
AGlNOA NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

Síntese dos Preços Praticados - MARANHAO

Resumo I ● OLEO DIESEL SIO R$/l

Período: de 28/11/2021 a 04/12/2021

 Preço Consumidor
DESVIO PADRÃO PREÇO MÍNIMO

N2 DE POSTOS
PESQUISADOS 1 PREÇO MÉDIO PEÇO MÁXIMOMUNICÍPIO

5,6995,3995,539 0,09113IMPERATRIZ
5,3995,2495,318 0,06510SAOJOSE DE RIBAMAR
5,6995,270,129 5,409SAO LUIS

Data de Emissão; 06/12/2021
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓUO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNQA

SISTEMA DE LEVANTAMENTO OE PREÇOS

Síntese dos Preços Praticados ● MARANHAO
Resumo I - GASOUNA COMUM R$/l

Período: de 28/11/2021 a 04/12/2021 w
MíiSfíífiaíjsrfijipm Vlí^i Tf

r^tíJíilVw:

Preço ConsumidorNS DEPOSTOS

PEÇO MÁXIM~ÕDESVIO PADRÃO PREÇO MÍNIMOPREÇO MÉDIOMUNICÍPIO PESQUISADOS

6,6996,629 0,085 6,499IMPERATRIZ 13

6,5996,33910 6,433 0,091SAOJOSE DE RIBAMAR

6,7996,486 0,086 6,369SAO LUIS 31

Data de Emissão: 06/12/2021
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EDITAL DE LICITAÇAO ● SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PPKr.ÃO R1.ETRÔN1CO N« 012/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n« 022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - ESTADO DO MARANHAO i ■
~q

PREGAO eletrônico N« 012/2021.MODALIDADE

2111722.112/2021PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISPUTA ABERTA/FECHADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2111722.112/2021
Lei 10.520/2002, Lei Complementar n®. 123/2006, Decreto n®
10.024/2019, Lei Complementar n®. 147/2014, Decreto Municipal n®
006/2021, Decreto Municipal n® 013/2021, Decreto Federai n®
7.892/2013 e alterações, apllcando-se subsidiariamente no que
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

CO

n:BASE LEGAL
:^SÂMBULQ

» UNICiPIO DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO
«as INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, REALIZARA
LICITACÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE lULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N® 10.520, DE 17 DE ]ULHO DE 2002, DO DECRETO
FEDERAL N» 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N* 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N® 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N" DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAM ENTE,  A LEI N® a666, DE 21 DE JUNHO DE 199^
E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E PELOS DECRETO MUNICIPAL N® 006/2021 E
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOBAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE COMBUSTfVEU LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO,
OBJETIVANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SATUBINHA DO
MUNICÍPIO DE SATUBINHA/MA

OBJETO

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a ii^r^o
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página ^etrôn‘ca
»m,.«nnrH»i.iPrnTP^^®’»'»'h«nha.com.br. O servtdor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
^^^^{^í^^o^^olidfâtórimreceberexamlnar e decidir as impugnações e consult^ ao ^Ital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lanc^,
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando
à autoridade competente quando mantiver sua dedsâo: indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o

devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.processo

Menor Preço Unitário.TIPODALiaTAÇÃO

Empreitada Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO
www.nQrtaldecomnrassatubinlia.COm.brLOCAL DA SESSÃO PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS

-SESSÃO PÚBLICA:

29/12/2021

10:00 húras

' Aberto/FfechadoMODO DE DISPUTA

PROPRIO/FPM/PNAT/FMS/FMAS/FUNDEB PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA E SECRETARIASFONTE RECURSO ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INiaO DAS
 PROPOSTAS;

DATA E HORA LIMITE PARA
 IMPUGNAÇÃO:

DATA E HORA HNAL CADASTRO
DAS PROPOSTAS;

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBUCA:

R$ 2.497.900,00 DE BRASÍLIA).VALOR ESTIMADO 10:00

10:00 horas do dia 26/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O  Edital está disponibilizado,
www.nortaldecompras.«iatubinha.cQm.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da
Comissão Permanente de Licitação, situado Av. Matos Carvalho, n® 310 - Centro, SatubInha/MA
(Prédio da Prefeitura Monidpal), no horário das OBhOOmIn (Oito horas) às 12h00mln (Doze horas).
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previstas no art. 7* da Lei n» 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

eletrônico;endereçoíntegra. nona DE BRASÍLIA).08:00

10:00 horas do dia 29/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

www.noitaldoeomnrassatubinhajflnLbr.

ABERTO/FBCHADO
LOCAU

MODO DE DISPUTA
f

seus anexos poderá ser obtido pelos interessados através do site>■ A cópia deste edital e
mvw..satubinha.ma.gov.br - www.tce.ma.gov.br.

OBSi A Pregceira poderá suspender os trabalhos e remarar a s^s^o quanta^ezes forem
necessárias, com o flto de processar o certame da melhor forma para a Administração.

A licitação se regerá conforme as condições seguintes;

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

>

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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4,2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão

n«746/2014-TCU-Plenàrio), .
4 3 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA SIM OU
"NÃO* EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n* 123, de 2006,
estando apu a usuFRASCOuir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49:
4 3 11 Este certame dispõe AMPLA CONCORRÊNCIA 75% dos itens e 2S% dos ITENS DESTINADOS
EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. Conforme

disposto no inciso 111 do artigo 48 da Lei Complementar n» 123/2006, fica reservada uma cota no

percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do objeto, para a contratação de
microcmpresas, empresas de pequeno porte e/ou cooperativas, que se enquadrem no disposto no
artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, de acordo com n previsto no Termo de Referência -- ANEXO I.
4.3.I.2. Nos itens em que a PARTICIPAÇÃO NÃO FOR EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS e

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemenur n® 123, de 2006,

mesmo que MICROEMPRESA. EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ^
4 3 2 A Declaração de Enquadramento, como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
consoante o art. 3» da Lei Complementar n® 123/2006. que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXO VIU deste Edital- A Declaração devei^á ser acompanhada de documento que

comprove o referido enquadramento, podendo ser;
a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL, e ou
b) Certidão expedida pela junta Comercial do domicilio da sede da licitante, vigente para a data da

licitação, conforme legislação específica, com data de emissão máxima de 90 (noventa dias):
432 1 A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da junta
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa

11 °0 presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para FORMAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(S)
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DE INTERESSE DA PREFEITURA E DEMAIS

MUNICÍPIO SATUBINHA/MA. conforme condições, quantidades e exigênciasSECRETARIAS DO

estabelecidas neste Edital e seus anexos. . „ , , -

1,2, A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1,3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

14 A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou emsolicitada de acordo com as

parte.

7 nn VALOB r.LHBAL RSTIMAPO DA CONTRATAÇÃO

2.1. 0 preço estimado (máximo) do objeto da presente lictaçâo é RS 2.497.900,00 (dois milhões.
Quatrocentos e noventa e sete mll c novecentos reais),sendo;
ll.l. Valor toul destinado para a Secretaria de Administração é de RS 772,700,00 (setecentos e
setenta e dois mil e setecentos reais);

2,1.2. Valor toUl destinado para a Secretaria de Educação é de R$ 794.700,00 (setecentos e noventa
c uuatro mil setecentos reais);

2.I3. Valor total destinado para a Secretaria de Saúde é de R$ 794.700.00 (setecentos c noventa e

nado para a Secretaria de Assistência Social ê de RS 135.800,00 (cento e trinata

e cinco mil e oitocentos reais).

2.2. A licitação será dividida em itens,
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2 3 A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consurno e sera
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em

conforme tabela consunte do Termo de Referência, facultando-

4A S^SÍcedidríaraíiÍnto favorecido para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE para as SOCIEDADES COOPERATIVAS mencionadas no artigo 34 da Lei n« 11.488, de 2007,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ■ MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n«para 0

123, de 2006. ... .
4.4.1. A mera declaração como ME e/ou EEP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos peta

LC n« 123/2006 por licitante que nâo se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, suieltando a empresa à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas neste Edital e das domais cominaçôes legais.
4 5 A existência de Restrição Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista não impede que a

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE seja declaradalicitante qualificada como

2 4 Caberá ao licitante CONTRATADA, arcar com todas as despesas decorrentes do objeto desta

licitação, inclusive impostos, contribuições previdendárias. encargos trabalhistas, e
outras decorrentes da execução que serão de inteira responsabUldade da empresa vencedora, nio
cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade

3 nnq RRCURSOS nRCAMKNTÁRlOS

31 As despesas para atendera esta licitação estão programadas em dotação orçamentána propna,

previstanoorçamentogeraldoMunlcip!n,cotiformenecessidadessoilcttadas._
3 1 l Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotaçao orçamentaria que
somente .será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 0 Art. 7 .

§2® do Decreto Federal n® 7892/2013.

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
4 51 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência

de alguma restrição no que tange à Regularidade Fiscal e Trabalhista, a mesma sera convocada para
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regulanzaçao. ü prazo

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apreseiitaçãodejustificativa. a
4 5 2 A não Reguiarização Fisca! e Trabalhista no prazo previsto no subitem antenor acarretara a

1  inabiliução do licitante, sem prejuízo das sanções previstas^neste Editai, \
í  convocado dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, a

outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

prazo para regularização.

3! "Ti T3 O

tu

(biPl
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tu

4 1 Poderão participar deste certame mici oempresas e empresas de pequeno porte, nos dos
arts 47 e 48 inciso I. da Lei Complementar n» 123/2006. com redaçao da Lei Complementar n»
i^/2014earts01e06ao08doDecretoFederaln®8,538/2015,regu!armenteestabelecidasnopafs.

cuia finalidade e ramo de atuação estejam ligados ao objeto do presente Pregão, e que satisfaçam

Inlegralmente as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento regular no endereço

eletrônico www.portaldpc.oinprassanihinha.cpni.l^ .v.-rrrticccAnrvc
4 2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS. uoioiado
4.2.1. Proibidos de participardeliciuçõesecelebrarcontratosadministrativos.naformada legislação

4.2 2 Oue não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexols),

tii Lrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmentc; 1  ofiAfi rtpi993-
4 2 ̂Que se enquadrem nas vedações previstas no arügo 9® da Lei Federal n 8.666. de 1^3.

4.2.5. Que estejam soh falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação; salvo dispositivo em contrário:

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000. Satubinha - MA.
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5. DO CREDENCIAMENTO ^ ,
O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral

^nnr...tdecompr...atuhmha.comJir que permite a participação dos interessados na
modalidade de licitação PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
5.2.0 cadastro deverá ser feito no site www.pprtaílIffCompragsatufílnha.CPm.bE.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a J

endereço eletrônicono
S.l.

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

i  5A O^UdtontTresponsabillza-se exclusiva e formaimente pelas transações efetuadas em seu

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

seu

nome.

i
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CNPJ; 01.611.895/0001-63
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como finnes « verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da liciraçio por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais deacesso. ainda que por terceiros.
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
www.PortaldecnmDras.satublnha.cnin.bre manlô-ios atualizados |unto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente,  à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.5.1. A não observância do disposto no subí tem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

Ana APRR^RMTArAf» na PROPOSTA E DOS POCUMENTO-S DE HABILITAÇÃO.
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, enccrrar-,se*á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fi scal e trabalhista, nos termos do arL
43, § 1® da LC n» 123, de 2006.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a scssão pública
dn Pregão, fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6,5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anterionnente inseridos no sistema;
6.6. Não será estabelecida, nossa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.7. Os documentos que compõem a proposta ea habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da PREGOEIRA e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7 nn PREWCHIMENTO DA PROPOSTA.
7.1, 0 LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;
7.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
7.1.2. Marca década item ofertado (quando for solicitado);
7.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for solicitado);
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, Inmetro,
número do registro ou Inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.
7.3. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciános,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços. _

âssume

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
aieeaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 0 prazo dc validade da proposta não será inferior a 120 (CENTO E VINTE ) DIAS. a contar da
dala dc sua apresentação.
7,6. Os licitantes devem respeitar os preços
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

H na ABERTHBA DA.SFSitAn.CLASciFirArAQDASPROPQSTA.seFQRMIlliAfÃflnP MNCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data. horário e local indicados neste Edita!.
82 A PREGOEIRA verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nao
elejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63

máximos estabelecidos nas normas de regência de

>

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, coro acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a PREGOEIRA e os
licitantes.
8.5, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

S no registro.
8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inddirá tanto em
ifbçào aos lances Intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser RS O.OS (cinco centavos).
8.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
8.10. Será adotado para i> envio de lances no pregão eletrônico o modo de dlSDHta
"ARRBTO/PFrHAPn" em quc OS Ücitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
proiTogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úitimos dois minutos do período
de diii-açâo da ses.sâo pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, deque trata o Item anterior, será dcdols minutos
e ocorrerá sucossivamente sempre que houver lances enviados nesse pertodo de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica
encerrar- se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá A
PREGOEIRA, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da con.secuçào do melhor preço.
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com ossubitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela PREGOEIRA.
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

com

i

registrado primeiro.
8.17. Durante a transcurso da se.ssào pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

de desconexão com a PREGOEIRA. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o8.18. No caso , . ,
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
819 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a PREGOEIRA persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da
PREGOEIRA aos participantes do certame. publicada no endereço eletrônico
-inriv ouando serão divulgadas data e hora para a sua

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do tatoreabertura. . , a
pela PREGOEIRA aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
820 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
621 Em relação a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita federal do po:^
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as MICROEMPRESAS e EMPRESAS

PEOUENO PORTE participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

DE
se esta for empresa de maior porte, assim tomo
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di^nosti) nos arts, 44 e 4S da LC n’ 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n« 8.538, de2015.
8.22. Nessas condições, as propostas de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se

faixa de aié 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoencontrarem na

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no minlmo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
9.5. Em prol da integridade, visando proteger a Administração Pública, baseado nos princípios
constitucionais e administrativos e com fundamento na lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).sob
suas expensas, deverá apresentar o Programa de Integridade implementando em conjunto com a
proposta adequada, sob pena dc classificação de sua proposta.
9,6. A PRECOEIRA poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
9.6.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela PRECOEIRA por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes dc findo o prazo, e formalmente aceita pela PRECOEIRA, a
critério deste.
9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela PRECOEIRA, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
PRECOEIRA, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.
9.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a
PRECOEIRA poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado c dentro de um prazo no local a ser indicado
e denti-o de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.
9.6.3.I. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do
procedimento pai-a a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
9.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.6.3.3. Nocaso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justíficativa aceita
pela PRECOEIRA, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
9.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a
PRECOEIRA analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, suce.ssivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
9.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

..„«_^jreito a ressarcimento.
~n “O O p,6.3.6. Após a divulgação do resultado finai da licitação, as amostras entregues deverão ser

o 5. Recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
.W P Udministração, sem direito a ressarcimento.

>.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõe.s
ndispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

^ iportuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
I9.7, Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a PRECOEIRA examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucesslvamente, na ordem de classificação.

-g.S, Havendo necessidade, a PRECOEIRA suspenderá  a sessão, informando no "chat“ a nova data e

^ horário para a sua continuidade.
9.9. A PRECOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com 0 fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.9.1. Também nas hipóteses em que a PRECOEIRA não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com 0 licitante para que seja obtido preço melhor.

CD 9,9.2. A negociação .será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a PRECOEIRA passará subsequente, haverá

●ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
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consideradas empatadas coma primeira colocada.
8 23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá 0 direito de encaminhar uma ultima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8 24 Caso a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista ou não
sc manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MICROEMPRESA e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para 0 exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior

de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE
intervalos estabelecidos nos subiten.s anteriores, sera

8,25. No caso
PEQUENO PORTE que se encontrem nos
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

8 2rQuando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exdusivamente entre as propostas que fizerem )us
às margens de preferência, conforme regulamento.  „ -  .
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de dasslflcaçao, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.
8 28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3», § 2=’, da LEi N» 8.666. de 1993, assegurando-se a preferênda, sucessivamente, aos
bens e serviços;
8.28.1. Produzidos no país;
8 28 2 Produzidos por empresas brasileiras:
8.28.3, Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

8 28 4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislado. , . ● j ^ ,0
8.29. Persistindo 0 empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletromeo dentre as

sTo^Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a PRECOEIRA deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõe.s diferentes das previstas neste Ediral.
8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

8 S^^TpREGOEIRA solicitará ao licitante melhorclassificadoque.no  prazo de até 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada.se for

, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, sob pena de inabllitaçào.
8.31. Após a negociação do preço, a PRECOEIRA iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

0 caso
c I
f

y9 na ArElTARII.inADg.nA PROPQgTA VENCEDORA
91 Encerrada a etapa de negodaçâo. a PRECOEIRA examinará a proposu classificada em pnmeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em ralação ao máximo estipulado
para contrauçio neste Edital e em seus anexos, observado 0 disposto no parágrafo unico do art 7 e
no 6 9® do art. 26 do Decreto n® 10.024/2019.
9 2 Será desclassificada a proposta ou 0 lance vencedor, que apresenur preço fi nal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 14SS/20I8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamence

9 IT^cónsidcra-se inexequfvel a proposta que apresente preços global ou unitários slmbótiros,
irrisórios ou de valorzero, incompatíveis com os preços dosinsumosesalánosdcmercado.acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que 0 ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propnedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunei-açio. j
9,3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentaras provas ou os indícios que fundamentam asuspeita;
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/da LC i23, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso.

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitado da proposta, a PREGOEIRA verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

"Q ?0-8- IW HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art 28 da Lei Federal n» 8.666/93)
jlO.S.l. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia
lo(sJ responsável(eís) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou fi rma licitante;
.0.8.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a
:argo da Junta Comercial da respectiva sede;
0.8.3. Certidão de inteiro teor;
0.8.4. Certidão Negativa de Inidoneidade Relativo ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
elativo a empresa e todos os sócios.
0.8.5. Em se tratando dcmicroempreendedor individual - MEl; Certificado da Condição de
iicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
utenticidade no sitiQwww.nortaltloempreendedor.eov.br:
0.8.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

4|RELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acom|)anhado de documento comprobatórío de seus administiadores;
10.8,7, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
10.8.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores;
10,8.9. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pais; Decreto dc
Autorização;
10.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

C/7
>; (

>
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10. DA HABILITAÇÃO
lO.I. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÃO. MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO LICITA SATUBINHA, E

AINDA^^SEGUINTES CADASTROS:
lO.l.KRdssuirCadastro no endereço cletrfinicn www.Dortaldeconiprassatubinha.cnm.hr.
10.1.2,/Cadastro Nacional de Empre.sas Inidôncas  e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP iwww.pQrtaldatransparencia.gov.br/);
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações CIvels por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.ius.lir/improbidade adm/consultar reqiierldo.php):
10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada pela prórpria Comissão em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contiatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indisetas, o gestor diligenciará para verificar se houve FRASCOaude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.1.6. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
10.1.7. No caso de ínabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-sea disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.2. Caso atendidas as condiçõesde participação.a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do endereço eletrônico www.portiildecomprassatublnha.com.br. em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do endereço
eletrônico www.nortaldccomprassatuhinha.com.br. para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentaçãoatualízada.
10.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela PREGOEIRA lograr êxito em encontrar
a(s) ceitídão(ões) válida(s), conforme art 43. §3®, do Decreto 10.024, de 2019.
10.3. Havendo 3 necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáriosà
confirmação daqueles exigidosneste Edital ejá apresentados, o licitante será convocadoa encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçâo.
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação ã integridade
do documento digital.
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.6. Se o licitante fora matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz, esc o licitante
for a fi lial, todos osdocumentos deverão estarem nome da fi lial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente etn nome da matriz.
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
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10.9. D/f^ULARIDAOE FISCAL ETRABALHISTA (Art. 29 da Leifederal n» 8.666/93)
10.9, - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Flslcas.^nforme o caso, no site www.rfccita.fa2ünda.Bov.br:
10.9.2/Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão
expedidaconjuntamente pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB)cpela Procuradoría-Geral
da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os créditos tributários federais e ã Divida Ativa da
União (DAUl por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portariayunjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procura^ra-Geral da Fazenda Nacional, Federal no site
10.9.í!^rov^ de Regularidade junto à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
10.9.^1. iCerttdâo Negativa conjunta junco aos Tributos Estaduais, emitida no site: www.sefaz-
mj.i’f)v wi- ou órgão equivalente do domicilio do licitante;
10.9.4/Cet^iâão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), dc
acordo o artigo 1®, do Decreto Estadual n® 21.040/2005, ou órgão equivalente do domicílio do
licitantçí x/
10.9,5/'Prw^de regularidade junto à Fazenda Municipal:
10.9.5.l/urtidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipa/opdc a empresa forsediada;
10.9.S.:^;lJconça para Localização c Funcionamento - Alvará;
9.9.6. pfova^de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emitida peto site
www.cet^v br:
10.9.7.-,>n'ova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943 e
certidão conforme o artigo 5® da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego, emitida.s
pelo site hUD://tst.ius.br/ e mte.Eov.br.:
10.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
lídcatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lel.
10.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.
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QUALIFICAÇÃO ECOiiÕMlCO’FWANCElBA(Art.27daLeifederal 8.666/93) acima, a comissio poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele
constante.

10.11.1.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os

niaierlals/produtns/servlços a contendo. Essa exigência é necessária para que. na ocasião da análise
do documento, o (ulgador da proposta possa aferir efetívamunte as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.
10.11.1.2. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá

abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
10.11.1.2.1.0 Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições
acima, não serão consideradas peia PREGOEIRA.

10.11.1.3. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomará as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e. se for o caso, adotar outros

procedimentos afim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

10.10.

lO.lO.ífCertidão Negativa dc Falência, de Concordata.de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei

n® ll.lOIyde 9.2.2005], expedWa pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessen^ dias, ou que estej^entro do prazo de validat^xpresso na própria Certidão
lO.lO.^Balanço PatrimonlaKe Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigive! na
forma da lei, além de notas explicativas que compiovem a boa situação financeira da empresa,

contendo a Declaração de Habilitação Profissional  - DHPfsob forma de etiqueta autoadesiva, ou outro

documento que a substitua, conforme determinado pelo respectivo Conselho Regional e nos termos
das resoluções n« 871/2000 e n® 899/2001 do Conselho Federal de Contabilidade, comprovando a
boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedado a substituiçã^
Balancetes ou Balanros provisórios. /

or

10.10.2.1.0 Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de Abertura4
de Encerramenurextraído do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial;

10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
10.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
10.10.3. Para Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma

da Lei n® 6.404/76, cópia da publicação de:
10.10.3.1. - Balanço Patrimonial;
10.10.3.2. - Demonstração do Resultado do Exercício;
10.10.3.3. ● Demonstração das origens e aplicações de recursos;
10-10.3.4. ! Demonstração das mutações do Patrimônio Liquido;

lO.lO.S.Sy' - Notas explicativas do Balanço.
10.i0.4yA comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LGJ, Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

q^MENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTAR
l^ração de CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL c da sua execução contratual.

10.12.0^
10.12.1yOec
conformernodelo estabelecido no Anexo II e apresentado no envelope 01 (Habilitação);

10.12.2./Beclanaçâo cie CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, que cumpre os

requisitos paraa habilitação definidos no Edital  e quea propo.sta apresentada está em conformidade
comasexígândas editalícías, conforme modelo estabelecido no Anexo III e apresentado no envelope

01 (Habilitação);

10.12.3./Decl^açàode INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES nos termos do parágrafo 2® do
artigo 32, d^Lei Federal n® 8.666/93. conforme modelo estabelecido no Anexo IV desde Edital, e
apresen
10.12.4,

D no/tnvelope 01 (Habilitação);

^açào do REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR, se estiver outorga para tal.

asseguran^ a inexistência dc fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública,

conform^odelo estabelecido no Anexo VI e apresentado no envelope 02 (Proposta de Preço);
10.12.4/Declaraçàode ELABORAÇÃO DE FORMA INDEPENDENTE DE PROPOSTA, na qual a empresa

informa sigilo da mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos
termos da Instrução Normativa SLTl/MP n® Z, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo
estabelecido no Anexo VII e apresentado no envelope 02 (Proposta de Preço);
10-12,5. Declaração de que é MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,

quando for o^so, conforme modelo estabelecido no Anexo VHI e apresentado no envelope 01
(Habilitaçãf^

10.12.6. ,p«laração quanto ao USO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR, na forma do art 7®, Inciso XXXIII,

da CF, cojtrorme modelo estabelecido no Anexo IX  e apresentado no envelope 01 (Habilitação);
10.12. ̂  Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, EMPREGADOS EXECUTANDO

TRABALH^DECRADANTE OU FORÇADO, observando o di.sposto no art 1®. incisos IH e IV e no art
5®, inciso^I áoÁa Constituição Federal, conforme modelo estabelecido no Anexo X e apresentado

no envelope ̂ (Habilitação);
10.12^. De^rai^ de IDONEIDADE conforme modelo estabelecido no Anexo XI deste Edital, e
apresentam noJBnvelope 01 (Habilitação).

10.12.9.yDecl^ação de INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADRO DA
EMPRESA: Koprietários. Sócios, Gerentes e Funcionários em geral, conforme modelo estabelecido

nu Anext^il deste Edital, e apresentada no Envelope 01 (Habilitação).
10,12.|^Dodaraçâo de LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO que indique todos os dados pertinentes
(endereço, Cidade. Estado, C.E.P, ponto de referência, telefone e fotos), conforme modeio
e.stabeiecido no Anexo XII deste Edital.

Acompanhada de no Minimo 04 (quatro) Fotografias em cores da sede da empresa da área
externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local
e instalações adequados c compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma,

b) A Comissão Permanente de Licitação poderá diligenciar junto ao endereço declarado da

empresa para verificação da autenticidade das informações para apuração dos fatos, caso seja
comprovada a Declaração falsa, não será credenciada para participação no Certame e inlciar-se-

á processo adniinistrativo para que sejam tomadas as medidas legais pertinentes quanto à ação
FRASCOaudulenta da empresa participante.

»ec!

a)

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =

 Ativo Total

Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

SG =

!

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

10.10.4.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo
ou 0

pertinente.

10.10.5. Na hipétese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deveõ^presentar documentação dc alteração do Capital Social, devidamente registrada na

Junta Comep^l ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

patrimônio líquido minimo dc 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art 30 da Leifederal n> 8.666/93)10.11.

lO.Il-tf Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente

privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, quando emitida por ente
público, este deverá estar acompanhado de contrato, nota dc empenho ou documento equivalente
junto a(s) nota(s) fiscais de venda. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e caigo/funçâo. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item
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1 ü.12.13. A inscrição da empresa no CADASTRO DE FORNECEDORES DESTE MUNICÍPIO, nào atribui
direito líquido cceitoà habilitação, devendo apresentar os documentos aqui relacionados;
10,12.14. No caso de ISENÇÃO OU NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS, o licitante deverá apresentar
documento[s] comprobatório(s) da situação, expedido pelo órgão competente;
10.12.15. No caso de CERTIDÕES POSITIVAS, o interessado deverá juntar a certidão expedida pelo
oficio competente, esclarecendo o posicionamento das ações.
10.12.16. Nào serão aceitos 'protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
10.12.17. Os documentos de habilitação do licitante vencedor serão veriFicados "online", após o
encerramento da etapa de lances verbais.
10.12.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a PRECOEIRA
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.12.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.12.20. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
10.12.20.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
10.12.21. A declaração faisa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

10.13. DA DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO.
10.13.1. Os documentos deverão, prererencialmente, scr apresentados na mesma ordem em que
são exigidos no Edital e deverão estar grampeados ou outro meio de tlxaçâo em volume que permita
o adequado manuseio da documentação.
10.13.2. Os documentos apresentados da habilitação deverão esta todos em nome da Matriz ou todos
em nome da Filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser foencecidos à Matriz e se
referirem ao local da .sede do interessado.
10.13.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos necessários
à Habilitação. A documentação apresentada para Ens da habilitação fará parte dos autos do Processo
Administrativo.
10.13.4. Não serão aceitos documentos cujo as datas estejam rasuradas, bem como serão
considci-adas pela PRECOEIRA somente cópias legíveis.
10.13.5. Documentos e Certidões (Credenciamento e Habilitação) que não contenham prazo de
validade somente serão aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta) dias antes da data de
abertura do certame.
10 13.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste edital e seus anexos a licitante será inabilitada do certame.

11.5. A proposta deverá obedecer aos temios deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ati contidas ou que e.stabeleça vínculo ã proposta de
outro licitante.
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet após a homologação.

2S^

12. DOS RECURSOS.
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fi scal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(Ôes) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a PRECOEIRA verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.2.1. Nesse momento a PRECOEIRA não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões, peto sistema eletrônico, ficando osdemais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. Ús autos do processo permanecerão com vista FRASCOanqueada aosinteressados.no endereço
constante neste Edital

13. OA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta;
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal etrabalhlsta, nos termos do arL43,§l® da LCn® 123/2006. Nessas hipóteses,serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), ou e-mail, ou de acordo com a
fase du procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no endereço
eletrônico de
manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADIUDICAÇÀO E HOMOLOGAÇÃO.
14.1.0 objeto da licitação será Adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da PRECOEIRA,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recui-sos apresentados.
14.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
Homologará o procedimento licitatório.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DERESERVA
15.1.0 Sistema de Registro de Preços (SRP)é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras da
Administração Pública.
15.2. Ata de Registro dc Preços: documento vinculativo, obrigaclonal com característica de
compromisso para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;
15.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
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;  sendo responsabilidade do licitanteww.
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedordeverá scr encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas a contar da solicitação da PRECOEIRA no sistema eletrônico e deverá:
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
l eprosentante legal, conforme art. 3®, §111 e IV da lei n® 14.063/2020.
11.1.3. Comera indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
11.2. A proposta final devciá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.
11.2.1. Tüdas as especificações do ubjcio contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
0 valor global em algarismos e por extenso (art 5® da Lei n® 8.666/93).
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
11.4. A oferta deverá ser fi rme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas dc preço ou dc qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

I 1
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comparecer no prazo estipulado no subitem IS.l, nào apresentar situação regular no atn da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustincadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
16.3. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal Satubinha/MA.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
17.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
17.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços noórgâo responsável pelas compras do município;
17.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;
17.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
iicitatório:
17.1,4. Realizar, por meio da Centrai de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;
17.1.5, Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
17.1.6. Realizar 0 procedimento Iicitatório;
17.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;
17.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
17.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
inFRASCOaçôes no procedimento Iicitatório;
17.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
dcscumprímento do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.
17.2.0 órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 17.1.3,17.1.4 e 17.1.6.

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICtPAKrTE
18.1.0 órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registra
de preços, providenciando 0 encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo,
local de enb'ega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo
de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n'* 8.666/1993, e da Lei 10.520/2002. adequado
ao regi.strodc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro
de Preços.
15.4. Órgào paiticipante: 6 todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos Iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.
15.5. Órgão não participante; é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.
15.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposto do licitante mais bem classificado.
15.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
1S.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do lidunte
vencedor, estes serão classificados segundo a oi-dem da úitítna proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.
15.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;
15.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto nào atender aos requisitos
previstos no arL 3* da Lei n® 8666. de 1993;
15.11. O registro a que se refere o subitem 13.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso
nos arLs. 20 e 21 do Decreto Federa! 7.892/2013:
15.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 13.4, serão classificados
segundo a ordem da última pi-oposta apresentada durante a fase competitiva;
15.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e21 do Decreto n® 7.892/2013;
15.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
15.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do arL 13 do Decreto Federal 7.892/2013
e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;
15.15. anexo que trata o item 13.4 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.
15.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhc feculiada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de
condições:
15.17. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidade.s do Município de Saiubinha/MA:
15.18- A contratação com os fo rnecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa
ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 0.666/93;
15.18.1. Quando 0 contrato fo r substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na
minuta do contrato.
15.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
15,20. Os preços registrados poderSo ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Editai.

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Após a homologação da licitação, a(s] licitante(sj vencedora(s) seráfâoj convocada(s] para
assinara ata de registro do preços, no prazo máximo de 05 (cinco] dias úteis.a contar do recebimento
da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
16-1.2. A convocação da(s) vencedora(s),assim como qualquercomunicaçào entreaspartesa respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mall eleteônico ou outro meio de registro, não
sendo consideradas comunicações verbais.
16.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Satubinha/MA, quando a(s] convocada(s) não
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dc impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas

"T IO 1 I Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro dc preços estejam formalizados e

c; ^ ~D O aprovados pela autoridade competente;
^ ^ O 18.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de

■ Q> P Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento Iicitatório;

< otoè' 18. .3. T mar conhecimento da ata dc registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
. correto cumprimento de suas di^nsições.

^  rr- I 18.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do
Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens
solicitados por órgãos nào participantes.

19. DA UmiZA^aiíi DAATADB REGÍSTRO DE PREÇOS PÒR ÓRGÃO ÒU ENTIDADES
19.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame Iicitatório, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
19.2. O.s Órgãos e entidades da Administração Pública que nào participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.
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19.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteríormente assumidas.
19.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,

na totaiidade.ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número deórgâos

não participantes que adciirem (art 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, aiterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);
19.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem porcento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços

para » órgão gerenciador e órgãos participantes (arL 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado
pelo Decreto n® 9.488, de 2018 e Art 8", paragrafo 3® do Decreto Municipal n» 013/2021);
19.6. Após 3 autorização do órgão gerenciador o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazode vigência da ata, conforme § 6®, do
artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

19.6.1. A Prefeitura Municipal de Satubínha/Ma poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
pi-oiTogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

19.7, Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contracualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

<  21.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

’  cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
^  edital e anexos.
I  21.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
í  no edital ou se recusar a assinar o contrato ou  a ata do registro de preços, a Administração, sem

I  prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

\  convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,  para. após a comprovação dos

1^ ● requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
'● negociação, assinar 0 contrato ou a ata de registro de preços.

V

lllw i

I

\Z2. DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDOGERAL
.22.1. As regras acerca do reajustamentoemsentidogeraldovalorcontratualsàoasestabeleddasnoTemiü
«de Referência. Anexo I a este Edital.

\
I V

> ?3. DO RECEBIMENTO DO OBjHTOE DAFISCALIZAÇAO.
■””**"23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência, Anexo I a este Edital.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo I a este Edital.

25. DO PAGAMENTO
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I a este
Edital.

26. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520/02, o llcitante/adjudicatário que:
26.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
26.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabfvei;
26.1.3. Apresentar documentação falsa;
26.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
26.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
26.1.6- Não mantiver a propo.sta:
26.1.7, Cometer fraude fi scal;
26.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
26-2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez. porcento), conforme determina o art N“86, da Lei N® 8666/93.
26.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Satubínha/MA, e poderá cumularcom as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.
26.3. A inexecuçâo total ou parcial doobjetocontratado, a Administração poderá aplicará
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:
a) Advertência por escrito:

Multa administrativa com natureza do perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Satublnha-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Satubinha-MA, será aplicado 0 limite máximo temporal previsto para
a penalidade 05 (cinco) anos;
Declaração deinidoneídade para licitarjuntoà Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art N® 87 da Lei N® 8.666/93,
c/cart N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N®3.S5S/00.

b)

c)

d)

e)

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
20.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTOEQUIVALENTE.
21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será fi rmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota dc Empenho/Carca Contrato/Autorlzação), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
21.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data dc seu recebimento.
21.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
21.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
21.3.1. Referida Nota estásubstituindoocontrato, aplicando-se à relação de negócios alicstabelecida
as disposições da Lei n® 6.666, de 1993;
21.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seusanexos;
21.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

J

Lei.
21.4.0 prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e podeiá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.
21.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel
su.spcnsão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art 29, da Instrução Normativa n* 3, tle 26 de abril de 2018, e nos termos do arL 6®, III. da Lei n®
10.522, de 19 de Julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
21.6. Por oca.sião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato e/ou da ata dc registro de preços.
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26.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
26.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Satubinha-MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
26.6. DA FRASCOAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores c subcontratados, se admitida à subcontrafâção, o mais aito padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
26.6.1. PARA OS PROPOSlTOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indíretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de seividor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
PRÁTICA FRASCOAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o
estabelecerpreços em níveis arrifidais e não-competitivos;
PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou ftzer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaterai, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterai
promover inspeção.

a)

b)

c)
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

d)

e)

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
ceitamc na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela pregoeira.
28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substânda das propostas, dos documentos  e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáda para fins de
habilitação e classificação.
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio
da isonomia, a fi nalidade e a segurança da contrataçâa
28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sei'á, em nenhum caso. responsável por esses custos, indepencientemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
Induir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
28.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
28.10.1 A falsidade dc qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.
28.11. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
28.12. A PREFEITURA MUNICIPALDESATÜBINHA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável,

anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convatidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa
e contraditório.
28.12.1. A anulação do pregão indiizà do contrato.

   ̂  28.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
X- T) ']28.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

ou

^ ^ ^ (destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEESCLARECIMENTO.
27.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pes.soa poderá impugnar este Edital.
27.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
endereço eletrônico www.portaldecomorassatubiDha.CQDLbf.
27.3. Caberá a pregoeira, auxUiado pelos re.sponsávels pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.
27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
27.S. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
PREGOEIRA, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exciusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Lícita Satubinha no endereço
eletrônico www.DortaldeconiDrassatubinha.com.br.
27.6. A PREGOEIRA responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.
27.7. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pela PREGOEIRA, nos autos do processo de licitação.
27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participante.s e a administração.
27.9. As re.spostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico www.portaMecomprassaMhinha.com.br
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
27.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após 0 respectivo prazo legal ou. no caso
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
27.11. A petição de Impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso. de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (Instrumento de mandato com
poderes para impugnaro Edital).

(informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação c
j habilitação.

8^ 5 128.14. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico;
^ 1

O

www.portaldfCQmDrassaHiblnha.coin.bre também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da
j Comissão Permanente de Licitação, situado Av. Matos Carvalho, n® 310, Centro ● Satubinha- Ma,

no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual
o.s autos do processo administrativo permanecerão com vista FRASCOanqueada aos interessados.1
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29. DOS ANEXO:
29.1. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações, pelo e-mail:
pmsaliil)inhacpl@hotmail.com. de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas as 12:00 horas.
29. 2. Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos;
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
ANEXO lU - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUjEIÇAO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIll, ART. 7» DA

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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constituição FEDERAL;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIH - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO;

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 012/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. O objeto do presente termo de referência é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de

preço para possível e futura contratação de pessoa(s) jurídicaCs) especializada no fornecimento de
combustível de Interesse da Prefeitura e demais SEcretarias do Município de Satubtnha - MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os materiais destinam-se a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Satubinha e

demais secretarias na manutenção da sua frota de veículos para disponibilizar serviços de qualidade
aos usuários das atividades de.setivolvidas por diversos órgãos do munidpio de Satubinha/MA.

2.2. A realização de processo de licitação para o registro de preços pai-a futura aquisição deste objeto
se justifíca face do atendimento ao interesse público pelas Secretarias Municipais desta
Administração Pública Municipal, a fim de cumprir às exigências em tempo habil e qualidade
necessários para assegurar a demanda e os serviços prestados pelos profissionais da área à

população em geral.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. A licitação para o registro de preços para 0 fornecimento do objeto, está fundamentada com base

na Lei Federal n» 10.520/02, Decreto Federal n«10024/2019,aplicar-se-á também os procedimentos
determinados pelo Decreto n’ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 30

deagostode 2018, pela Lei Complementam.® 123/2006, alterada pela Lei Complementam.® 147, de
07 de agosto de 2014, esubsidiaríamente no que couber a Lei Federal iv® 8.666, de 21/06/93 e suas
alteiações.

3.2. A natureza do objeto a ser contratado 6 de natureza comum nos termos do parágrafo único, do
artigo 1®. da Lei 10.520/2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma dará,

concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao principio da padronização usual existente
no mej^cado.

3.3. A licitação para contratação do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,

por se tratar de produto de natureza comum, uma vez que esses materiais apresentam padrões de
qualidade c desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua contratação.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS (ArL 40. Inc II. § 2" da Lei

8.666/93).
4.1. O preço estimado (màxímol do objeto da presente lictaçâo é RS 2.497.900,00 (dois milhões,
quatrocentos e noventa e sete mil e novecentos reais), sendo:
4-1.1. Valor total destinado para a Secretaria de Administração é de RS 772.700,00 (setecentos e
setenta e dois mil e setecentos reais);

4.1.2. Valor total destinado para a Seci-etaria de Educação é de R$ 794.700,00 (setecentos e noventa

e quatro mil setecentos reais);

4.1.3. Valor totai destinado para a Secretaria de Saúde é de RS 794.700,00 (setecentos e noventa e
quatro mil setecentos reais);
4.1.4. Valor total destinado para a Secretaria de Assistência Social é de RS 135.800,00 (cento e trinata
e cinco mil e oitocentos reais).
4.2. As quantidades indicadas neste Termo de Referência são meramente estimativas, não se
obrigando a Secretaria Municipal dc Saúde a requisitar as quantidades ali estabelecidas, podendo,
também, adquirir mais que aquelas quantidades, de acordo com sua necessidade.

4.3. A proposta deverá ser apresentada de forma clara e objetiva, contendo:
4.3.1. Os preços unitários, o valor mensal e o valor total estimado, apresentados em ptanilha.
conforme modelo abaixo:

Satubinha (MA), 06 dc dezembro de 2021.

Elenice ̂

Portaria ̂
Pregeeira

Alfl^Pacheo Pereira
i/2q?TTv\b/2o: 1 f

nítaffa L/ PR ÊFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

PLANILHAS - DESCRIÇÃO POR ITENS
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7.5.3.0 Prazo de Instalação será de 15 dias, para não ocorrer na impossibidade do município atender
suas demandas, prejudicando assim a popoulção. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL

LOTE I ● SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINtSTRAÇAO
VALOR TOTALVALOR UNIT. R$ESPECIFICAÇÃO 8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O payamenco será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
8.2, Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ÓRGÃO
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais mi à documentação mencionada no art. 29 da Lei n® 8,666, de 1993.
8.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal oii dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamentp ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.6. Antes de cada pagamento ã CONTRATADA, será realizada de forma on-line consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para verificara manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
8.7, Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo
critério da CONTRATANTE.
8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta on-line mediante consulta aos sfUos eletrônicos oficiais para identificar possível
.suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29. da Instrução Normativa n® 3. de 26 de abril de 2018.
8-9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meio.s pertinentes e neces.sários para garantir o recebimento de seus
créditos.
8.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

^ S f^UNTRATADA a ampla defesa.
®  ' 8.11. Havcndoaefetivaexecuçãodoobjeto.ospagamentosscrãorealizadosnormaimente.atéque

prazo, apre.sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

SC decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação de habilitação.
8.1 l.l.Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo
de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n» 123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
9.1. A CONTRATADA deve:
9.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonnc especificações, prazo e local

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63

UND QTPEITEM
203.700,00RSRS 6.7930.000LtsGasolina Comum1
569.000,00RSRS 5,69100.000LtsDiesel S 102

772.700,00RSTOTAL DO LOTEI RS

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALOR TOTALVALOR UNIT. RSESPECIFICAÇÃO QTPEUNDITEM

339,500,00RS RS6,7950.000LtsGasolina Comum1
455.200,00RSRS 5,6980.000LtsDiesel S 102

794.700,00RSTOTAL DO LOTE II RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR TOTALVALOR UNIT. RSESPECIFICAÇÃO QTPEUNDITEM

339,500,00R$RS50.000 6,79LtsGasolina Comum1
455.200,00RS RS5,6980,000LesDiesel S 102

794.700,00RS ITOTAL DO LOTE 111 RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIsffcNÜA SOCIAr
VALOR TOTALVALOR UNIT. RSESPECinCAÇÃO _2TDEUNDITEM

135.800,00RSRS 6,7920.000LtsGasolina Comum1
135.800,00RSTOTAL DO LOTE IV RS

Em 2.497.900.00TOTAL ESTIMADO DOS LOTES MMII-IV

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
5.1. A despesa decorrente deste PREGÃO ELETRÔNICO deverá ocorrer à conta das Douções
Orçamentárias do orçamento vigente, exercício 2022, oriunda de Recursos Próprios da Prefeitura
Municipal.

6. OA VIGÊNCIA:

6.1 0 respectivo Pregão terá vigência de 12 (doze) meses.
6-2.0 período de vigência do contrato é a contar da data da assinatui'a e sua publicação, prorrogável
na forma do art 57,11, da Lei n® 8.666, de 1993.

7. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. De forma imediata atendo a solicitação e a demanda da Secretaria soliciunte.
7,2. A entrega será parcelada e de acordo com a necessidade do órgão solicita nte (o fornecedor fica
obrigado a entregar o material solicitado no prazo acima mencionado e nos quantitativo.s
requeridos).
7.2.1. Os itens deverão estar em conformidade com  o este Termo de Referência c a Emissão da
ORDEM DE FORNECIMENTO.
7.2.2.0 local de entrega será determinado pela secretaria demandante.
7.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
7.4. A empresa vencedora deverá fornecer o combustível no município de Satubinha/MA, podendo
está em uma distância de no máximo ISkm de distância do município (prefeitura municipal c/ou
orgão solicitante).
7.5. Aquelas interessadas em participar e quem não estejam dentro do requisito anterior, terão que
apresentar declaração de que forncerár o combustível em um local preestablecido pela
administração pública.
7.5.1. No iücal a licitante que venha a vencer, deverá instalar bomba para aferição do quantitativo.
7,5.2. A instalação deverá ser feita de acordo com todas as normas técnicas vigentes de acordo com
os orgàos regulamentadores do setor.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-631
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constantes no Termo de Referôncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qua!
constarão as indicações referentes â: quantidade, marca, procedência e prazo de validade;
9.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
9.1.I.3, Substituir, reparar ou corrigir.às suas expensas.no prazo fixado neste Termo do Referência.
0 objeto com avarias ou defeitos;
9-1.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que Impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:
9.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
9.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

c: 1 15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVAS
15.1. É assegurado a qualquer cidadão 0 direito de impugnar perante a Comissão os termos do Edital,
quanto a possíveis falhas ou irregularidades, de acordo com o que preveem os parágrafos 1® e 2®. do
artigo 41. da Lei Federal n® 8.666, de junho de 1993.
15.2. Dos atos praticados pela CPL decorrentes da condução e julgamento desta licitação, caberão
recursos, que deverão ser interpostos obedecendo  a forma e os prazos previstos no art 109 da Lei
Federal n® 8.666/93.
15.3. Pela inexecução total ou parcial docontraioa Administração poderá, garantida a defesa prévia,
aplicar ao contratado as sanções previstas nos incisos e parágrafos do art 87, da Lei Federal n®
8.666/93-
15.4.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma
prevista no insti'umento contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
16.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(áo) ser aplicada(s) a(s) sançâo(ões) adiante, além das
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rígorosamente as condições estabelecidas
no Editai e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7' da Lei n® 10.520/2002 e nos artigos 86 e
87 da Lei n®. 8.666/93, conforme disposto no item 12 do Edital.
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9.2. A CONTRATANTE deve:
9.2.1.
9.2,1,1.
9.2.1.2. Verificar minuciosaraente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação c
recebimento definitivo;
9.2.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissâo/servldor espedalmente designado;
9.2.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.2.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, propostos ou subordinados.

São obrigações da CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

51 >\[il.

17. DA ALTERAÇÃO SUBjETIVA.
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA eom/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expre.ssa da Administração à continuidade do
contrato.

18. DO REAJUSTE.
18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
18-1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão soFRASCOer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
18-3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Pica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste .será, obrigatoriamente, o definitivo.
18.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
18.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
18.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

10. OA GARANTIA:
10.1. O Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao previsto na Lei n®8.078 de
11/09/90 do código de defesa do consumidor.

11. DAADIUDICAÇÃO.
11.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela Pregoeirano final da sessão.

12. DA HOMOLOGAÇÃO.
12.1. A Homologação desta licitação será teita pelo ordenador de despesas, após recebimento do
processo concluído pela Pregoeíra e com seus devidos pareces emitidos.

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FLSCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. Nos termos do art. 67 Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar c
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências reladonadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de Imperfeições
técnicas ou vícios redibítórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabllidade da
Administração ou dc seus agentes e prepostos. de conformidade com o art 70 da Lei n® 8.666, dc
1993.
13.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
13.4. A ação da fiscalização nàu exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

1

19. DO DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS EM TERMOS DE
ECONOMICEDAOE
19.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação ao objeto licitado em questão,
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o "Menor
Preço". Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a
economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá direcamente do preço praticado no
mercado em relação ao objeto ofertado pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o
menor preço.

14. DA SÜBCONTRATAÇÃO.
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.7094)00, Satubínha - MA.
CNPJ; 01.611.895/0001*63
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20. DA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
20-1. Secretaria Municipal de Administração.
20.2. Secretaria Municipal de Educação.
20.3. Secretaria Municipal de Saúde.
20.4. Secretaria Municipal dc Assistência Social.

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 012/2021

ANEXOU

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL
(Modelo)

AO MUNICÍPIO DESATUBINHA - MA
COM ISSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra. PRECOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2021 - CPL/PMS

Senhora Pregoeira,

A (nome da empresa) - -

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

Identidade no

preendemos as condições gerais e especificas contidas no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO- SRP

_/2021/CPL/PMS e manifestamos nosso acordo com todas as condições exigidas no Edital em

todas as fases da licitação.

...., inscrito(a) no CNP) n°. por

portador(a) da Carteira de

e do CPF no informamos que verificamos atentamente e

com

n«

I

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do

Edital da referida concorrência, conforme disposto no parágrafo 2® do artigo 41 da Lei Federal n®

8.666/93 e alterações.c

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as

fases da licitação.
s

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos,

Aienciosamentc,

TJ O

O- § 3^ ^ O
(Local e Data)

C- .03
a

Razão Sodal da Empresa
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social

ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)r ●C

oo
~D> Observações

●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

i

Av. Matos Carvalho. SIO - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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EDITAL DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 012/2021EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 012/2021

ANEXO IVANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUIEICÃO ÃS CONSDICÕES ESTABELECIDAS NQ EDITAL E DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

(Modeio]

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Modelo)

I
AO município DESATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL
Sra, PREG0EIRA E EQUIPE DE APOIO

1 AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO
Rulerente; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2021 - CPL/PMS

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n« /2021 - CPL/PMS

j
Senhora Pregocira,

Senhora Pregocira,

.(raz3o social da empresa), cnpj n®.A localizada à

declara, em conformidade com a lei n® 10.520/02, que cumpre todos os inscrito(a) no CNPJ n°. por

 portador(a) da Carteira de

declara expressamente que se suieita às

condicfies estabelecidas nii edital acima citado  e oue acatará integralmente Qualoucr decisão au£

venha a sit tnm.iria pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham

atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade dc executar o

fornecimento do bom previsto.

A (nome da empresa)

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_...

e do CPF noIdentidade no.

1'equisitos para habilitação para este certame lidtatórío na PREFEITURA MUNICIPAL DE

SATUBINHA/MA - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n® '2021 /CPL/PMS

Atenciosamente,

rip fatos «iiipgrvenientesDeclara, ainda, para todos os fins de direito, a inexlsigncij

impeditivos da habilitação ou auecomnrometa a idoneidade da oroponenie nos termos do artigo 32.

(Local e Data)

parágrafo 2®,eartigo 97 da lei n«8.6ó6.de 21 dejunhode 1993, e alterações subsequentes.
Razáo Social da Empresa

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
011 procuração pública ou particular poderes para tal investidura) Atenciosamente.

(Local e Data)
Observações

Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.
Razão Social da Empresa

(Carimbo, nomee assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)

●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).

●  Deverá ser redigido c impresso em papel timbrado da empresa licitante.

1

I

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
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EDITAL DE LíCITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 012/2021

Razão Social da Empresa

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)

ANEXO V

PROPOSTA DE PRECQS

(Modelo)

Obs: SERÃO DESCLASSIFICADAS.

● As propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero
ou Inexequíveis, na forma da legislação cm vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens
baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

● As propostas que não apresentarem descrição a quantidade de cada comprimido por caixa.

● As propostas que não apresentarem da marca dos matérias na qual será forcido.

AO MUNICÍPIO DE SATUBINKA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITACÃO ● CPL

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DEAPOiO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n« /2021 - CPL/PMS

Senhora Pregoeira,

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE _
I NOME DE FANTASIA:

■ RAZÃO SOCIAL:

, CNP): Qhspjvacões
●  INSCEST.:

Este documentí) deverá ser apresentado no envelope n* 2 (Proposta de Preços).

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

OPTANTE PELO SIMPLES? SIMQNAOQ

ENUERF.ÇO:
CIDADE;BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

TELEFONE; FAX:

TELEFONE:CONTATO DA
LICITANTE:

CONTA BA^CARIA DA LICITANTE:RANÇO DA
LICITANTE:

I

N« DA AGENCIA:

?= -nPROPOSTA DE PREÇOS O
O- ̂DESCRIÇÃO VALORTOTAlV.UWIT.MARCAITEM UNP I QTDE
(/.QJ1

2
RSTOTALPOR EXTENSO:

declara que;

Estão inclusas no valorcotado todas as despesas com mãodeobra e,bem como, todos os tributos e

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e. ainda, os gastos com
transporte eacondidonamento dos produtos em embalagens adequadas.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de inicio dc fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo

de referencia (anexo i) do edital desse processo.

Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de
Satubinha/ MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Que o prazo dc inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no
ANEXO!. deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou

documento similar, no (endereço);

avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a discriminação do termo de
referência do referido edital ou de má qualidade.

todos os serviços e/ou õnubus serão

A EMPRESA:
1.

2.
3.

4.

5.

Atenciosamente,

Local e data

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 6S.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ; 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
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EDITAL DE LlCrTAÇÃO ■ PRECAO ELETRÔNICO SRP N» 012/2021EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 012/2021

1 ANEXO VIIANEXO VI

Oq nFriARACÃO OE E1.ABORCÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(ModeloJ

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

(Modelo)

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO ■ SRP n* /2021 - CPL/PMSReferente: PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP n» /2021 - CPL/PMS

Senhora' Pregoeira,

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído
dc (identificação completa da licitante), para Rns do disposto no edital de licitação; PREGÃO
ELETRÔNICO N® /2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art 299 do código penal

brasiIeiro4g)ue;
A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N®

de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indíretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N®
pessoa;

A intenção do apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N®
 /202I nào foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato do pregão eletrônico n®
C) Que nào tentou, por qualquer meio ou porqualquerpessoa.influirna decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N®
nào da referida licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N* /202I

72021, foi elaborada

/2021, por qualquer meio ou por qualquer

B)

/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

2021 quanto a participar ou

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamento, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N® /2021 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO
N» /2021 nâo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

E)

recebido de qualquer integrante domunidpio de

oficial das propostas; e
Que está picnamcnte ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

/ UF, antes da abertura

n

Senhora Pregoeira,

Apresenta, a seguir, os dados de (Nome completo da

empresa) seu (s) representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato:

A....

NOME(S):

CARGO(S):
NACIONALIDADE(S);
ESTADO CIVIL;

PROFISSÃO;
RG;
CPF;

RESIDÊNCIA (Domicílio):

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO:
RAZÃO SOCIAL;
CC.C N«
FONE;

ENDEREÇO COMERCIAL;
ENDEREÇO PARA CORREPONDÉNCIA:

Rua/Av.:

Município:
Conta Corrente;

N*:

Estado:

Cód. Agência:

CEP:
Banco:

Declaramos que os dados são dc nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei.

por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações.

(Local e Data)
Atenciüsamente,

Razão Sodal e CNPj da Empresa

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)

(Local e Data)

r
Razão Social da Empresa

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
procuração pública ou particular poderes para tal investidura)ou

Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais.
Obs. 2; Apresentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado

da Empresa Licitante.
Obs. 3: A ausência deste documento não implica cm desclassificação.

Observações

●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).

●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

Observações

♦  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 2 (Proposta de Preços).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa lidtante.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.

CNP): 01.611.895/0001-63
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 01Z/Z021EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 012/2021

ANEXO IXANEXO VIII

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA ÍME Qü EPP1

(Modelo) DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 7« DA CONSTITIIÇAO FEDERAI.

(Modelo)

AO MUNICÍPIO DESATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO-SRP n« /2021 - CPL/PMS
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n« /2021 - CPL/PMS

Senhora Pregocira,

[Nome da empresa). Iquaüflcaçào: tipo de sociedade (Itda, s.a, etc.), endereço completo,
inscrita no ciipj sob o n« |xxxs], neste ato representada pelo {cargo] [nome do representante legal),

portador da carteira de identidade n» fxxxx), inscrito no cpf sob o n« (xxxx), declara, sob as
penalidades da lei. que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos
do arL 3“ da lei complcmenur n« 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a FRASCOuir os
benefidos e vantagens legal mente instituídas por não sc enquadrar em nenhuma das vedações legais

impostas pcio§ 4® do art 3® da lei complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006.

Declaro, para fins da Ic 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser

{ ) MICROEMPRESA - receita bruta anual igual ou inferior a 360
apta a FRASCOuir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3® da iei complementar n® 123/06 alterada

pela ic 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superiora 360
ou inferior a 4.800

benefícios e vantagens legalmente instituída.s por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais

postas pelo § 4® do art 3® da lei complementam® 123/06 alterada pela Ic 147/2014.

Observações:

●  Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos
termos da !c 123, de 14dedeíembrode2006;

●  A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante
como me ou epp, nos tennos da Ic n® 123/2006. ou  a opção pela não utilização do direito de
tratamento diferenciado.

7 UF.OOe estando

/ UF,00 e igual

/ UF.OO valores , estando apta a FRASCOuir .os

ini

Senhora Progoeira,

#
Inscrito no CNP| n®A  (nome da empresa). por

., portador(a)intermódiode seu representante legai o(a) Sr(a).

da carteira de identidade n®. ,. e CPF n®

DECLARA, para fins do disposto no Inc V do art. N* 27 da lei n® 6.666. de 21 de Junho de 1993.

acrescido pela lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emorega menor de dezoito anos ein

trabalho noturno, nerigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( }I.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Atenciosamente,

(Local e Data)

de 2021.Local;. em de.

Razão Social da Empresa

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
ou procuração pública uu particular poderes para tal investidura)

Nome e assinatura do representante legal

Nome e assinatura do Contador

(No caso de MEe EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

I Observações
I

●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).

●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.CRC:,

●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).

●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPi: 01.611.895/0001-63
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ■ 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ; 01.611.895/0001-63
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 012/2021 EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 012/2021I

1 ANEXO X ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORCADO

[Modelo)

DECI.ARArÃn HR inONEiDADE

(Modelo)
]
t

●HAO MUNICÍPIO DE SATUBINHA ● MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA ● MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

■I

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP n« /2021 - CPL/PMS lefercnte: PREGÃO ELETRÔNICO-SRP n® /2021 - CPL/PMSi
>Senhora Pregoeira. lenhora Pregoeira.I

i
..por intermédio de., inscrita no CNP) n®A (^ome da empresa),

seu representante legal o sr.....
A (nome da empresa) ... inscrita no CNP| n»   por intermédio dei e doportador da carteira de identidade N®.

portador da carteira de identidade N®. edoseu representante legal o sr.
DECLARA nao ter recebido do município de Satubinha/MA ou de qualquerCPF n«

DECLARA para fins do disposto nos incisos III e IV do art. I® e no inciso III do artCPFn»
outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal,

suspensão temporária de participação em licitação  e ou impedimento de contratar com a

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoncidade para licitar e ou contratar

com a Administração Federal, Estadual e Municipal.

S® da Constituição Federa! de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva.

empregados executando trabalho degradante ou forçado.

Atenciosanicnle,
Acenciosamente,

(Local e Data)
(Local e Data)

Razão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social

ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)
Razão Social da Emprasa

(Carimbo, nome e assinatura do respoasáve! legal, que comprove mediante cópia do contrato social
ou procuração pública ou particular poderes paia tal investidura)

Obsei-vacfles
Obseivacões●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).

●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. ●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63
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ANEXO XIIIANEXO XII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA
EMPRESA fAitiOQ 20 XH LeÍ12A6S/20ni

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE LQCAUZACÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA COM FOTO

(Modelo)

AO MUNICÍPIO DESATUBINHA ■ MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIOAO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO Referente: PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP n* /202l - CPL/PMS

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n« /2021 - CPL/PMS
Senhora Pregooira,

DECLARO, sob as penalidades da Icí. que a empresa

  , está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o locai adequado

e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta

dedaração, eximindoa PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA-MA de qualquerresponsabilidade

sobre as informações prestadas por esta empresa.

A falsidade deste documento - exige ação pena! pública incondidonada, ou seja, é exercida

pelo Ministério Público, nos termos do art 129,1, da Constituição Federal. 0 processo criminal para

apuração da falsidade lic documento público (art 297, CP) ou particular (art 298, CP).

CNPI n»
Senhora Pregoeira,

   inscrito(a) no CNPJ n®.A (nome da empresa)

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)s'ituada na

edoCPF no DECLARA, que, queportador(a) da Carteira de identidade no,

não possui em seu quadro sodetário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou

de sociedade de economia mista de acordo com a lei art 20 XII Lei n® 12.465/2011.

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA:
ENDEREÇO:

CIDAOE/ESTADO:
CEP;Atenciosamente,
TELEFONE:
PONTOS DE REFERÊNCIA:

DA DIREITA:

DA ESQUERDA:
FRASCOENTE:

(Local e Dota)

Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Fotografias em cores da sede da empresa da

“O <í>eáexterna (fachada) c interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local
Tn 1

i^nftalações adequados c compatíveis para o exercido do ramo de atividade da mesma,

rui^í
i

■nocr O
to P

Atenciosamente,

(Local e DacaJ

Razão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato sodal

ou procuração pública ou particular poderes para tal Investidura)

Observações
●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

Razão Sodal da Empresa
(^rimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato sodal

ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)
!

i  :i -1.

(jbscrvacões Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).
●  Deverá scr redigido e impresso cm papel timbrado da empresa licitante.I

>
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
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\  3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que delesa poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição
I  ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante

— i fundamentação, assegurando-sc ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
i  íRualdadc decondições-
\  3,4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor  e as especificações resumidas do objeto, como as

ijj possíveis alterações da presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em

^ conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.
\ CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
'.4-1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços serádc 12 (doze) meses contínuos. Incluídas
js eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
{ncíso III do § 3® do arL 15 da Lein® 8.666/93.

2:EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 012/2021

ANEXO XIV
t  '
\1MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECO

(Modelo) í
1ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

iPROCESSO ADMINISTRATIVO N® /.
:!

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO ■ SRP n» /2021 - CPL/PMS
\  \ \ ^íÍlAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO B LOCAL DA ENTREGA
,■ Os serviços deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no

Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por parte da inadimplente. Os materiais
deverão está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos referente aos serviços prestados objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação c anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Aid de Registro de Preços não poderá soFRASCOer acréscimos nos quantitativos fixados.
Inclusive o acréscimo dc que ti-ata § 1“ no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
7,2. Durante a vigência da Ata os valores registrados serão fi xos e irreajustáveis. exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea 'd' do Inciso II do
art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrênda de situação prevista na alínea "d" do indso II do art 65 da Lei
8.666/93.0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo Ifcitatório.
7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea “d" do inciso II rio caput do art 65 da Lei n® 8.666. de 1993.
7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
7-S.t. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7,5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
7-6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados eo fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
dc fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá procederá revogação da respectiva Ata
de Regi.strode Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7,8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de Satubinha para determinado item.
7-9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63

0 município DESATUBINHA, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito público interno.
Bairro, Satubinha - Estado do

 brasiieiro(a), portador(a) do R.C n®
residente neste Município de Satubinha ● MA. neste ato

denominado simplesmente ORCÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do
PREGÃO ELETRÔNICO N« tudo em conformidade com o PROCESSO ADMINISTRATIVO n®
..../. , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e
a respectiva homologação, RESOLVE registrares preços da empresa
Rua/Av
mail, nesteato representado pclo Sr(a)
e CPF/MF n* , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório eas constantes desta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n®
8.666/93, 10.520/2002, Deaeto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em
conformidade com as disposições a seguir;

com sede na...inscrita no CNPj/MFpor meio
Maranhão, neste ato Representada pelo   o Sr.

   e inscrito(a) no CPF sob n®

   CNP], estabelecia na
  CEP   Fone/Fax E-

  portador do RG.  SSP/.
, Bairro   na cidade de - Estado den=

brasileíro(a)

CLAUSULAPRIMEIRA-OBjETO
1-1- A presente Ata estabelece as cláusulas e condiçõesgerais para o Registrode Preços para Futuras
Contratações de
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n«

/2021. rnnstituindo assim, em documento vinculativo e obrigadonal às partes.

confornie especificações do Termo de Referênda - Anexo 1 do
/2021/CPL/PMS para REGISTRO DE PREÇOS n®

CLAUSUM SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP n®
conipletando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as
paites em todos os seus termos.

/2021/CPL/PMS para REGISTRO DE PREÇOS n» /2021.

CLÁUSUU TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO
ELETRÔNICO-SRP n» /2021/CPL/PMS, conforme o tabela (s) abaixo;

PLANILHA DESCRITAVA

Valor Registrado RSMês UnidEspecificação Quant:  Item Unitário Total
1
2

L, J.
3.2. 0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
Instrumento.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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9-l.S. Responsablilzar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda

pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o
contratante:

9.1.6. Nào siibcontratar, total ou parcialmente,  o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expcnsas, nu total ou em paite, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data

da notificação, por produtos com características  e garantia estabelecida no edital e scusanexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para represenia-la sempre que fornece.s.sário.
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas execução do objeto uu a iminência de fatos que possam prejudicara perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.
9.1.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.
9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

7-lO.As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. 0 fornecedor terá seu registro cancelado pelo Prefeitura Municipal de Satubinha quando;
8.1.1. Nào formalizar a Ata de Registro de Preços, .sem justificativa aceitávei;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.3. ão aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
8.1.4. Estiver suspen.so de paiticipar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art 87 da Lei 8.666/93;

For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art 878-1.5-

da Lei 8.666/93:

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art 7®, da Lei

10.520/2002.
8.1.7.

Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art- 78 da Lei n« 8,666/93;

8.3. 0 cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
8.4. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados;
8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.
8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:
8.5.1 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de falo

supeiveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;
8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que

justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  c decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. 0 cancelamento ilo registro nào prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa

quando motivada pela ocorrência de inFRASCOaçào cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na

Imprensa oficial.
8.9. No caso de ser ignorado, inceito ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10.A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
10.1.2.Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;
10.1.3.Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada

pessoalmcntc pelo fornecedor:
10.1.4.Notificaro fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçâo do objeto

e inten'omper imediatamente a aquísição/prestação, se foro ca.so;
10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;
10.1.6 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado:
10.1.7.Re|eitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as esjjecificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de seretn utilizados;
lO.l.S.Demaisobrigaçôes definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1.A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

-TI -j^~^"^dministraçâo Pública que não ter»ha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
js., jórgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

SU ^ § ;11.2.0s Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços.

I P*" ̂  ifluando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
!ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e

^ f respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
11.3.Cabei-á ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
11.4.0 quantitativo decorrente das adesões ã Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n» 9.488, de 2018);

ll.S.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para n órgão gerenciador c órgãos participantes (art 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013,

alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018):
11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9-1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a;
9.1.1. Assinar a Ata dc Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou contrato ou

instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
9.1,2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital cscus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamenteaos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou u terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ouo acompanhamento pelo contratante;
9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da

notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
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EDITAL DE LlCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 012/2021ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°. do
artigo 22 do Decreto n® 7,892/2013;
11.6.1.A Prefeitura Municipal de Satubinha poderá autorizar, excepciona] e lustificadamente. a

prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n* 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
11.7.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
ein relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

u
ANEXO XV

\
MINUTA DO CONTRATO ADMINI.STRATIVO N® /2021

(Modelo)

PONTRATQN® /2022
TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO N»  ./

QUE FAZEM ENTRE SI 0(A).
    _£ A EMPRESA

5
i;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de ínexecuçâo parcial ou total da.s condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,

em conformidade com artigo 7® da Lei n® 10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93,

além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da

responsabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.

I
do(a)por intermédioPREFEITURA MUNICIPAL DE

na cidade de
    neste ato

com sede no(a)(órgão contratante),
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1.AS omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua Intei-pretaçào serão sanadas de acordo com

o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da
proposta.

13.2.0 presente registro decorre da adjudicação ao promitonte fornecedor do objeto disposto na

Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da
PREGOEIRA da Comissão Permanente de Licitação, lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador
de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas
na Lei n». 8.666/1993 c 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7,892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Pio
Xli-MA.

inscrito(a) no CNPj sob o n®  /Estado
l●cproscntado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
portadur(a) da Carteira de Identidade n® ,

e CPF n® dexpedida pela (o)

DE Sr.(a),

oravante denominada CONTRATANTE, e
inscríto[a) no CNP|/MF sob o n® sediado(a) na
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelofa)

   portador(a) da Carteira de Idenüdade n®
tendo em vista o que consta no Processo n®

expedida

o(a)
em
Sr.(a)....
pela (o)
observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei n® 8.078. de 1990 ● Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de
laneiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO-SRP n»

eCPFn®..-. eme

/2021/CPL/PMS, mediante as cláusulas e condições  a seguir enunciadas.

1. CUUSULA PRIMEIRA - DOOBIETO
0 objeto do presente Termo de Contrata é a aquisição de

cspeciflcaçõuse
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
cã proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Descrição do objeto:

conforme1.1.

1.2.

1.3.

I
E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

VALOR R$MÉSDESCRIÇÃO QTDE UNIDITENS ISatubinha-MA de. ,de2021. UNITÁRÍÕ' TOTAL
1
2

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SECUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
nadatade_ /_/ e encerramento em / / prorrogável na formado art 57,§l®,da Lei n«
8.666, de 1993.

Rcp. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidenciários, fiscaisccomerciaislncidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO
Correrão por conta da dotação orçamentária de Fonte de Recurso; Próprios, prevista no orçamento

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63
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14.2. A CONTRATADA 6 obrigada a aceltaT. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

do Município, para o exerdciode 2022, na classificação abaixo:
Poder Legislativo:
Órgáo:
Unidade Orçamenaria:
Programa de Governo:

Projeto Atividade:
Elemento de Despesa:

5. CLÁUSULA QUINTA - nO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência, Anexo [ do Edital.

6. CLÁUSULA .«tKXTA - DO REAIUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo Ido Edital.,

7. CLÁUSULA S^MA- DA CARAITriADE EXECUCÁO

7,1. Não haverá exigência de garantia de execução paia a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA BKTREGA ERECEBIMENTQ PQQBIETQ

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
Anexo 1 do Edital..

CLÁUSULA NOMA - nA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo 1 do Edital.

10. CLÁUSULA DftciM A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CQNTHATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Temo de
Referência, Anexo I do EdiQi.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DASS ANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de Referência,
Anexo I do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEfiUNDA -DARECISAO

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII eXVll

do art 78 da Lei n* 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

pi-ejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos temos do art. 79, Indso II, da Lei n» 8.666, de 1993.
12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei Federal n® 8.666, de 1993.
12.4. 0 TERMO DE RESCISAO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS. CONFORME 0 CASO;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA -reRCEIBA

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;
13,1.1. Caudonar ou utilizar este Temo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

1*. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS ALTERAÇÕES

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n* 8.666, dcl993.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Sstublnha - MA.

CNPJ; 01.611.895/0001-63

DASVRPAr.fiES

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 -

Código dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA PUBUCACÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário ORcial do Município, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉaMA SÉTIMA - DOFQRQ

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Pio XII - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam scrcompostos pela conciliação, confome art. 55, §2® da Lei

n» 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de tido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

.de 2021.Satubinha - MA. .de

Secretário Municipal de
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

CNPj/MFn* -

Repre.scntante Legal
CONTRATADA -

CNPJ/MFn«

TESTEMUNHAS:

1®

CPF:

2».

CPF:

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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V
PARECER jurídico

Observa-se que o julgamento será pelo Menor Preço por Item, tendo como

parâmetro orçamentos em empresas do ramo. Atas e  o Sistema Banco de Preços,

devendo sempre seguir as regras de balizamentos previstos nas Leis 10.520/2002,

■  Lei Complementar n«. 123/2006, Decreto n° 10,024/2019, Lei Complementar n®.

147/2014, Decreto Municipal n® 006/2021, Decreto Municipal n® 013/2021, Decreto

Federal n® 7.892/2013 e alterações, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei

8.666/1993 e suas alterações a demais legislações correlatas., nãopompetindo a esta

assessoria, analisar a procedência e regularidade dos valores apresentados pelas

empresas que realizaram as cotações, cabendo a secretaria interessada avaliar o

seu convencimento quanto ao valor balizado.

Ao

Departamento de Licitações Município de Satubinha- MA

REFERENTE À: MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO N° 012/2021

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DES.

INTEGRADO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO; SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

SATUBINHA-MA.

í

RELATORIO

É o que há de mais relevante para relatar.

bTrata-se de solicitação de pareoeiriürldioo?enoaminhacra;a‘esía  'Aâsessoria PRFFElTüR

FUNDAMENTAÇÃO
Jurídica, nos termos do .ãrt 38, parág^fo único Üa Lei 5.666/93, na qual requer

em eplg^f^ para:
^F.-gMpRÊSA;PARA

análise jurídica; da legái^^e.'db'll!
REGISTRO DE PRECO^À

.Li
t

licita^ tem poF--èsdbDd-^--r^sfeo eO objeto da

eventual contratação do obíeto citàdo no

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e

cqMblÍS^I^I ̂^ÜBffl^cXllH-ês^^ g ̂ DERIVAOÒS DOFORNECIMENTO DE

PETRÓLEO PARA ATENDER DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE seus anexos,

SATUBINHA/MA. especialmente no termo de referência.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de

bense serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo

licitação de Menor Preço Ur^itárlo. além de concentrar todos os atos em uma única

conjugando propostas escritas e os lances durante  a sessão, e, por fim, massessão,

Foram apresentados ao processo cópia do ato de designação do pregoeiro,

Decreto de programação financeira de protocolos e pagamentos, bem como minuta

do instrumento convocatório para tal desiderato, instruído de edital de licitação,

especificações do objeto, modelo de proposta de preços, termo de referência,

modelo de todas as declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração

de habilitação e declaração de cumprimento dos requisitos legais. Importante

registrar que o presente certame refere-se a Pregão Eletrônico, possuindo

regulamentação específica, conforme Decreto Municipal.

não menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que

ofertou o menor preço, o que toma o procedimento muito célere e econômico para

0 município. Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios:

a) economia, pois busca a melhor proposta de preçoo que gera economia financeira:

b) desburocratizaçâo do procedimento licitatório;

c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha-MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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7.892/2013. Além, é claro, do local, diae horário para recebimento dos documentos

e propostas de preço.

Não obstante, constam ainda; o objeto da licitação; os prazos e condições

paraassinatura da ata do certame; as sanções para  o caso de inadimpiemento; as

condições de participaçâodas empresas e a forma de apresentação das propostas:

08 critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com o

Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de irnpugnações e

administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das

propostas de preço; critérios de reajustes; e. relação dos documentos necessários

recursos

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar

previsão legal do artigo 4“, X da Lei 10.520/2002:
Art 4". A fase externa do pregão seré iniciada com a
convocação dos interessados eobservará as seguintes
regras:
(...} X- para julgamento e dassifícação des propostas, será
adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fornecimento, as especifícação técnicas e
parâmef/TJS mínimos de desemprenho e qualidade
definidos no edital.

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preco Unitário, imperioso

mencionar Súmula 247 doTCU. que acabou par pacificar a necessidade de seu uso,

ipsis verbis: a habilitação.

O edital também atende ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n“ 8.666/93,
trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas

declarações quedeverão integrar os documentos inerentes a habilitação.
A minuta da Ata de Registro de Preços está em consonância com a

legislação que orienta a matéria, trazendoem seu.toc^o a®!x:láüaJte5Lexigidas pela
legislação, nos lermos do art. 55da Lei n® 8.666/9.^ que assim dispõe:

as

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adiudícacão
Dor Item e não oor preco global, nos editais da^
lictiacóea para a eontratacéo de obras, serviços,
comoras e allenaeóes.cuio objeto seja divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
petdedeeconomiade,esc4ta,tendoem vista oobf^ivode
propiciar a arfípiá'fiarfii:lpaç6óde licitantes que, embora
não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do. objeto,

... jí possárn,' fazé-/o '-^com. rp/açto a itens ou unidades
^àiiómets, ■■.de^dO‘1 ás, Áxigãricíes de hebili^ção

.. l^.iWeéfàarrséá^eséaWvIsiblIkiàide. (grífonosso). -  ■
' construindo uma nova r^i&TORIA

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, verifica-se que

no instrumento convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a

plataforma que disponibilizará osistema eletrônico, previsto no item 3.0 do Edital.
Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO.referida,

Alt cláu^ãSdet^s^i^sèm.pdo contiato as que

- ●^'7'--'o(Siietoff‘Sét/sBfêi?5e/ffPs"fcsracferfef«:os,‘
COíT. igime b!s«>fèit^i§ò oirá)à/Wta be^/ô/Tiac/môrtfo;

Z/7 - o preço e as condições de pagamento, os critérios,
daíB’base e períodicida^ do reajustamento de preços, os
critérios de atualização monetária entre e data do
adimplemento das obrigações e ado efetivo pagamento:
U' ● os prazos de inicio de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento
definitivo, conforme o caso;
t-’ - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática  e da
categoria econômica:
VI - as garantias oterecides para assegurar sua plena
execução, quando exigidas:
I-T7- os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valoresdas multas:

- os casos de rescisão:
[X ~ o reconhecimento dos direitos da Administração, em
caso de rescisão administrativaprevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando foro caso;
XI ● a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a
dispensou ou a inexigiu, aoconvite e à proposta do licitante
vencedor;

■o

i-Tz;

possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-
se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao

processo.
Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art.

40 da Lei n® 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a secretaria

interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o

procedimento será regido pelas Leis n® 8.666/93 e 10.520/2002, e, pelo Decreto
Municipal n® 006/2021, o Decreto Municipal n® 013/2021 e Decreto Federal n®

Av Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubínha-MA.
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Instruindo uma nova historiaI AVISO DE UCITAÇÂO

XII- a legislação aplicável à execução do conírato e
especialmente aos casos omissos:XIII ■ a obrigação do
contratado de manter, durante toda e execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licilação.f...]

§ 2* Nos confreíos celebrados pela Administração Pública
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas
domiciliadas no estrangeiro. deverá constar
necessartamante dàusula que declare competente o foro

da sede da Administração para dirimir qualquer questão
contratual, salvo o disposto no §6o do art. 32 desta Lei.

\

EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
i T

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 012/2021.MODALIDADE

PROCESSO

ADMINISTRATIVO
2111722.112/2021

Lei 10.520/2002. Lei Complementar n®. 123/2006. Decreto n«
10.024/2019. Lei Complementar n«. 147/2014. Decreto Municipal
n» 006/2021. Decreto Municipal n® 013/2021. Decreto Federal n®

7.892/2013 c alterações, aplicando-se subsidiariamente no que
coubera Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações

correlatas.
’ REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO

DE PESSOA(S3 lURÍDlCA(S) ESPECIAUZADA NO FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO,

OBimVANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SATUBINHA DO
município db satubinha/ma.

BASE LEGAL

Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do certame

há tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame,

devendo ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis exigidos pelo art. 4 ,

V da Lei 10.520/2002.

Assim, deve-se atentar para que no presente procedimento seja seguida a

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que opentam o procedimento

licitatório. Lei 10.520/2002, Lei Complem^tar n®. 123/2006, Decreto n° 10.024/2019, Lei

Complementar n“. 147/2014, Decre^ Münicipaí: n“ 006/2021. Decreto Municipal n®

013/2021, Decreto Federat n® T.SS^I^e ̂raç^-.apIjcando-se subsidiariamente

no que couber a Lei 8.666/1993 e suáéãiféraçõés è demals-legiálâ es correlatas.

O presente parecer é prestedo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e

oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

OBJCTO

Menor Preço UniEário.TIPO DA LICITAÇAO

Empreitada Por Preço ünitárlo.REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

www.portaldecomDrassatublnha.CQ mJ?c

DATA E
HORÁRIO
ABERTURA DAS

PROPOSTAS

-SESSÃO PÚBLICA:

29/12/2021

10:00 horas

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

PROPRIO/FPM/PNAT/FMS/FMAS/FUNDEBFONTE RECURSO

RS 2.497.900,00VALOR ESTIMADO

É O parecer, salvo melhorjuizo.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

0  Edital está disponifailirado,
L»^w.nnrtalH»rr»mnraccanihinha.cf>m.br. c também poderão scr lidos e/ou obtidos no prédio da

Somissâo Permanente de Licitação, situado Av. Matos Carvalho, n» 310 - Centro, Satubloha/MA

[Prédio da Prefeitura Municipal), no horário das OBhOOmin (Oito horas) às IZhOOmin (Doze horas).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitai

a prática das condutas previstas no art 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidade.s previstas no referido artigo, sem pre(uízo das mulus previstas em edital e no contrato
■; das demais cominaçôes legais.

eletrônico:endereçoíntegra, nonaSatubinha-MA, 02 de dezembro de 2021.

A

FRAN<5ISC0 das CHAGAS-GLIVEIRA de ALENCAR
OAB/M/Cn® 21.057 Satubinha - MA, 06 de dezembro de 2021.

jogPacheco PereiraAv. Maios Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha-MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63

Elenlcexlb

PortariaV^
Pregoeifo

1 1.8/2CF21-
REFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MAal Cl I./

Av. Inatos'Carvalho, 310-Centro-65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

X
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Tonstruinoo uma nova história HuncACONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 012/2021

A PRECOEIRA da Prefeitura Municipal de Satubinha  - MA, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a licitação para Registro de Preços, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021, do tipo Menor Preço POR ITEM,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de
combustível e derivados do Petróleo para a prefeitura e demais secretarias do

município de Satubinha/MA. 0 Editai está disponível no sítio eletrônico
www.poitaldecomDrassatubinha.com.br e httpS;//satMMnha.ma.8VVl>r/- A
sessão pública na forma eletrônica será aberta às 10:00hs (Horário de Brasília) do dia
29/12/2021. Esclarecimentos no endereço Av. Matos Carvalho, n® 310 -Centro - CEP:
65.709-000 - Satubinha - MA ou através do e-mail: pmsatubinhacpKahotmall.com.

horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. Satubinha (MA), 06 de
dezembro de 2021. Elenice dos Anjos Pacheco Pereira Pregoeira Municipal.
no

#

Publicação
PREFEITURA .\AÜNi Cl PAL DE

PREFFÍTÜRA MUNICIPAL DE
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Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPi: 01.611.895/0001-63 Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000 - Satubinha ● MA.

CNPJ: 01.611.895/0001 -63
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ESTADO DO MARANHÃO ^

Diário oficiaLí
*D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 21TERÇA-FEIRA, 14-DEZEMBRO- 2021

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA pCBLICA N'
001/2021. A PREFEITUTA MUNICIPAL DE SATUBINHA -

MA, inscriia ooCNPln*01.6ll.895'0001-63. lorna público que rea
lizará CONCORRÊNCIA PÚBLICAN* 001/2021. do tipo Menor

Preço G1.0BA1„ visando a futura e eventual comrstaçlo de empresa

especializada na prestação de serviço de reeuperaçio de estradas vici-

nais do município de Sacubinha/MA, para o exercício de 2022. REA

LIZAÇÃO; 20/01/2022 âa 09:00hs (Horário dc Brasília). BASE

LEGAL; Lei Federal n* 8,666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕF.S;

O Edital encunira-se disponível nn sitio eleiTõnico https://5aiubinha.

ma.gov.br. ou atravÇs do e-mail: pmsatubinhacplí5)hotmail.com. de

segunda a sexta-reira das 08:00 às 12KK) botas, de forma gratuita,

sendo que maiores informações e esclarecimentos sobre o certame
serão prestados pelos membros da CPL, responsável por esta lici

tação. via requerimento escrito, protocolado no Protdi:olo Geral do

Município ou junto à CPL, situada na Avenida Matos Carvalho, n*
310- Bairro: Centro - Satubinha- MA-CEP; 65.709-000 - Satubi-

nhsOUA, 06 de dezembro de 2021. ANTONIO CARLOS CAMPOS

GOMES. Presidente da CPL-Comissào Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

DO MARANHÃO

;^_rJ StJ.OO (cinquenta reais) feno. exclusivamente, através dc Docu-
.  iTimcnto dc Anccadaçío Municipa’1. bem como pela mlcmct, através do

I  I ^C^náiso endereço eletrônico www.pinheiro.ma.gov.br. Esclarecimentos

O^jtlcionai.t, no mesmo endereço ou pcio c-mail: cpl-oinheiro(5ihol-(~>náil.coin. Pinheiro-MA. 10 de dezembro de 2021. Silvanolosé Mo-

-'yraes Ribeiro ● Presidente da CCL.

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLV N“ 232 SAO LUÍS, TERÇA ■ FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2021 EDIÇÃO DE HOJE: 46 PÁGINAS
C^~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO

I  MARANHÃO

[Tg'^AjlSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICOSRPV0192021 -

)n^-jPÍ0VIA processo ADMINISTRATIVO N° 062/2021 - PR/MA.

J^^Ji^ jPREFEtTüRA .MUNICIPAL DE PORTO RICO DO .MARA-
tTpN^ÃO. toma público que realizará licitação na modalidade Pregão

c^Eletrôiiict). do tipo Menor Preço por Item. objetivando o Registro
'^dit Preços para a Contratação de Empresa Especializada no For-

‘^3i^mcnto de Medicamentos e Insumos para atender  a deman-
H^'tU| da Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhio/MA.
cm conformidade com especificações e quantidades constantes no

Termu de Referência (Anexo I) do Edital, na forma da Lei Federal
n' 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000. Decrelo Municipal n'

014/2021, da Lei Complementar n* 123/2006 e suas aheraçõe», apli
cando subsidianamcnie a Lei Federal o‘ 8.666/1993  e demais normas

reguladoras pertinentes ã espécie. Data de Inicio para o recebimento
das Propostas: Dia 14/12/2021. Data de abertura: Dia 27/12/2021 ás

09'.00hs. O Edital e aets anexos poderão ser acessado através do site;

hitps:/.'www.l)citacaopononconuLcam.br/. A licitação será realizada

através do site; https-y/www.lieitaeaoportDficoina.com.bn'. Informações:
Sala da Comissão Permanente üe Licitação da Prefeitura Municipal
de Porto Rico do Maranhâo/MA ou através do e-mail: cpl.portorico-

maíihorniail.com/. Porto Rico do Matanhêo/MA, 10 de Dezembro de
202I. Paulo Roberto Fonseca dos Santos-Presidente da Comissão

Permanente de Licitaçãu/Porto Rico do Maranhão/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

SUMÁRIO ADITIVOS
<1
i|ADITIVOS SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Outros
ALTERAÇÃO

Centro de Mães Sagrado Coração de Jesus - CMSCJ.

01

RESENHA de: TERMO ADITIVO. DÉDMO PRIMEIRO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO N* 02a/2018-SINFRA. REF. Processo

Administrativo 23S155/2021-SEDUC. CONTRATANTE: O ES- i;

TADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO ji

DA EDUCAÇÃO- CNTJ: 03352.086/0001-00. REPRESENTANTE:

neste ato representado pelo Secretário Adjunto de Administração, Sr. VÍ

TOR PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS; CPF: 017.692363-25.

CONTRATADO: SS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ;
10.627.851/0001-12. REPRESENTANTES: SALENON BORGES

.MONTEIRO. CPF: 022.677333-74. CLÁUSULA PRIMEIRA

- O presente Termo Adhívo otyetiva á prorrogação do Contrato n'

028/2018-SINFRA, prorrogando o praza de vigência,  a contar de
05/12/2021. com término em 05/04/2022. CLÁUSULA SEGUNDA

- Concede-se mais prazo de execução ao contrato n*028/2OI8-SIN-

FRA, a contar dc 05/12/2021, com término em 0S/O4/2022.CLÁU-

SULA TERCEIRA - Permaaeccm om vigor as demais cláusulas

contratuais não moditicadas pelo presente irutrumento. BASE LE
GAL: Lei Federal n.’ 8.666/93 e Decreto Estadual n* 35.686, de 27

de março de 2020. DATA DE ASSINATURA: 03 de dezembro de
2021. FORO: Comarca de São Luís/MA. DELMAR MOREIRA

MATIAS JÚNIOR-Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças

e ContabUidide.SAOFC/5EDUC.

,:i

Li

08
I

ATAS

Prefeitura Municipal dc Pinheiro ● MA e Outra
.WISOS

Casa Civil c Outros

COMUNICAÇÕF.S

Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Outras. ..
CONTRATOS

Secretaria dc listado da Saúde e Outros
CONVÊNIO

Secreutrin de Estado de Administração Penitenciária....
CONVOCAÇÕES

Equatorial Energia S.A e Outras -
DECISÃO

Universidade Estadual do Maranhão - UEMA...
EDITAL

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA/MA

EltUATA

l undação da Memôna R^ublicana Brasileira - FMRB
F.STATUTO

Igreja EvartgriíeaAssonblciade Deus de Barra do Conla - MA 37
ORDEM DE COMPRA

Compenbe de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA37
PORTARIAS

Defensoria Pública do Estado
RELATÓRIO

Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimemo Urbano.. 39

RESOLUÇÃO
Defensoria Pública do Estado

,09

10

.22

26

.35

.3$

36

.37

37

38

39
TER.MO DE AJUSTE

Secretaria de Estado da Educação
TER.MOS DE APOSTILA.MENTO

Secretaria dc Estado da Agricultura. Pecuária c Pesca cOutro ... 4Ü
TERMO DE CESSÃO

Secretaria de Estado da Gestão, PairunÔDio e Assistência dos
Servidores

39

40

TF.RMO.S DE COMPROMISSO
Secretaria de Estado da Cultura

TERMOS DE CONCESSÃO

Prefeitura Municipal dc Monção - MA
TERMO DF. JUSnnCATlVA

Secretaria de Eaadu dos DiteiKsHumancBePanicqMÇão Popular...44
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Secretaria dc Estado do Desenvolvimento Social ...

TERMOS DE RATIFICAÇÃO
Secretaria dc Estado da Segurança Pública e Outros

TERMOS DE RERRATIFICAÇÁO
Secretaria de Estado da Infracstrutura

40

41

44

44

45

TERMO DE RESCISÃO

Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA

.

AVISO DE LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N* 026/2021-

CPL (SISTEMA DE REGISTRO)S.R.P. Toma público, para

conhecimento doi interessados que realizará ás 09.<ND do dia 29 de

dezembro de 2021, sede da Prefeitura Municipel dc São Domingos

do Maranhão - MA. localizada na praça Genllio Vargas - centro,

licitação na modalidade Pregão Presencial N’ 026/202I/CPL (Sis

tema de Registro de Preços) S.R.P do tipu menor pieço por item

cujo cdjjcto é contratação de empresa especializada no Ibmecimcnto

de equipamentos e mobílias, Em atendimento as recomendações do

Município cda OMS informamos que a sessão ocorrerá em local ab

erto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de Ü2

metros de cada psiticipanic durante a sessão e que será obrigatória a

utilização de mascaras, luvas e que cada participante porte seu fraseo

de álcool em gel e itens de proteção necessário, Este Edital e seus

anexos poderão ser examinados e obtidos grauiitamente no endereço

supra de 2* a 6* feira, no horário de 8:00 ãs 12:00 horas- e-roail:cpl-

saodomíngos.ma^igmail.com ou www.saodnmlneosdomaranbaQ.
ma.tFov.br.hllosr/wwwã.tce.ma.gQV.br/saeon/murgltlle/mural.zu-

(São Domingos do Maranhão (Ma),09 de dezembro de 2021Jorges
Fran Costa Ramalho Silva - PREGOEIRO.

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO PRESENOALN*. 026/2021 -

CPL. PROCESSO ADM1.NTSTRATIVO N*. OT3/202I-SMA A

PREFEITURA MtWiCIPAL DE PORTO FRANCO/MA por meio

de sua Pregoeira, loma público aos interessados que, por razões de

natureza técnica, que a data da sessão de abertura e julgamento das

Propostas do Pregão Preaencial cm referência, amoriornientc marca

da para 0 dia 16 dc dezembro dc 2021 ãs 09hOOmÍD, fica ADIADA
até ulterior deliberação, cujo objeto é a Contratação de empresa es

pecializada nos serviços de Mamitençao Preventiva  e Corretiva nos

Climatizadores de Ar do tipo “Splít", com roroecimenlo de peças de

reposição, para atender as demandas de climatização da Adminisin-

ção Pública Municipal. Porto Franco/MA 10 de dezembro de 2021.

Jailma Cirqueira de Souza - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

AVISO DE LICrTAÇÃÜ PREGÃO ELETRÔNICO N*012/202L

A PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de Satubinha  - MA, toma

público para conhecimento dos interessados que nralizaiá a licitação

para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

N° 012/2021. do ripo Menor Preço POR ITEM. visando a futura e
eventual contratação de empresa eqtecializada no fornecimento dc

combustível c derivados do Petróleo para a prefeitun e demais se

cretarias do município de Satubinha/MA. O Edital está disponível no
sitio eletrônico www.t>nrtBldecomoraxsflniMnhajom.br e hHlBl/Z

satublnha.mn.uov.hr/. A sessão pública na forma eletrônica será

aberta às lOiOCttis (Horário de Brasilia) do dia 29/12/2021. Esclare

cimentos no endereço Av. Matos Carvalho, n° 310 - Centro - CEP;
65.709-000 - Satubinha - MA ou através do e-mail: ornsatublnha-
enirã hotmail.com no horário da.« 08h:00 às I2h:00 de segunda a

sexta feira. Satubinha (MA), 06 de dezembro de 2021. Elenice dos

Anjos Pacheco Pereira Pregoeira Municipal-

SÉTIMO TERMO ADITIVO EXOFF/CIO AO CONVÊNIO N*

03/2018: REF. Processo Administrativo n." 12376/2018 (Apensos:

9656/2019, 138069/2019) - SEDUC. PARTIcIPES; O ESTADO DO

MARANHÃO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO - SEDUC. CNPJ sob 0 n,‘ 03.352.086/0001-00. do

ravante denominada CONCEDENTE, neste ato rqnesentado por

seu Secretário Adjunto de Administração, o Sr. VITOR PFLUE

GER PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF n.°

017,693.363-25. e a PREFETrURA MUNICIPAL DE PARAIBANO.

CNPJ n.'* 05.303.144/0001-30, doravante denominada CONVE-

NENTE, representada por sua Prefeita, Sra. VANESSA QUEIROZ

FURTADO FERRO. CPF n.‘ 679.654,903-15, CLÁUSULA PRI

MEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente TER-MO ADITIVO

"EX OFFICIO". consiste em prorrogar por 06 (idt) meses o prazo de

vigéacia do CONVÊNIO n° 03/2018, Iniclasdo-se em 02/11/2021 e

findando-ae em 02/05/2022, lendo em vista o atraso no cumprimento

do cronograma de desesd>olso previsto na Cláusula Sétima do Termo

de Convênio. CLÁUSULASEGUNDA- DA RATinCAÇÃO: Fi

cam ratificadas todas demais cláusulas e condições estabelecidas do

CON'VÊN10 n*. 03/2018 ● SEDUC, que não tenham sido expressa-

mente alteradas pelo presente Aditivo. DATA DE ASSINATURA:
29 de outubro de 2021. BASE LEGAL: Lei n.^ 8.666/93 e suas al

terações, Instrução Normativa n.° 018 de 03 dc setembro de 2008
e Portaria Interministerial n.* 507/11 e Processo Administrativo  n.*

225730/2013 - SEDUC FORO: Comarca de São LuI&MA. DEL

MAR MOREIRA MATIAS JÜNIOR-Secretirio Adjunto de Or

çamento, Finanças e ContaMIidade.SAOFC/SEDüC.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE
BALSAS-MAI

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*005/2021/
SRP. A PREFEII URA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BAL

SAS/MA atravéi do seu Pregociro loma público, para conhecimen

to dos interessados que realizará Licitação na Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO N" 00S/2021/SRP, tipo menor preço, cujo objeto é

Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa es

pecializada para prestação de serviços de limpeza pública icoleta de

resíduos sólidos) oo município de São Felix de BslsasrMA. confor

me especilicações constantes neste edital e seus anexos. O inicio de

sessão pública será às 09:00 horas (Horário dc Brasília) do dia 23
dc dezembro dc 2021.0 Edital e seus Anexos está disponibilizados

no endereço eletrônico C «rww.nortal«lrf«imnr«nulilliraa.c«in.hr  e

a-ww.saofelixdebaixas.ma.pov.br e encomram-se a disposição dos in
teressados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada

na Praça Três Poderes, s/n, centro, CEP: 65.890-000 - São Pélix de

Balsas/MA, no horário das OSbOOminás 12b00min. Esclarecimentos

adicionais no endereço supra ou através do e-maíl cplsaofelixdebal-
safi/Sjgmail.com. São Félíx de Balsas/MA, 09 de dezemtno de 2021.

RAMON DF, SOUZA MOREIRA. Prrgoeiro .Municipal.

I
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Assinado de forma digital por
TERE2A RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO:4S21S170304
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n.n*-n -O PREFEITURA MUNICIPAL DEt:
O o LtPagamento de outros convênios Rubrica.O" o
03c.

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA03

\STSBB - SISTEMA DE INFORKACOES BAKCO DO BRASIL
10/I2/20n
;íS2X0Í'152

C8.46-33AUTO-ATENDIMENTO

\CC^tPROVANTE DE AGENDAMENTO

CLIENTE: PH 3ATUBINHA FPM
AGENCIA: 2452-X
EFETUADO POR: ORLANDO P FRANKLIN

CONTA: 3.291*6 1\
\

Convcnio SEFAZ 762906
CodlQo de Barras 8S63

S
05000C10200-9
00091006596-0

10/12/2021
105,00

000000I-0
00000000000-0

Data do paçanento
Valor Torsi
Paçamonto agendado.
Atergão; Esca LransacAo escá sujeita a svaliaçAo
de seguranga a será processada apds análise,
o comprovante definitivo somente sera emitido
apos a quitacao.

l

11\u
10/12/302108:45:35

10/12/202108:45:42
JE6S1713JOSE R P FRANKLtN

JE6817120RLAND0 P FRANKLIN
/Assinada por .●■V,”

Transação efetuada com sucesso.

Transaçáo efetuada com sueseso por JE661712 ORLANDO P FRANKLIN.

Proposta de Preços
’● '. £ r F ,T» j :A Mi ! NICIPAL DE

:  RUiNt/ > ÜMA NOVA HISTORIA

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

>
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ANDiOVIl
ANEXO(I

nrCLAIlACAQ W n ^[«nKPgwnEWTK de proposta DADOS m» RtPKESEWTAWTP 1H;ai

AO município DESATOBINHA MA

rUMISSAO rERMANCNTE TF IWTACAO CPI

Sra PRI-fiOEIRA t EQUIPC Ot AMO

RHVn nU : PRECÂO F.UTHÕNK P ● SRP n'OJ 2/2021 - CPI./PMS

AC MUNICÍPIO OE SATUBINIIA . MA

COMlVNÁOrEHMANrNTI OniCITAiÁO U’l

s->. PUrCOFIUA I fQllllT l'F AIX1I.'

Udi foMP- PREt.AU EI.ETROnICO SKP n^Ot 2/2021 - CPI./PMS
X-/

M-iSorj Prrjnfir.».

ActrtiresJSPI>>SRELS.in»4.>u>(4|miCNP|n;t>BJ»B“ H4 AprrM>nU !M.-sii>r. cr. d4<W>s |S« (Nmní

.●.'mplHn .UrtnprvsjJ (») ri'PTv.rnun\í l») li-Kalii'! pjrj .iviinAtui a dii rvrdiiwl c.iiurat»:/
NOMF(S): SANDRO BENINE DOS REIS-'
C.ARCO(S); PROPRICTARIO
NACIONAUOADEIS1: BRASILEIRD
F.STADO CIVIl: CASADO
PROFISSAO! EMPRESÁRIO
RC:204398'20023
CPF: O0B.272.76Í-26
RESIOEkCIA ítSoiBkllioV. ESTRADA POVOADO BOM TEMPO S/N ZONA RURAL- SATU8INHA

■M-nh.ita PífFOcfirj

A .-mprca S B DOS REIS .n«nto(a) no CNPI n-UH.Baq I-Í5/(KW1I HA. por imwroMjQ ik wu
rcprc.AT»tamr leRal ii Sr. S.>ndto Brnmc do.'! Rcns. porudortjJ dJ (Jfieira dc Idcnitdadr no
21WS98720023 SF.SC/MA í do CPF no OHfl2T2.7»>7-2(.. pam fins dodlspoMo mr «liiat dr U»>a0o-
PRtüAu ELETRÔNICO NriUi/ZOdl. dícUra. <oh a» |K-na$ da K cm cspceial o art. 2R<* dn íódÍRO
penal brasileiro, que:
Al A pnrp..<ia jpr>-«rniada pjra p.irliitpai

de maneira independente (pelo lirilanlr), e n nmieúdo da proimsia nio Ib». no todo ou em pane,
direta ou indirciameme. mlom.ade. diuolnjo ou recebido de qualquer outro parHrtpame
poienriai ou dc Ll!.’ do PRECÀU n,FTRÔNI(a> NrtZ/2021, por qualquer meio ou por qualquer

.loPRECAO ELETRÔNICO N’'Jli2/2021. foi eUb<raU

A iniftKi»! Ue participar do PREGÃO EUvTRONICO
f>l7.'7n?» nSo !oi mform>da.diMiillda ou rerrbida de qualquer oulro parthnpanlc polendalou

'012/2021, |Mjr qualquer meio ou por qualquer pessoa;
|x>r qualquer pessoa.Mfluir nu decido de qualquer outro

delato do {uesào eli'."’"i'
yue nlo temou porqualqiicrurlo

Bl

ConFirmamo' íNefiair u> dado» da vmiircsa para efenodnevemual CONTRATO;
RA7JIO SOCIAL: S 6 DOS RDS
1.0 r H-- Oe.BBb I9S/0041 -64
FONE: 99 J621-S42B
ENDEREÇO COMOUIUU ESTRADA POVOADO BOM TEMPO S/N ZONA RURAL-SATUBINHA
ENDEREÇO PARA CORREPONDÊNCIAi
Rua/Avf
Muninpio:
Conta Conrenie:

N»:
Estado:
Còd. Afénria:

CEP;
Banco:

panicipamc roíeneu! n« de lato do PREfiAo ELETRÔNICO N»fli2/202t quanto a participar
lt*nda l●<-llavã■l●.uu oM<ia

i.l

U»e u .unteuiU) da prrpooa aprnenrjda pata paiticqiir do PRECAO ELETRÔNICD N»0 1 2/2&Í1
eni parte. d>ma uu indiretamenle, romunMrado ou dócutido rom qu^quer

■'utio participafile pcteniial ou de lato do PREGAD ELETRÔNICO NeQlZ/ZOZI anteS da
adiudlcacSo do nbiete da n-tenda licItav-Li;

cunicudii dt prripuM.1 apresenladj paru partirl|iar dO PRCCAO ELETRÔNICO

●.«ra, n:) tedv

(Jile

II)

F1
wi'i;.'2Qii Rio fc'. nii tudii uu ein |urte. dirvu uu indireumenle. Informado, discutido eu
rciebidu dc qualquvr inie{;rjiite do inunhiplu de Satubtnha/ MA, ames da abertura uflclal dos Drtiaiamns que us dados sán de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na formS da Let

por qualquer pmuizo decorrente delalsidade delnformafbcspropostas: e
Que esta plenammiecieine d« leor e da cxtrnsSu desta dedaraçiu « qur deldm plenos poderes
Cinlormaçties paralirmá la

F)

- MiC 28 de Dewmbro de 2021Sal
Aienciosamenie. 228 de Deumbro deinl i^- -no

O'
-o o

^  2T
r-: .0) s

ipk, Ll9S^á6l-84
Reis

CPF: 1.747-26

<

» ,

Digrtalizado com CamScanner
Digitalizado com CamScanner
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NOGUURA \1

l,l'KK<;ÃO H.KI KONJtO N", 012/20ÍI - TPUPMS l■l.^^!l,HA J»K. l*HK<,OS

A t)K í*HKCOS 11\ Kl
t OIK l-SK HKI .^H1^ Ml^< 1P\I.I»K

MtMINiSIKSC Ãr>

\gl ISK.\i>l)KC'UMB/1/
l''lV.1lU>s V'lluXCv. KSITl ÍMt AC.~\(1in.M > \U orm %.U.OR (Ml. H\' V AM>« VO lAI.

l c  ( otimm I  Iv tll IHKI K\ í‘i RV 2fn.7tKi.oiiPila 1'fcM.nu:. suhnKtcnK-s .t jproviai;*' 'k- V. S'. .■ i»,vsj pn.p.^ia iclsinu j l.c.taçiu cm cpçnle.
A-^umuuk) inictra roçKiniahtltdmfc p»'f quâtMjiwr cm’» «-u <>nii-.süct que vciiIkum a v.t vcnl'>c«d<n ra prcparsçio d(

t»ni a liHolidiMÍc ün» iminojOr’ e aitcriiT> Jc «(lalincnçüo ikrintdm na I jJilal.nic»m;t, v lonconjamc

Dk.'-;I S |ii 1 1. Itai>KKi RI RS .^mí.tKWJíO
lOI \l. IM11 01F. t K$ 771.700.00

HS

rKoi\)siNir: s » nos Rtis
KA/.\OS(X'I.M : S» DOSRPtS
M ÍM . i sm/Sn.MlíVUADOIWIM n MPUS^NVSIKBtMIA -via

iW.SSO. IOS.flWtl-S-t
Tcl tWSOIMOR.SMS
l -inail. **●*
l'ROK7SrA OI:PRH(.()S;
V.AI.fW TOTAL Da PROPOSTA: RS ^.497.0IKl.l)0 (l>oà cnilkOcs Q»«lru«e»las * acacau e wle mil «
notTCCOiot mis)
MÍ'S BASF.' T unTorme Rdilal.
●ACíncU: 2954.» CiC: .«7V62-9 ● «ANCO 1X1 HKASII.
PRA/ODF VAI IDADi; DA PROPfISTA: l20(Ccoíof\inte)db».
PRAZO PROPOS ro PARA FORNI CIMF.NTO: C onforme Edilai.
rONDiÇOFS üt PAOAMFNIT) C onforme tditoL

1.0rt H - SFrWRTAWlA MF-NH IPAI. DK flHA AÇ ÃO

tSPKCIFIC.CC ÃOITTCI i<Nn QTIIK VA1A1R |iMt . RS VAIDRTOTAI.
f Lc.«ilirui C’’ntuniI sn.uiit Ki RS 09 SOO.W)I I’ f.,?9
ÜKWlS III Rilu xn iNKi HS 4S5.200.00

TOTALnOLOTF II RS TM.70M0
RS

SFrRrTAHIÃ MCNKTPAL UL SAODE
ITEM EgPECIFirAÇAO VAIjOR TOTALl'KD QTDF. VAISTW liPffT. RS

1 (<m'tlna( otnum lls Ml.lHKI KS RS 339.51»,0Qlft.TV
3 OÍckI S 10 455.200.00,Ll. kll.UlMl KS RS5.69

J. TOTAL fK>IT)Tr. III 794.700.00RS
RS

SE< RSTARIA Ml’MCIPAI.DF ASSISTENCU SOCIAL
ITEMI ESPECIFICAÇÃO | I'XD | QTRK | VALOR UNIT. RS|

Declaramos icmujs lomadc conhccinicmo da localidude onde serSo execuiados os romecúnemos
■ihieto dessa proposta, onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades. Concordamos com as disposíçfles do
msirumenio consocatório soP referência e seus anexos, comprometendo-nos a garantir o pr»7o de validade dos pregos
e condi(>5es da preseme pruposu por 120 (CeiUo e vinte) dias oorridos, comndos a p«tir da Am» de apresentaçio da
proposta, dando ainda gariniía daia de entrega dos produtos e asseguramos 19 conhccünailo da legislaçSo pertinenie
aos «r\ iço» dos fef9id>* objelo. l>etn como declaramos que na proposta jé se encomrasi todos os impostos, taxas
adicionaiv. encargos trabalhistas e presidenciirios.

VALOR TOTAL
(o.-«>lina r«mu>n I is 20.000 R5 6.79 RS I35.MO.OOI

TOTAL DO LOTE IA’ RS IJSMOd»
RS

TOTAL ESTIMADO DOS LOTES 1-H-ltl-IV RS 2.497.90<M»

VAiOR T01.M. DA PLANILHA: RS 2.497.9M430 (Dois mühtei Qairoccoios e aoveaia e sete nO c
noseeenios reais)

l.miHadus c exposto, subscrevemo-nos mui.

SATUBINI E DEZEMBRO DE 3021 E-\pn.'ssa manifesução de inclus&u no preço -ofenado. de Iodos os impactos, taaas. transportes,
seguro, carga e descarga, bem como. quaisquer outras despesas, dirctamente relacíotiadas com o
serx iço proposto

Limitados c exposto. subscrevemo>nos mui.

PRESIDENTE ZEM8R0 DE 2

Sk

Digitalizado com CamScannerDigitalizado com CamScanner

J >



>)Poml de

Compras'V/Sptubinhq PREFEtTURA MUNICIPAL DE Fl. n-

Rubrica.

Prefeitura Municipal de Satubinha/MA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Propostas Iniciais

N“ 012/2021

LOTES / ITENS

01N”

Descrição; Gasolina Comum

Quantidade: 150000 1.018.500.00Valor;

PROPOSTAS INICIAIS - -.-ií\;
SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa 5

28/12/2021 18:39;56 CLASSIFICADA1,018.500.006,79Fornecedor 3498

'S-
LOTES / ITENS

02N'

HabilitaçãoDiesel S 10Descrição:

1.479.400,00Valor:260000Quantidade; .. riF

PROPOSTAS INICIAIS

^  ̂ ifàr 'ir* Sá m ^ & 3
SituaçãoData/Hora Registro l>í‘Valor TotalValor UnitárioEmpresa

28/12/2021 18:40:04 CLASSIFICADA
a 2

1.479.400,005,69Fornecedor 3498
C0NSTf5Ü!f'400 UHA NOVA HISTÓRIA

«
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Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.89S/0001-63

Página 1 de 1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.%5, de 23 de abril
de 2014. Lei n* 13.460, de 26 de junho de 2017. Lei n" 13.726. de 8 de outubro de 2018. ^

Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamenle nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

C'onsul(a realizada em: 28/12/2021 I4;16;37

InformaçÃcs da Pessoa Jurídica:

Rd/ào Social: S B DOS REIS
CNPJ; 08.889.195/0001-84 /

7

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cada.str<>. Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta; Nada Consta

Purj aces.sar u certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQÓI.

ftrgào Gestor: CNJ
Cadastro: CMA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelcgibílidade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQIH

Orgâc Gestor; Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Rc-sultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão ge.stor. clique AQUI.

Órgão Ge.sior: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastra Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

\
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

i

Obs- A coii.sulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios dc simplificação c

J
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

DA EMPRESA "S B DOS REIS & CIA LTDA’’

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

DA EMPRESA “S B DOS REIS & CIA LTDA"

!

é detentor de R$ 50 000,00 (cinquenta nnil reais) divididos em 50.000 (dnquenta mil)

qucnas de RS 1.00 (um real) cada. que jâ se encontra devidamente mtegralizada na

empresa ora transformada, e o sócio SANDRO BENINE DOS REIS é detentor de RS

50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00

(um real) cada, mtegralizadas neste ato em moeda corrente do pais. e assim ficando

subscrito

ALISSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES, brasileiro, maranhense, solteiro,

nascido em 18/12/1977 em Olho O’Agua das Cunhâs - MA. empresário, inscnto no

CPF sob 0 n* 789.609.913-68 e RG n® 14305993-9 SSP/MA, residente e domiciliado

na rua Zez.co Costa, 115 - Centro - Olho D'Agua das Cunhâs - 65706-000;

Empresário com sede no Povoado Bom Tempo. SN - Bom Tempo - Zona Rural -

Salubinha - 65 709-000. inscrito na JUCEMA sob o NIRE 2110153340-1 com

despacho em 15/06/2007, Inscrito no CNPJ sob o n“ 08.889.195/0001-84; fazendo do

uso do que permite o § 3® do art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com redaçSo atterada

pelo art. 10 da Lei Complementar n“ 1J8Í2008. cra transforma seu registro de

EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA. uma vez que admitiu o sócio

SANDRO BENINE DOS REIS. braáleiro, carioca, casado em comunhão parcial de

bens. nascido sm 20.'O1)1972 em Nilôpolis - RJ, empresário, inscrilo no CPF sofa o n®

088.272 767-26 e RG n“ 02093872002-3 SSP/MA, residente e domiciliado na Estrada

Povoado Bom Tempo, SN - Bom Tempo - Zona Rural - Salubinha - MA -66709-000.

AIrsson Fernando Nogueira Ce Moraes.

Sandro Benirre Dos Reis . , . ..

Total.. . .

.50.000.. . R$ 50.000.00

,R$ 50.000.00

.RS 100.000,00 I

.  . 50 000.

.100.000.

Xp—f

CLÁUSULA 3": O objeto social será 4731800 - COMERCIO VAREJISTA DE

combustíveis para veículos AUTOMOTORES. 4732600 ● SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA 06 VEÍCULOS AUTOMOTORES e

5811201 - RESTAURANTES E SIMILARES
/

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LTDA. a qual regerá, doravante,

pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamerte todos os sócios- CLÁUSULA 4*; A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Junho de 2007 e seu

prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA 1®; A sociedade girará sob o nome empresarial de S B DOS REIS S CIA

LTDA com sede no Povoado Bom Tempo, SN - Bom Tempo - Salubinha - MA -
65.709-000

CLÁUSULA 5*: As quotas sáo Hidivistveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

CLÁUSULA 2*; O capital sooal será de RS 100 000,00 (oem mil reais) divklKios em

100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada. intagralizada

moeda corrente do país, sendo que ALISSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES

cm

/

tSffZrSCQ o k«0S«T«O n
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UM4I24M0 in»t 31901C45tM.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDiVII^L
DA EMPRESA “S B DOS REIS & CIA LTDA”

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

DA EMPRESA "S B DOS REIS & CIA LTDA”

/

CLÁUSULA IV - Os sócios poderão, de conum acordo, fixar uma retirada merrsal, a

título de 'pro labore', observadas as disposiçóes regulamontarss  pertinentes.

igualdade de condição e preço o dírerto a preferência para a aqunçâo, se posta á

venda, tomalizando. se realizada a cessão üelas.  a alleraçâo contratual pertinente.

CLÁUSULA 6*: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas Iodos respondem solidariamente pela mtsgralização do capital social

CLÁUSULA 12* - Faiecardo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessoies e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sOdo(s) remanescente(s). o valor de saus

ha'veres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, s

data da resolução, venficada em balanço especialmente levantado

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotada em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 7*; A adminrstraçâo da sociedade caberá ao sócio quotista SANDRO

BENINE DOS REIS. com poderes e atribuições de administrar, autorizar o uso do

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo

CLAUSULA 13* - Os Admíntstrador(es) dedara(m). sobas penas da lei. de que não

est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por )ei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se enconlrarfem) sob os efeitos dela. a pena

que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime

íalimentar, de prevancaçâo peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacioMl, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé p^üca, ou a propriedade.

CLÁUSULA 8* ● Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas lustiticadas de sua administração,  procedendo á

eiabcraçâo do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultaoo

econOmico cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os luc'os ou perdas

apurados.

CLAUSULA 9* - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradorfes) quarxfo foro caso. CLÁUSULA 14* - Fica eleito o foro Bacabal-MA para  o exercido e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA 10* - A sociedade poderá a qualquer tempo, abnr ou fechar filial

dependência, mediante alteração contratual assinada poi iodos os sócios.

CDTirXCO 0 iVtmo «M 93/0/2019 M09.
rwrceoie. moocs(4 Dt 30/09/2019. còoigo in
11904494990 VTM: 31tOS04S04«.
9 O noo 9MS$ 4 CtA mk

COtTirtCO o UOimo W 21/09/9011 19:4
rmOCOLO. t91000S44 tx 20/09/8019. CAlOO OS VUXf TOICÁO;
11904424920. «TM: 91201040944
S ● COO ttSX» 4 CCA Ln*

2120104914 4* 21201049144.
VCUriCBÇÃO.

4.

\
JUCEMAJUCEMA

UáHoa TteT%«4 MoOxigsMO Wnrlphçafcodrlqw
SftekMAiAHBaAx.

oio tvis, 93/09/2019
>  .Bft . 90V bc

«io U)2i. 91/09/2019
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CONTRATO SOCiAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

OA EMPRESA "S B DOS REIS & CIA LTDA”

E por estarem assim juslos e contratados vai a presente em uía única devidamente
assinado pelos sócios.

Satubinha-MA. 16 de Agosto de 2019.
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INSTRUMENTO DE I.NSCRICÃO Ptl EMPRt^ÁRIQJNPrViDUAL

S B DOS REIS

ALTERAÇÃO POR TANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DA
EMPRESA “S B DOS REIS" /  ■

Pelü picsenU: laslrunienlo pariicularde Alo CúiWilulivü:

S.ANDRO RF.VINE DOS RFJS. brasileiro, ca.sadocin comunhão parcial de bens, natural

da Cidade tic Nilopolis ● RJ. data de iiascimemo 2fl/0l/l<)72. portador da carteira de

identidade (RG): n“ 0209J872002-3/SSP-MA e CPF n" 088,272.767-26. residente c
domiciliado na cidade dc Sanibirtlia - MA, no Povoado Bom Tempo SN. Bom Tempo.

Zona Rural. CHP: 6.S.7094XHI

ALISSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAESi brasileiro, nianinltensc. solteiro,

nascido cm 1 X.'l 2,'! 977 em Olho D‘Agua das Cunhis'- MA, empresário, inscrito m> CPF
sob 0 n" ■’K9,6(19.9|?.68 e RG n“ 14,70''993-‘rSSP'MA. residente e domiciliado na Rua
ZczuoCosta, 1 15 - Centro - Olho D'Agua das Cunhãs -65706-000.

.SANDHO BENINE DO.S REIS. brasileiro, canoca. casado cni comunhão parcial dc
bens. nascido em 2K'01.-1972 em Nilopolis ● RJ. empresário, inscrito no CPF sob o n"
088.272.767-20 c RG n“ 02093872002-3 SSP/MA. residente c domiciliado na Estrada
Povoado Uom Tempo. SN - Bom Tempo - Zona Rural - Sacubinba - MA 65709-000. Rcsulvc constitui como empresário individual, mediante as seguintes cláusula»

Únicos sócios da sociedade LTD.A de nome empresarial de S B DOS REIS & CTA
I .Tl)A com sede na Rua Povoado Bom Tempo, SN - Bom Tempo - Saiubinha - MA -
65.709-000. inscrito na JUCEMA sob o NIRE 21201045866 com despacho em
2V09/2(ll9. inscrito no CNPJ .sob o it" 08.8B9.I95/0001-84-. fazendo do u.so do que
pcrmiic o S 3" do art. 968 da Lei n" 10.406/2(102. com redação alterada pelo art 10 da Lei
Complementar n“ 128(2008. ora tnmaComta seu registro dc SOCIEDADE
EMPRESARIAL LTBA em EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, na fomia como segue:

ri ÁUSUI.A I- DO NOME EMPRESARIAL

O empresário individual adoiará como nome empresarial a fi rma S B DOS REIS.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL

O Capitai será de R$ lOU.UOO.UO (cem mil reais), totalmenie .subscriio e imegralizado.
ncMc aiü. da seguinte forma RS 100.000.00 icem mil leaía) em moeda corrente do Pais.

CLAUSULA I*: Rclira-sc da sociedade o sócio AI.ISSON FERNANDO NOGUEIRA
DE MORAES, sede e transfere RS S0.(
(cinquenta mi1| quotas dc RS 1.00 |urm
dando plena e geral quitação das iiuÁ
di.vtnbuldos ao sócio como seguey'

(cinquenta mil reais), dividido cm 50.000
real) cada. pani o sócio Sandro Bcainc dos Reis,
i.t, ora iransferida-s em moeda corrente do paí.4.

oAusulaiii-dasede

O F.mpresário individual terá sua sede no xeguinte endereça na Rua Povoado Bom
Tempo SN. Bom Tempo. Zona Rural. CEP 65 7094100. .Satubiliha - MA.

CLÁU.SULA IV - DO OBJETO SOCIALSaiidio Heiiiiic dos Reis
Tülal

.  100.00(1
... 100.000

KS 100 000,00
RS KHi.ÜOO.OO

O Empresário individual icra pur objeto o eaercicio das seguintes atividades ccoaõmicas:
CLAl:SliLA 2': Fica transtórmada cita sociedade em Hmprcsáno sob r> nome de S B
IX7.S HEI.S com sede na Rua Povoado Bom Tempo. SN-Bum Tempo - Saiubinha - MA.
65.709-000.

Parágrafo unieo. Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) sera(ãu) exercida(s)
aiividadelside: 473 IKOIl-Cuinercio varejista dc combustíveis para vdculos automotores;
47.i26lX)-Comercio varejista de lubrificantes; 4520(l()l-.‘im'içfK de manutenção e
reparação mecânica de veículos auiomoiores e 5611201-ResUunuiies  c similares.CLÁUSULA 3*: O capital social da sociedade ora transformada, subscrito einleçralizuJo

nn valor de RS 100.000,00 (cem mil rcuis) divididos em 100.000 (cem mil) quotas dc
valor nominal RS 1 .IK» (ura real) cada. integralirada em moeda corrente do pais. pas.sa a
cnn.stiruir i> capital do Empresário merteionado anicrioRncnic.

CLÁUSULA 4* O sócio ALISSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES, ncsicaio
dá plena, unal e ra.<ta quitação, não mais podendo reclamar junto a empresa.

CLAUSUI.A 5* * Fica eleito o foro Bacabal-MA para  o cxcrcíciu c o cumprimento dos
direitos c übrigjçtics resultantes deste contrato.

Para taiiiu. passa a transcrever, na integra, u ato constitutivo du empresa individuaL
com 0 seguinte leort

CivAUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES F- PIU^ZO DE DURAÇ.ÃO

.A Empresa iniciou sua.s atividades cm I5/06'20U7  e seu prazo de duração será por tempo
indetcnninxdo.

CLAUSULA VI - DO PRO LABORE
l

O empresário poderá fi xa uma retirada meii.sal. a título de pro labora, i^i.^ervadas a.v
disposiçóe.s icgulamciuares pertinentes.

CLÁUSULA VII - 1)0 FORO

A  M«c« decMMCti A eo^ro«ii9*» 44
LtlfO<W44 MU4 t4«p4C«A44« ««diÇOA 4*

4ul«oeleãd*44/lC4 )4LtO A CMB^fO-TAÇAo 4* 4VA «OtaatielâB^
AltfonAAdC MWA CAApKtiVM eMi94É di V«cl<iCA4Í4

»44p>CtlT»4 p4»t^4.
«leiMçAo
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As paíies' degem do foro de Olho D'água das Cunhas - MA para dirimir quaisiíucr

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bcin como para exercício c

cumprimento dus direitos e obrigações rttullante deste contrato, renunciando a qualquer

ouiit), por mais privilegiado que possa ser.

H por esiar assim constimido, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em

uma única via que seri destinada ao registro c arquivamento na Junta Comercial do
Esiadu do Maranhão.

MINISTÉRtO OA ECOMCH4IA

1 Sscreiarta Especial de Oasbuiocrabzaçáo. Geslâo  e Qovemo Digital

. Secretaria de GoveinoDgital

^ Dep^larrento Nacional de Pegistio Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certilteamos que o ato da empresa S B DOS REIS consta assinado digitalmente por;

Sandro Beninc dos Reis NomeCPF/CNPJ

08S27276726 SANDRO BENB^g DOS REIS /
76960891368

ALISSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES
Aiisson Fernando Nogueira Dc Moraes

I— ’
czaTirico 0 ItcaSSTKO
PHOVOCOLO: }>1Q«3«L4
Xt904»|»t4t. IZItCt 2n»2292257.
S  OOS SOtlS

99/ÍÜ/2019
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a aoB 3xxcaaaiaa*7.
VBRSnCAÕ&O.

JUCEMA
UÍIM» ttMT*
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sio LOlS. 29/10/201»c; ?
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA MINISTÉRIO DA FAZENDA
S«cretaria da Raceíta Federal do Brasil
Procuradoría>Gerai da Fazenda Nacional

e*TAce«e6"Tu>i*
línnrzooTCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

>A.Mei)Q 0( KSimCAO

(>8JIU.19S/0001-a4

MATDtZ

/

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
'  FEOERAÍS E À dívida ativa DA UNIÃO

/

MowcrMmesAAAL

S8D06R&S

Nome: S B DOS REIS
CNPJ: 08.889.19S/0001-34

pcim:

OeMAIS
1ITU.COOEKT>aEltCOCr<TO

POSTO NOGUEIRA
ce r»tíi*3i»i

:.;O»H»SCflK>*00**flvl£»Ot£C0MX»CAt«Hia*W.

47J144XI. Con^rck) varajíctB de combustíveis para veicutos automotores
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas é cerltficado que
CAxãão E otsaeçso o*s ●mro»oes cconúMcAS «cu**»**
47.32-640 ● Corriircio verstUta de bbrrftcantes
41J04-01 - Serviços de manutertçSo e rep»aç4o mecinie» de veieulos automotores
S4.11-241 > ReAtaufknte» t símíU^u

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de oulufaro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e[  QSScnçiorMNxtLRfZ* juviQicr

] 212.S. EmprBsArio (IndividualJ

2- constam nos sistemas de Procuradorie-Geral da Fazenda Nacicrtal (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Urtião (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direilos. ou com embargos da Fazenda Ptibiica em processos de
execução fiscal. ou c^sjeto de decisão judiciat que determina sua desconsideração para fins de
certrficeção da regularidade fiscal.

Muucno
EST POVOADO BOM TEMPO

caun.Ei«NTD
sm

-Jt» MASOCUnVTO
BOU TEMPO

u»4Cino
8ATUBINHA6S.7n400 MA

rieentco íirm04CÕ" Tcurcrc
<nj 2621-6428 Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.
TfFrSãtSÃnvõêÊwwEf^uírSr

Esta cenidão é válida para o estabelecimento matnz e suas fÉais e. no caso de ente federativo para
todos 06 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele virtcuiados. Refere-se á srtuaçáo do
sujeito passivo no àmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo,i^nico do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julbo de 1991.

A aceitação desta certidão e^tá
endereços <http.//rfb.gov.br?'ou <http //www ígfn.gov.br>.

condicionadé à verificação de sua autenticidade na Inl^rret nos

ATJVA D>T( Ü Un>CAuCAD*kTIUL
16M/20B7

uoi^cM smj*;Acic40«intAi

I

unj*çioE«rccM. DKTXDXafuicAOeiWCMI.

Cenidão emitida gratuilai
Emitida ás 09 50 53 do^a 31/08/2021
Válida até 27/02/2022

inte com ba á Ponana Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
ra e data de Brasília>.

se

1

Cãd>qo de controle da cemdão 48F3.008C.B74A.2B0F
j í *0 ."QLèlquer rasura ou emenda invalidará este documento.JAprovado pela Instrução Norrrativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no cfia l>6/04/2021,ãs 14:58:12 (data e hora de Braslha}. Pâgma 1/i Io

1/1
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JI Og GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

I 2"t)I

>'  I!
xn1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVACERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIV
I Certidão: 079432/21 Data da 08/11/2021 10:56;49

crtção Estadual: 122398181 /

-ftSUo Social: S B DOS REIS

Endereço: ETR POVOADO BO

1

N" Certidão: 240427/21 ' Data da 23/11/2021 14:0^3
CPF/CNPJ: 08889195000184

Inscrição Estadual; 122398161

Razão Social: S B DOS REIS ^

Endereço:

Telefone:

ETR POVOADO B

C PF/CN PJ:08889195000184
“t

M TEMPO, S/N CEP: 65709000 - BOM TEMPO

Município: SATUBINHAnuli
OM TEMPO. S/N CEP: 65709000 - BOM TEMPO V

Município; SATUBINHA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sislema desta Secretaria,

substanciado pelo ari. 240 a 242, da fei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

UF:MA
UF:MATelefone:

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7,799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identifícado.

t

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2022.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/. clicando no item 'Certidões* e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

TIPO DATA EMISSÃODOCUMENTO SITUAÇAO
AUTO Oe INFRACAO 358303777 18/06/2020 PARCELADO
AUTO oe INFRACAO 358334301 25/08/2020 PARCELADO
AUTO DE INFRACAO 358382368 27/11/2020 PARCELADO

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,AUTO DE INFRACAO 358407401 31/12/2020 PARCELADO
AUTO OE INFRACAO 358407402 31/12/2020 PARCELADO
ALTTO OE INFRACAO 358407403 31/12/2020, PARCELADO
AUTO DE INFRACAO 358407404 31/12/20: PARCELADO I

AUTO DE INFRACAO 358407405 31/12/2Q£0 PARCELADO
AUTO OE INFRACAO 358407406 PARCELADO 1

AUTO DE INFRACAO 358442956 27/01/2021 PARCELADO 1

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2022. rk

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://poftal.sef3Z.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neoati'
de Débito'. /

J

/
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/1Z'2021,-fl:40:16

1:41:57Data Impressão: 23/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA
  PREFBTURA MÜNiaPAL DE SATUBINHA
AV MATOSCARVALHO, N» 3»0 - COíIRO

CNPJ 01SM895000163

Govomo do Esiado do Marartião
Secrelsria de Estado de Indúslria e comótcso - SEINC
dunta Comercial do Estado do Maranhio

●  iVNXW.:*. I

/
/

CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA ^
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Naclon^ de Registro de Empresas Morcentls  ● SINREM t

lAjiwçáat süatM ecntum óoà doeijfnenlM «>qu'na9ftO«<fif)C0?M giM
ntf AKi Cijiwici»ftrtoiriginlwnaamOatufp<at<a.

MANOEL CRUZ SÁ. CHEFE 00 OEPTO TRIBUTAÇÃO E CADASTRO da prateitura
Municipal de SATUBINHA. a reqummento da pessoa iritsressada S B DOS REIS. CERTIFICA, para os fins
que se fizerem necessános. que a pessoa jurídic^sica a seguir referenciada nâo mgistra débrtos municipais
e oa díMda ati« ccm os cofres pi^icos murucpats aié a presente data. tendo a presote CERTtoAO «lidade
atè o dia 0&01/2022. ressaliedo o direito da Fazenda Muiicipal de exigir o recolhimento de dét>tos. trbUános
ou nâo consiitudos antenormertis a esta^ta mesmo durante a '!«gèncía d^se prazo

r,; 1 «t*Mcaka:M«c:'01'Wt7>1
■ II

I Hiturau Juiieca; . I

i Arqutvvnento do Alo <!● InacrlçAo
! )&06/2007L

j liddo da AUvidjda
:  15062007

MRE(Sada)
21102291257

CNPJ
06.689.1dM)00t-d4 /

/
i

I Endare«o Conptata
^^ua POVOADO BOM TEMPO. N> SM, BOM TEMPO-SKubáihaMA- CEP657Q9JW0

/-COAlEnClO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VElCUtXIS AUTOMOTORES:. COMÉRaO VAREJISTA DE UJBRIF
MANUTENÇAo E REPARAÇAOMECAMCAde VEfCULOS AUTOMOTORES. RESTAURANTESE SIMILARES

ITES. SERVIÇOS OE Cedas ro

Conlnour»

Endereço

Bairri}

000054

SSOOS REIS

rONA RURAL EST POVOADO BOM TEMPO, S/N

ZONA RURAL

SATUBPJHA-MA

RG/Inscf Estadual 122396181■ I

CPF/CNPJ: 06889195000184

Com piem

CEP 65709000

Capital
RS 100.000,09 icem n« reais)

Poria
Demais

Slhiaçio
ATIVA
Slatua

SEM STATUS

IBHmo Arqulvamanto CtdâdePau Númaro
20210454075

Alo/wanioa
223 / 223 - BALANÇO3a03/2021

i
FDMÍala) naala UnMada da FadaraçAe ou lera dala
1< NIRE;21900I8648S
EiMareço Complaia
lAVENlOA VQilANCIO SOMES. fP Ot . CENTRO. PaiJo Ramos. UA. C£P;SS7t«OÚO)

CNPJ: 08.8e8.l9Sr0002-«5

/
ATENÇÃO Esta certidão é valida semente dbm auterticação. a emissão deste documento 8 gratuita

Nome do Empreaério: SANORO BENINE DOS RQS
Identidade:

; 0209396720023
{ Estado cMI:

CASAOCHA)

I
I

CPF:
0a&272.7S7-2S
Regima da bana:
CawwhlDpMdsf

Emissão- 08/1012021 08:29A9 Vainede O8/0V2022

Numero/Contrr>le da CerMio 63F9Ae7A2EA1934»

Esta carUoAo lol emftids suumaOoametde em T7n2/2C21i
5s impressa, venficar sua aulerâddade no M9KMHMLM|Waw

16:1336 (tioririo ds Bra$ne|.
jliA0ev.8r. com ocódigo QJESDH1H

mrnmm
/r

Ricantoanu Diaa
Saaatirlo Oaral

~n TJ Oo
o

O .Qj r> s>  .

1 /
SA:002491203 c%iiiAoeM»iM>*í

osa» /o/l 1904

MANOEL CRUS

48Os t

I
I:e:1

I MANOe. CRUZ SÁ
CHSTE OO DEPTO PE TRIBLrrAC Ao E CADASTRO
ResixnsAvel

CO
-sc

' ae 1

j: i
ti



ReguUritíade do Çmpta94d0fTlftirTW^^r

p- -n -D
= 5= 3

O
>' ̂1● PREFETTURA MUNICIPAL DE SATUBINHA

—■ Ct>o
f ●

I oi&ÉèH« >
Sacrattlia Municip«l 4« Hnançsa

d* TrttaitaeAe ● Cad *lroIk Ü3
1

C14PJ; 01611695000103
AV. UATOe CARVALHO, N* 310 - CC fTRO

^2AI VARÁ nic i^ALIZACÃOE FUNClONAMEgO CX2
CAÊXAy-VaUdad*r- ITdoAhrart— N* da (naertçla —

000027
f- irdoCadaalr 31/12002128/2021000027 '●;.Nr:M;CA rr nc o-.

CereiMM* .
Notne;

CPF/CWJ:
8BDOSREIS
088891950001M
1223S8181
POSTO NOGUEiRA

Certificado de Regularidad
do FGTS -CRF

RQ/tnsc
Nom» Fantu.:
.End«ra«»
Loçra<toi*TS:

C on^ lamento:

Bairro:

] Cidade:

Inscrição:
Razão Social:S b dos reis
Endereço:

08.889.195/00

EST POVOADO

01-64smNúmero:
CEP:

eST POVOADO BOM TEMP >
SS709000  BOM TEMPO SN / BOM TEMPO J SATUBINHA  / MA / 65709-

000ZONA RURAL
SATUBMHA Estado: MA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra*se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

4ni800-CQlMltCO VAREJISTA DE COWBUSTtVES PA lA VSlCULDS AUtOMOTORES.
«smm -RBarrAUMwigewwiAites,
400001-fiERVICOOeMAmnEHÇAoeREPARAÇAODI VBCUL08 AUTOMOTORES.

Z'

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

líf

ValJdade:20/12/2021 d 18/01/2022''●m /->>»
a.

Certificação Número: 2021122000454581988605■‘●3.Ví' fz
4

Informação obtida em 23/12/2021 11:50:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixB.gov.br

i

●6

■/

●VX.ÍT
9W3*’ ■ 'f

' .'í ?I
ii.-6*.'ft

ÍM ;-s>r:'ía'ií.-tic'VKr«e

1/1hiM / co'’iuHx/1.b«ixa.gc«.tx>contua*crf/p>gei/contJtoEnipr*gMfor.)t(

í
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CERTIDÃO KEGATIVA DÉ DÉBITOS TRABALHISTAS
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

FILIAIS)Nome: S B COS REIS (MATRIZ

CNPJ: 08.889.195/0001-84 ^

Certidão n’’: 577033^/2021
Expedição: 23/12/2p2l,
Validade: 20/06/2022

de sua expedição. ‘

pé' 11 :49: 37
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA
/

Certifica-se que s B DOS REIS (matriz e filiais), inscrito(a) no CNPJ
sob o n" 08.809.195/0001-84, HÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso dc pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

EMPREGADOR; S B DOS (POSTO NOGUEIRA) '

CNPJ: 08.889.195/0001-84^

DATA E HORA DA EMISSÀO: 28/12/2021. às 14h27

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registadas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data. NAO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1

1. Eitacertidio abrande todc» M etiatiglecjfnentofc do «mprygadof

2. A E>ra»ente certldAo nto modirica a biIubcío do eoiprogador que conste do cadastro previsto na
Porisria Intennlnistonal UTE/SDh n* 2. de 12 de maio de 2011, qua disciplina o Cadssiro de
Empregadores que tenham submetido trabathadorea t condiçOes enéJogsa a da escravo.

INPORMAÇAO IMPORTAMTB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicqvdo

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. //^

a. C««fpnn« artlse únlpo da portada 14210S14 de MTe, a eartWto ort Inalltufda radatbá
aaraprs a âtttnta attuaçie pcenfda am eadaatraa admlnlatrailirea  paio araRania, da modo qua,
Mvende proeaaaea anvlMloa A Preemdorta da Faawnda NaOenal ● PfH, quaiNe a aatea, podard
aar eMda earttdie paranta aquala drsèo, viaande a damonstrar a attuaçie etuallzade dea
meamea.

4, A euienlicidade desta certidão poderá
hiip r/www.m1o.gov.Pr/earddaotlntracoesMebitos utilizando o cddigo 4R6S6qh.

S Expadida com basan» Portaria MTB n* 1.421, de 12 Ce satambro da 2014. Ermtida gia\uitírr^r*e

confirtnsCa no endereçoser

Rigine 1 ü» 1
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ESTADO 00 MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA OE PIO XII

Jusc«llno Kubitschek, n*. 1084, Contro, CEP 6S.'
Fone: (098) 3654 0916 / \/

5111ijo

'-000ftnuK^ricContuIU MMTEOWUKUS

SDCNTtKCACiO

COC: 0B.869. t9$/000l vM Inaerlfla C«tsOu«l: >2.239818-1

nazko SocUI: S 0 DOS R£1S y'
Ragimc Apur»(*o: NOUHAi

!DQi-^iXt I
■

t

I

CEimOÃO NEGATIVA DB FALÍNCIA. CONCORDATA £ fffCUPfRAOÍQ JUDICIAL.fNDIREÇO

Log>»4puro: CTR POVOADO OOM TSHPO

Nòmero: S/N CpiiriIpiiiuiiIo;

●«bre; ecn TEMPO
Hunicipte; SATUBlNnA IIP: MA

CEP: 65709000 ODO: TcMone;

-●<
CD ,

^ jA SECRETÁRIA JUDICIAL ANA CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA da VARA ÚNICA da Comarca de
|P10 XII, Eslaco do Maranhão, na forma da Lei etc.

J-JINrORMACÒES COMPCEMENTARIS

«731SOO ● COMÉRCIO VAREJISTA OE COMBUSTMIS PARA VEfCULOS
AUTOMOTORES

CNAE
PrwKtpPl;

USANDO dd faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, que revendo os arquivos desta

9 0 Secretaria Judicial de AÇÕES DE Fi^NClA e RECUPERAÇÁO JUDICIAL deles MAPA CCÍNSTA
contra a empresa S B DOS REIS>/POSTO NOGUEIRA CNPJ N. 0&.889.1»S/0001-84^om sede

localizada na estrada do povoado bom tempo, s/s, bairro bom tempo, SATUBINHA-MA, CEP

65709-000. Tudo de acordo com buscas por mim pwocedidas. O REFERIDO É VERDADE E DOU

CNA£a SccwfMtàrloA

DPSCRcto CNAECMIgo

tiiim COMERCIO wABiiaT4cx luasmcARtís

«SIOOOI sfRVICOSMMMA/nilCAofBtMIlAçAoKtcARICADtVttaADSMnoMOinWI,

S61IISI MSTAURANTItCtlHnAREA I
J

SRuAçlo CAitPptiAl VkpAAU; MAailJTAOO

OAtA «eua SRupfEo CpOactrpl: 31/05/2021

I
OeRIOAÇdES

St 1
● .-●«Ar-ii-

.  01/01/2013,01/01/2013,01/02/2013,01/01/2013,

2AJM017 ● (Obnoids tc lUi opVAtfiM fi* Coméro
FÉ,

o fixtvipr, Vtn4M
p«rA O^oAo PiiWico r Op«ra(6«A lnl«rcapdu*4).

Dedo e passado o presente nesta Secretaria Judicial a meu cargo, nesta cidade de PIO Xil, Estado
do Maranhão, aos 15 (quinze) dias de dezembro de 2021 (dois mil e vinte um). Eu. ANA CÁSSIA
RODRIGUES DA SILVA, Secretária Judicial. Matrícula 132217, digitei, conferi e assino.(

, - I Qtrr."

Obttntiio: Oi 4*Ms pcktu e«lo BlUPdoi cm in<orm*c6c9lDmfcidK pMo próprio
contribuinte cMntrado. t«lo volnn esmo cerbdfo dc suo a/ctiví «Mttlncii d« <«to e de
dueire. nde »3o eportivea t Finndc ●
dcnvsdo do optreçOot

rrduom » rcosonuhillãod* tnbutónt
0(0 IJuMOdO*.

Dou do ConoufU: 27/12/2021

Nu^>«ro4a CortMittAf

ANA cAs; iRIG JES DA SILVA
Jicialret;

O :ricula
1

S«lo de Flscalizasâo
Podvr Judiciário
Tríbufwl de Juiti^a
Do Marsrvhão
Selo Oneroso n.°
Ç.«áw* ZJ.O6J.70J.OOJ.JZ3.47J-,

1/1«pkcicoes.mc.gov bi/tirn«jiA/|afVco«miRASiiiloyA/CBH*u>l8>»ey»Wiei4ledoCcof*e-|U
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S B DOS REIS
MRK:21102291257

CNPJ: OS.8S9.l95'OOOI-84

S B DOS REIS
CNPJ N'O8.8fiS.195/0001-84

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO
£M 31 DE DEZEMBRO DE 2020

 NIRE 21102291257
PASSIVOATIVO

205.71A53*71.825,15 CIRCULANTECIRCULANTE

205.714.53DISPONÍVEL

Bancas

Caiu

250.000.07t
EXtôlVEL

Fonwc»dc(es

OOrígaçOas Trabatiístas

Obrqaçóes Prevldenciánss

OtngaçO«s Tributarias

PtnanüamantD a curto prazo

175.326,21241.7SS.33
1fl.52l.2S8.215,54

1.421,26

7.033,44REALIZÁVEL

Cientae

Estoque/aknozarKado

221.824.20
5.412.3625.632,28

196.192,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

rnaicMmsnto

65.937,24

65.937,24

[ 883.009,201 65937.24ATIVO NÃO aRCULANTE

883.11^581PATRIMÔNIO ÜQUIDOREALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Despesas de axsrticios Muros

8.825,31

6.625,31

iOO.OOQ.OQ ICAPITAL SOOAL

874.383.691IMOBILIZADO

imOveis {leneno}

MOvets e utansHos

Equtpameotas de Inicrmálica

ktequinu e Equqiainentcs

i
425.321,25381.942,50 RESERVA DE CAPITAL

Reserva Legal 425.321,257.235,60

13.1K.67 /
357.881,33325.623,21 íUCROS/nTEJUtZOS ACUM.

H 357 861.33(■ ] Depredação Acimiulada (53.610,16) Lucros Acumulados

I TOTAL DO PAS8IVO~

SÃO LUI6 ● MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1.154.834.3a 1.1S4.834.35-TOTAL 00 ATIVO

)
I

/
j

Sandro Benlnedoe^els
CPF: 088.272.767-26

Titular

Daniel Cunha dot SantoV
CPF;471.252.e43-53/
CROMA:007394/0-6

Técnico em Contabilidade

I

I

Rus Pi ladfl Rum Tempo, S/N. Bsirm: Bi Tcmpu.Op.! A57ne4MIÜ.$iinihiohi< - M.\
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OTl “O
S B DOS REIS/
NIRK;2ne2Z9l257/

C^PJ: ●».H89.I95»00I^

S B DOS REIS
MRK:21102291257

TNPJ: IM.AS9.|95AK)0I-ft4

>.c: O o
^ ZT

"faí
o

:xj02 /
S B DOS REISS B DOS REIS

3*0
CNPJN°08.889.l9S/0001-84-

CNPJ N” 08.889.195/0001-84 OEMONSTRATIVOS DE INCXCES FINANCEIROS^
EM 31 DE DEZEMáRO OE 2020

NIRE 21102291257DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EM 31 DÊ DEZEMBRO DE 2020 ^

NIRE 21102291257

ç(
01- índice OE LIQUIDEZ GERAL

{Advo Crcuisnls * RuUzAval a Longo Prazo) 460 450.46I
I

LG=
2.412.523.21 j 'CD ● 271.051.77fPasivo Crojlanta ♦ Ejiiaivel a Longo Prazo)Raceita Oparadonal Bruta

LG«»
141.521,261 IDoduçSo da Receita 02- índice OE SOLVENOA GERAL

Atrvo Total
i

1.154.634.35u2.271.001 9S| I
Receita Liquida SG*i.

271.651.77
1.255823,24 [ (Passivo Circulante * Exbivfll a Lonao Prazo)Cuctoadas MercadortaaJeerviçoe vendida* SC*

CH537571 I 03- índice OE LIQUIDEZ CORRENTE
Ativo Caculania

1.Lucro Bruto
471.825,15

302.412,26Detpesn Admlniatratlva* LC* -
205.714,53Passivo C^culanie

124,405,121 53Despesas Financeitai

04- índice 00 GRAU OE ENDIVIOAMETTTO

(Passivo CrculantB -> Exigivel a Longo Prazo)
56e.561.33|Lucro antes da Contribuição Social 271.651,77

GE»70.627,36(●) Provisão piContribuifAo Social 883.182.56Paeiitionio Liqtado

586.561,33 | 0,31GE*
Lucro Antas do imposto de Rendi

04- ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

Exigivel Total9,418,981 271.651,77(●) PovIsSo p( Imposto ds Renda
ET=-..,Z.

1 154.834,35508.516.99 Ativo TotalLucro Uquido do Eserolcio
024ET-

DE 20^.SÃO LUIS ● MA 31 DE DEZEMBRO
SÃO LLHS ● MA 31 DE DEZEI4BRO OE 20^.

Daniel Cunha dos Santos
CPF; 471.252.843.53
CRC(MA:007394/04

Técnico em Contabilidade

Sandre Berrine dos Reis
CPF: 088.272.767-26

Titular
/

Daniel Cunha dos Sanio|/
CF^:47U52.8*3-53
CRCN4A007394A.6

Técnioo em CotnabMidade

Sandro Benins dos I
CPF: 088.272.787.;

Titular

Is
I

I

Kus PoN.isdo Bom Tempo. S/N, Bairro: Bom Tempo. Ccp.:45’09.n00.Sst»binbB - .M.\ Kus Potnado BomTcmpn. S‘N. Bsirro; BnmTcnqui. Cep.: 6S7tB-000, Satuhishs M\

I

yy
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocraüzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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i

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO^^^'
é

ASSINATURA ELETRÔNICA S B DOS REIS●  Enlidad©'.

!  Período da Escnturaçâo: Ot/01/2020 a 31Í01/2020

'  Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 08.889.195/0001-841

Certificamos que o ato da empresa S B DOS REIS consta assinado digitalmente por i

//
-j /

ABÊRTUR/^/
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSW^Ü^S)

z TERMO DE

CPF N(
S e DOS REISNome Empresarial

SANDRO BENINE DOS REIS08827276726

DANIEL CUNHA DOS SANTOS47125284353 NlRE

CNPJ 09.889.1950001-84

Número de Ordem 7

Natureza do üvro (.Ivre DI*rio

SattibíiUiaMunicipio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramenlo do exercicto social 3i/i2C020

15J06B007

iao6«>or

i

I

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
1S03

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial se DOS REIS

S'1
Natureza do Livro LNro Diáno

I Número de ordem 7
J  i

I
Quantidade total de linfias do arquivo

digital
1503

I

5
Data de inicio 01/01/2020

I
I

Data de témiino 31/01/2020

/
Este documento é parte inlegrenle de escri^ração cuja sulentícação se comprova pelo recibo da número

● aA.A3.AD,08.17.£E.11.B7.60.F1.73-81.4C.F6.52.0A.26.A9.51.39-1,  no3 termos do Decreto n“ 9.555/2018.I

Cntll^TCO e 9MOlSTtO CK jO/O}/2022 Ij
rtkOTPcpíOt n

c6d2CO m vmnoKçXoi aiM oa sssmi

(1) «OB ir 3

taaX: 2UB22M2S7. COH BFUTOC

e B P08 BB28

0310<940T$. í
í Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visuaiizador

cta>»i»oooiM.
MCICntO ai 7Q/03/9471.

Página t de 1JUCEMA !

LiLiMt THncu naBiionsB wbicohvjl
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jMlNISTÉRíO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 7.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original 1'

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

08 &89 19SI0001-d4

>
CONSELHO REGIONAL DE C0NTA8ÍLIDADE DO MARANHAO5

I

SCP

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
MOUe EMPRESARIAL

SBOOS REIS

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUOAOE 00 IMRANHÃO CERTIFICA 4ue o

profissional idsntitlcado rre prosente Oocumemo encorHr»-se em sHuoçáo REGULAR neste
RcQional. apto ao exercloo <9a atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas proiissionais. conlorme estabelecido rto en. 25 e 36 do Decreto-Lei n.* 9.395/46.

IDENTIFICAÇÃO OA ESCRITT^

período oaapuraçAo /

0tr0ir2OZOs31'13/2020 'J

jlDEHTTFtCAÇÃO DO AfUÜivÕ<KÃSH)

: 90.30.90.18.01 AC 4A74.3A.3S.9F.F9.D5 FB 53.03 0F.CS91 CA

iÇÃO

. situaçAo

Intorniamos que a presente ceriidio nio quNa nem invalida quaisquer débnos ou mfraçdes que,
postenormenie. venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como nio atesta a
regulandade dos trabalhos léciMcos eiaborados pelo profissional da Contabilidade.

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

!
N*6ERIEOO
CERT1FICAOOOUALIFICACAO 00 8I6NATARIO CPFiCHPJ NOME VALiDAOE

CONSELHO REGIONAL DE C0NTAEIUOAOB MA
HB4I OA SILVA

OniZ633r796S334
8 S DOS

REIS.Oe8S91B50001B4

ContadorrContaPIisla 3355445553506090457 1110313019 e 10103/3022e23779eS334 CmMSo ●>.*: MAA071«MM3ai
Nonr. OAMR. CUNHA Doa aM
CRCAIF n.* MA-MTSStiD
.J-— iiiasrteM /
AruhiUae: eOTAM DE UCnaCAO

>CCPF:47USLatS41
i: TtCMCO EM COKTHUI tlaOEOutros 564360853^9028814 30/KV2020 a 30/10/202108889195000164I

I

Confirme a «islèncta oeate documento na pAgma hitp/'301.3123.176/«pMMA/pnnc>oalmm mepianie
número de controle i seguir

CPF 471.2S3.B43-53 Contrtde 3403J716.3716.4030

I

NUMERO DO RECIBO:

9D.30.9D.16.01.8C.4A.74.3A36.9F.F9.
O5.F8.53.02.0F.C6.91.CA-9

EscnUirsção r«cebida via Internet
peloAgânIe Receptor SERPRO

em 15^/2021 ós 12:02:34

%.96.0E.7F.B8.38.4A.67
FC,5D.3A.74.96.4B.9B.D0

I

I

.  . I

> í
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m- SatubinharillIlTOl* BE

●5^vm- Satubinha W GevERWO PA8A TOOOS
I» GOVtCMO PAi* TODOS

Atestado de Capacidade TécnicaCapacidade TécnicaAtestado de

osL DE SATUBINHA atesta par A PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINI

devidos fins que a Empresc
sede em SATUBINHA - M/i, CNPJ sob n2 08.889.X95/0001-84,

forneceu combustíveis e derivados de petróleo para este
município, no período de Jaieiro de 2014 a Janeiro de 2015, e é
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, o
fornecimento atendeu i s necessidades desta entidade

compradora e que não há c jrrtra o mesmo nenhum registro que
a desabone.

atesta para os
A. F. NOGUEIRA DE MORAES, com

A PREFEITURA MUNICIPA
devidos fins que a Empres: A. F. NOGUEIRA DE MORA

Mn, CNPJ sob n« 08.889.195/0001-84,^

I, com

sede em SATUBINHA
derivados de petróleo para esteforneceu combustíveis e

município, no período de Ja leiro de 2013 a Dezembro de 2013, e
termos firmados na contratação, oé cumpridora dos prazos e

fornecimento

compradora e que não há c
a desabone.

atendeu i s necessidades desta entidade
>ntra o mesmo nenhum registro que

siro de 201410 de.Satubinha “M Satubinha — ^ IA, 05 ^ Abril de 2016.

.//
I(

'i

■  -i

José Orfan io 2:^ » de Araújo .
.  Sec^éSm'^riiMcfp!( de Satubinha

I
. í

'Çff'ftf |ies de Araújo
de Satubinha -J

Joséi
.  Secrel

%●:
J

■Im ■

♦rTfí,-

.V

T'*

■>

I . . j. i

■À'.SÍ .5,

t

diI
r4*:i-- - -.-.■iS?:

●J... 4-,s7 k.'
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Satubinha:iO} ●« ● »●●Jk\ l
i2 ●íOCFSSOIT

'OLH*N- Í2
>PRtFItTUflA OE

SVf iSatubinhaM f. OUFKMfi r*RA TOOOl

10 0 0^t»ir’ ESfADO DO MARANHto
PREFErrURA>IUNlCIPAL DE SATUBINHA

CNPJ:0l.6n,895/0001-63

vr'
,C:z
G ’

CONTRATOADMINISTRATIVO-o\ /
i /

/\
CONTRATO N.“ 010309-001/2019

●  PROCESSON^OI-OSOP/^OIS-CPL

1
4

\\
Atestado de Capacidade Técnica/ TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO A A. F. NOGUEIRA D£
MORAES,
COMBUSTÍVEIS. DESTINADOS A ATENDER A
DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DESTE MUNICÍPIO.

AQUISIÇÃO DEPARA

moS '>ir^\
\

A PREFEITURA MUNiaPAjL DE SATUBINHA atesta para os

S. B. DOS RE^, com sede em

MA, CNPJ sob nfi 08.889.195/0001-84^orneceu
combustíveis e derivados ce petróleo para este município, no
período de Novembro de

cumpridora dos prazos e ermos firmados na contratação, o
fornecimento atendeu «s necessidades desta entidade

compradora e que não há c intra o mesmo nenhum registro que
a desabone.

devidos fins que a Empre
SATUBINHA -

sa

2019/a Fevereiro de 2020, e é

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - PMS, airavés da SECRETARIA
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, inseriu ng CNPJ/MF sob o n.“ 0l.6ll.895/000l-
63, situada na Av. Matos Carvalho, n* 310, Centro, Satubinha - MA, órgão da Administração
Pública Municipal, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
tifuiar, 0 Sr. JOSÉ ORLANDO LOPES DE ARAÚJO, de RG n.* 1081197 SSP/MA, CPF "
279.399.793-53, residente nesu cidade, e do outro lado, a Empresa A. F. NOGUEIRA
MORAES. CNPJ/MF N*. 08.889.195/0001-84, esiabciccida ru estrada povoado Bom Tempo,
S/N, do município de Satubinha, Estado Maranhão, doravante denominada CONTRATADA,
neste aio represenudo por seu proprieitirio o Sr. Alisson Fernando Nogueira de Moraes,
brasileiro. RO N*. 143059939 SEJUSP/MA, CPFN“. 789.609.913-68. RESOLVEM celebrar
0 presente Contrato para fornecimento de combustíveis e derívados dc petróleo, destinados a
atender a demanda da administração pública deste município, decorrente da liciuç9o
modalidade Pregão Presencial n.® 019/2018-CPL/PMS  e do Processo Administrativo n.® 01-
0309/2018-CPU com fundamento nas Leis Federais n.® 8.666. dc 21 dc junho de 1993. n.®
10.520, dc i7 de julho de 2002 e demais normas regulamentares pertinentes à espéde,
mediante os seguintes cláusulas e condiçóes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l - O presente contrata tem por objeto u AQUISIÇÃO DE COMBUSTfVEI
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DESTE MUNICÍPIO, consoante do PREGÃO PRF.SENCIAL N®. 019/2018 - CPL/PMS.
conforme sc acha discriminado c» Anexo I. o qual faz parte integrante e inseparável deste
ediui.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 - Vintulam-se no presente Contrato, independentememe de transcrição, o Ediui do
Pregão n° 019/2018-CPL/PMS, a Ata de Registro de Preços n“ 017/2018. e a ProposU de
Preços da CONTRATADA.

na

I

'  *●
Satubinha - h/A, 11 de Junho de 2

í
- L-

●● y :Ç: s..*

■  5\-
, ■ ■''.!●> í-

José OHar Ib iopes de Araújo - ^
Secretário ttmicip^I de Satubinha /

Av. Mato* Carvalho N* 310 - Centro - Soiubínha-MA  - CEP. 65.709-000.??●

.1 )
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Satubintia
«“ «0»í«IIO PADA lOOBS

"  ® ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE SATUBÍNHA

CNPJ: 01.611.895^0001-63

CLÁUSULA terceira - DA ENTREGA DO OBJETO

- A entrega dos materiais devera ser feita de forma imediata até 5 (cipco) dias 6tel»,
após 0 recebimento da Ordem de Fornecimento no seguinte endereço: Avenida Matos
Carvalho a* 310, Centro, Satubioha > MA.

-- O produto a ser entregue estard sujeito à variação, conforme as necessidades da
AdmimstreçSo Pública e a disponibilidade de recursos ou preço dc oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais. /

CLÁUSULA QUAATA - DOS preços/

4-1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela aquisição dos materiais, objeto
deste contrato, o preço de RS SSS.dOOtCW^rezcntos  c cinquenta c oito mil e quatrocentoa
reais).

4.2 - No preço fixado nesta dàusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras
despesas incidentes para 0 fomecunento.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 - O preço p«:tuado no item 4.1 será pego até  o 30* (trigésimo) dU, da entrega dos
materiais, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pela Secretaria Munidpai de Educação, acompaihada das certidões abaixo:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria Conjunta
PGFN/RFB n* 1.751 de 02/10/2019;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCre), demonstrando a situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Nepliva de Divida Ativa (Estadual);
d) Certidão Neptiva de Débito e Certidão Negativa de Divida Ativa (Municipal);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

0 A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efettiado, mediante crédito
corrente indicada pela CONTRATADA.

5-2 — Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

●TOCtssowOlDlCrimiPOiHAW*.

3.1

em coma

lJpií x£sso»r í
OLM«»r_á3âu u 6 0 V i k j : ^  ' 0 U 0 s

ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE SATUBÍNHA

CNPJ; 01.611.895/0001-63

outras, ainda que nâo citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das
obripções ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade do produto entregue, que deverá
obedecer rigorosamente às regras contidas no PRECÃ^^

6.2-0 produto entregue em desacordo com as disposições do pres«ite contrato, será
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta provideiKiar substituição de acordo com as
especificações contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N*. 019/2018 - CPL/PMS,
e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e
reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou nó fornecimento do
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis.

7.1

7.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta
ou no [>razo da entrega dos materiais será acordado ajuste apropriado, que deverá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pda
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n*. 8.666/93.

\ 7.2.1 - .As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula
Quarta, não excedeião a 25% (vinte e'cinco pur cento) do releridó preço.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÀO DO CONTRATO

8.1 - A CONTRATADA nâo poderá subcontratar, ceder ou uansferír. total ou parcialmente,
o jHesente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ^

Sem prejuízo dc outras sanções previnas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita às
seguintes deliberações pelo tnadimplemcnio:

9.1 - Ressalvados os casos de força maior, ou fonuiio, devidamente comprovados, estará
sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na l.«i Federal n®. 8,666/93, fwlo

I  dcscumprímcnto total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
pc ' penalidades;

9.1.x - A não observância do prazo da entrega dos materiais pela CONTRATADA,
impiicará em multa moratória, não compensatória de 0,16% (dezesseis décimos pm cento)
pcM" dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias,
independentemente das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos

~n ~o o
§ 5

5-3 ~ No vator a ser pago pelo produto, compreende todos os serviços necessários á plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangmdo todas as despesos ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
prcvidencíários, impostos, taxas c licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer

Av. Matos Carvalho N* 310 - Ceniro - Saiubinha-MA  - CEP: 63.709-000. Av. Matas Carvalho N* 310 - Ceniro - Sanibmha-MA  - CEP; 65.709-000.
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86, 87 e 88. da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas aiteraçOes, salvo se o prazo for prorrogado
pela CONTRATANTE;

ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA "MUNICIPAL DE SATUBINHA

CNPJ:0I.6U.895/000I-63

PREGÃO PRESENCIAL N®. 019/2018 - CPL/PMSl-'

10.6-OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE /

A CONTRATANTE obriga-se a;

10.6.1
frevisto no edital;

10.6.2 - Aplicar as penalidades á CONTRATADA pela inobservância das disposições
comidas no documento contratual; “■

I0.6J - Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fíd
cumprimento da entrega do produto, providenciar o competente pagamento;

10.6.4 - Comunicar á CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a CONTRATANTE;

10.6.5 - Glosar as faturas correspondentes aos materiais nfio aitregues;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO .

- O contrato poderá ser rescindido unílateralmcnte pela CONTRATANTE,
independente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos;

Exigir que a CONTRATADA, forneça os materiais em estrita obedidncia ao

II.1

9.2 - Findo o prazo dc entrega do objeto do pregio pelo vencedor e nfio cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho c outros atos expedidos
pela PMS. serão tornados sem efeito;

9 J - A aplicação das multas dar-se-á cumulntivamente, à medida que cada cláusula deixar de
ser cumprida;

9.4 - As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida liquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, deconido este prazo tais
multas serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA ou ainda,
cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como título executivo
cxtnqudicial;

9.5 - Pela ínexecução total ou parcial do contrato, a PMS poderá, além da aplicação das
multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e su^nsâo
temporária de panicipação cm licitações, além do impedimento do contrato;

9.6 - 0 valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em fitvor da
CONTRATADA, perante a PMS, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que
lenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa. ^

CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

1

J

I

11.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

11.1.2 - Falência ou recuperação judiciai, insolvência ou dissolução Judicial ou
extrqjudicial.

11.13 - Subcomrataçâo, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato.

lO.i - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva
pela entrega dos materiais constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira,
respondendo direcaroente pelos danos que por si, seus preposios ou em{Megados causarem,
pordolo ou culpa a PMS, ou a terceiros;

10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta c oito) horas, contadas da notificação administrativa á CONTRATADA, sob pena
de multo: 11.1.4 - Quando

estimado do contraio devidamente ajustado;

11.1.5 - Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pelo CONTRATANTE;

11.2 - Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica
assegurada a CONTRATANTE o direito de imilir-se liminarmente na posse do produto já
pago. que esteja sob a guarda ou em poder du CONTRATADA, c de ceder o contrato a quem
entender, independente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

113.1 — Rescindindo o contrato nos lermos previstos nésia cláusula, a
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o saldo porventura existente pelos
materiais já entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência.

multas aplicodus atingirem 20% (vinte por cento) do valorBS

ou

 1

103 - De acordo com o disposto neste contrato e a ílin de atender ao bom desempenho das
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE, o
produto de forma regular na mesma quantidade comrmada;

10.4 - Entregar o material permanente mencionado na Cláusula Primeira, objelo deste
contrato, cm conformidade com as normas, recomendações expedidas pela
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante
deste instrumento;

10.5 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado dc acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO UE REFERÊNCIA, do EDITAL do i<

<
Av. Mato$ Carvalho N” J10 - Cemro - Satubíiriia-MA - CEP: 6J.709-000.Av Maios Carvalho N® 110-Cemro - Soitibinha-MA - CEP: 65.709-000
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14.1 - As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão a conta de dotsçAo orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classilkaçOes; 02.02 - Sec. Munic. de ADM. e
Des. Integrado; 04.122.0002.2.004 — Manul. e Func. da Secr. de ADM. e Des. Integrado;
02.10 - Sec. Municipal de Infraestrulura; 04.122.0002.2.015 - Monut. e Func. da Secr.
Municq»! de infraestmtura; 3 J.90.30.00 Material de Consumo

J-●'i'

a CONTRATADA lestituirá á CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

11.2.2 - A inexecuçáo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências coiSratuaís e as previstas em lei reguN^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS Ê LEGAIS

ou nto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRA

15.1 - O piesente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
Dezembro de 2019, ou após o recebimento total dos materiais. /

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

16.1 - A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As oconéncias verificadas durante a execução deste
Contrato serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando á imediata correção das irregularidades apontadas, sem
prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO
responsabilidade da CONTRATADA, íiKlusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeiçdes técnicas ou vícios nos materiais, e na ocorrência destes,
não implica corrcsponsabilidade do CONTRATANTE qji' de seus agentes e
preposios.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 — Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legats se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, q^

'  O jeomprove a sua efetivação, nflo sendo consideradas comuoicaçóes verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO^

18.1 - A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações, por ela ussumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 - O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário
Oficial do Munidpio, obedecendo no disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n."
8.666de2l dejunhode 1993, sendo a*puNrcaçãu condição indispensável ã sua eficácia.

I  CLAÜSULA VIGÉSIMA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A  liscalízação não exclui nem reduz a

o
o

Hr. ;

O preço estabelecido no item 4,i, inclui iodos os tributos incidentes sobre o objeto
deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após .a assinatura deste contrato,
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção,
que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou
para menos, conforme o caso;

12.2 - Será de responsabilidade dã CONTRATADA o recolhimento de Iodos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12J - A CONTRATADA responsabiitzar-se-á peta devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrêrKÍa da diminuição
dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contraio, proveniente da alteração de
legislação pertinente;

12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em
virtude do nâo pagamento peta CONTRATADA, á época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assísiir-lhe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça intcgraJmenie a exigência
formulada;

12.1

12.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, scrâo devolvidas sem correção.
1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO^ DE FORÇA MAJOR

13.1 - Qumsquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente setSo considerados como
excludenlus de responsabilidade e multas contratuais, se lesuliarem de caso fortuito ou de
força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer
evento de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua
ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.U - Na ocorrência de caso fortuito ou dc força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada
entre as panes, para o restabelecimento dos condições normais dc fornecimento, desde
que cumprida a formalidade do subitem anterior.

.  o
.■nr
tu

I

I
t

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
J

Av. Maios Carvalho N® 310 - Omro - Saiubinha-MA - CEP: 65.709-000Av, Mmos Carvatho N* 310 - Cetaro - S.ilubtnh*-MA  - CEP: 65.709-000.
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20.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serSo enviadas pan os
endereços das partes constantes no preimbulo deste contrato;
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20.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito, e somente 0 estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

203 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois,
em nenhuma circunstância, alegar 0 desconhecimento dos mesmos, pára isentar-se de
responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

20.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contraio ou na Legislação em gorai, não imporUiá em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exetcilá-los a qualquer
tempo;

203 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por elo assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licileção;

20.6 - Aplica-sc ao preante contrato. 0 estipulado nas Leis Federais n®. 8.666/93 e n*.
10.520/2002, para Sua execução;

- A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato,
quando lhe convier. /

20.7

CLÁUSULA VfGÉSfIVtA PRIMEIRA - DO FORo/

21.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Pio XII - MA,
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir as questões

decorrentes deste contrato e dc sua execuçSu,

com
renuncia

'  1 S B DOS REIS

08.889.195/0001-S4

PR/MA0082209

ANP N* 546

05/04/2010

POVOADO BOM TEMPO - S/N ■
ZONA RURAL - SATUBINHA - MA

A Agènda Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8®, ínoso XV da Lei n® 9.478. de 06 de agosto de 1997, certifica que. nesta data,
a empresa aoma mencionada encontra-se autorizada, por esta Agènda. a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n®
41, de 06 de novembro de 2013.

Razão Soaal

CNPJ

Número de Autonzação .

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

(
yo7 t

i
ii cr !II

CD I

1:
;r

Emitido às 10:42:58 horas do dia 20/12/2021 (data  e horário de Brasília).

Código de controle do certificado. EBBB.FDEF.EF40.40B2

Este certificado é válido por 03 meses contados 3 partir de sua emissão, nào prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor
Autonzado deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP www.ano.Qov.br

213 - E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lidj/c achado conforme,
as parles a seguir firt am o presente contraio cm  2 (duas) vias de igi
só efeito que os subst evem.

leor e forma, para um

Satubinha - MA, 07 de Janeiro de 2019.

CONTRATANTE: EMPRESA CONTRATADA:

ETN^^EIRA de MOl
Proprietário

4. F. NOCUIERA DE MORÁ

JOSÉ ORLANDO^
Seereiaria Mãniclpat i

RK DE ARAÚJO ALISSON

í^^/n/ííraçJo

Av. Matos Carvalho N* 310 - Centro - Saiubinha-MA  - CEP: 65.709-000.
mliTIpt Jfpo»lot w>pgov.b>/Ce(1ttc«toPieview.B*p
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ANEXDIII

PECLARACAP dl LOHCUaPAMClA (.OM QS TKHMOS DÜ EniTAl.
DEHARiMTAr*»

AOMIlNirinanESATUBINHA MA
OlMI,«AO l'i:RMANt NTE W t.lITTAl AO i:Pt.

Mj PBF.(,OKIIU L FQIIIPK IlE AhlIU

X
AUMUNIUrlO DESATtlBlNHA - MA

COMISSAO PERMANENTr I>r UOTACAO
ítx rHCfiüCIRA F F.QJlirE PR AIMK*

Hcli tt-mc; PAELAo EI.ETRÔNiCO - SRP ii* O12/202I  - CPI./PMS

t:pi.

/

nrIcirtMi': PREGAO EUTRÕNICU - SRP n* 012/2021 - CPI./PMS

Si-ntKTjpTfKocira,

A em|>rc’M S B 1>0S REIS, m\cn«ola)

IcrM o Sr. Samlro Bcium-d«« Rc-k pofiadorU) da Cinciradc lüiniid.»l<' ni> 2ffOPm720fl2:i Sf«:/MA? dr>
CPF m> flBB.272 7B7.20, lidnrmanio> ̂ ur wrriGr^nos atrniamciHe r compreendemos as condições xcran e
espocino!. comidas no EdAal dn PRIXAO ELCTRftNICO- -SRP i>nj2/202l/CPI,/PMS r nunifesumos i»«o
acordo com (odas as cundicóc-s ex>c;idas no Fdital om indas as (ases da llcHa^.

CNP| ri'UOBHO.PíS/üIlOT 114. por iniermõdio dr seu rrpre.seruante
-Senhora 1’rc-Koelra.

CNP| B*UHHBg,l<)R/un01 H4, localicada na Ksl. Poeoado Bom Temiw

y N Sal.ihmha . MA. declara, cm conformidade com  a le> n" 10-S20/02, <)ue cumpre «ndoc os reouixiios para
habdliaçJo para esur cename licilatArin - t ● «f v

n.1 PREFEITURA MUNIOPAL DE SATVBI^A/MA - PRECao
EifeTROmcn - SRP 11*012 nai i /cpi./pms

s
ii

Finamos óemes que » apmcniaçiu de nossa proposta implica na aceftaçio dos Temos do

Editai da rcicnda i cmcorréiuia. ronfurnir disimslo no parágrafo 2* do artigo 41 da Lei Federal n*

fi.66h/93 e alterações Atenimsamcnte.

X
Oeclarainus ainda, estar dv auirdn com tudas as condicÕ» ctigidas no Ediul em todas as

fases da lidticio.
- MA. 28dePezerti^ode2a2lítuld

Sem mais para o moTpesito, suhscrevemo*Dos. t

Tim“

lílí«í«9.19S/oboi
iaMro Bentne dc

CPFiOeSJT^

a

'e
Í7.26

AtenciDsmente.

binha - MA, 28 de Dewtnbro d«42̂
é

1

TI

[ e § 3 5:’■ffDosReis I
L8e9.195/0W-1
» Beoine doíRe^
0S9.27l76>>Z6

te.

Digitalizado com CamScanner Oigitatizado com CamScanner
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\
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MCLARAtAQNOSTTHMO^ I>p imiKOmt» fM) AaTlüO V pa mwrrmir*prcnrB^,
/

AU município PtSATlIBINItA - MA
I'OMISSÃO rrRMANi'NTi: in; 1 ir itai.Ao i pi.
Sm PRff.OFIRA I' RQUIIT |i|' Afoio’

AUMUNidPiO DESATUBINIIA - MA
COHISSAO rFRMANCKTF. DF i ICITACAO I‘PI
SrxPRF.OOEIKA f. FQIIIPF OF ANIO 1

^ Jlc-lifi-nu- PRECAnF.I.ETRANH:O-SRPti'0l 2/211^1R(4rr<^lr: PRECAO aRTRÚNICO SRP n'012/2021 ● CPI./n4S - CPI./PMS

l Sonhdtj Pieeorirj.
1\$ciVii>rj Pr^o^ira.

/
.\ vinpr^s) S R nuS A^LS. ínf4*fiU>(a) n»» CNP| n*üH.RH*M*iS/OCM)i *tt4. j*ir íníennc*ÍU> dc wu

.  cSr. SjmiroBrnlnr dosUiKi. pi<Mjilnr|j)di<Uri<irj JpM<-nii(U<tpno2n39n72(Ml23 SESC/MA p do
CPF im 11118^72.7f>7 26. PECI.ARA. |Mi» fiMj- ilii ilUpoílo no inc. V do jrt. N» 27 (I4 Ppi n* B.6M. de 21 de

[unh.i de l<}*j;i.am*^cliio pclj lei n* ‘).HS4. do 27 di' miluhnidp 1999, que nin omnrpaa minor H» deroen
dnu» cm irabalhn noturno.mirlguto ou inialubre e nân rmorrea menof dedigcMpIs anot

A tmprpu S B DOS REIS, insonio(3| nyt.NP) n*lUi.lUri.l9$/0001 H4, por iniermPdm de seu

du4 Rt*iv pnrl.id»r{u) d< Curtem de Idmddudc nu

iprcsuvpote que te aieila As

LOMirOei emhelKiAw n,< eJlLal acuna .Viado e uue jfjiafi inlppralnipnu; niUliuef decáiu oue

quanio ̂  qualinracúti apenas das proponentes que tenham

atendido ás tondtçòes esubeletidas ntt edital e que detnonsirem integral apacidadp de executar o

lurneompnto do bem pretlslo

'vfcpsenunte legal 0 ,Sr, Sandro ftenii

20139BT20023 SESC/MA e d» CPF nn URB.272,767-2tv. .leflara

Resuh’a emprega menor, a partir de qualone anos. r»a cnndKio de aprendiz (

OÜSP1-V jvão rmraso altrmaliv.i. assinalara ressalva adma.1

Aieiicosampmc,
Declara, ainda, para iodos os Bns de direito,

imapdtnvoi »*. hshiiiru-sn f^mnnsineta «tdpneidnde da pmpanegte nos termos do anigo 32.

paragra(o2'.eartigo97 da leinv8M6.de2> dejunhode 1993,eallera(AessubseqaeMes.

^dc20ZIa - MA, 28 de DncinSatui

Alenclosamente.

DezensBratd .19^001-84
;lit^osReta .
272.767-2b/

‘SaUiU^-MA. 28 de a 2021

X
ilSTb

M^Nf^S/OOOl-84
JdUM dos R^X

<We.272.7M.ei

Digitatizado com CamScanner Digilalizado com CamScanner
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POSTO

NOGUWA
POSTO

NOGUURA

ANEXO XI
ANEXO X

declaracAo de trabalho decradawtequ FOBCADQ

AO MUNiriPI» DE SATUBINKA ● MA
uiMissÀii rriiMAVENn; oi; uutaçAo i.hi.
Srj PRFGOEIM E EQIIIPF »E APOIO

AO MUNtCiFIO DE SA7UBINHA - MA .
comissAo permanente de liot
Sr*. PREtíOEIRA E EQUIPE DE APOI

Rdeimc; PRECAO ELETRÔNICO - SRP n* /ZOZ)-CPL/PRC

fO ● cn.

Rflfrmi: PRF-CAO ELETRÔNiro ● SRP n«012/2021 - CPI./PMS

SlTltll Pri-KOeifJ.

Senhnra Pri-sortra.

A emprf»j S B DÜJtilEIS, mvnin(a) no tNPl ii-vaSHS l‘*5/000l B4. por inirrmtdio de s»u rppresTftlínli*
IfRjl O Sr. SaBdrci Bcninp dos Rns. portaòor(i) da rannra de identidade- no 209298720023 SESC/MA r do
CPF no 098.272.767-26. DECIJVRA nio irr recebido do município de Satubmiu/MA oü de qualquer <mtr«
entidade da admlnlauaçAo dima mi Indlreu, cm âmbito fed(T,il. esUdiial r monuipal. cirtpensio temporaria
de participarão em hncaçâo e ou im|iedimenla de contratar com a administrarão, assim Cumo não ler
recebido declararão de inidoncidade para llril.ir  e ou contratar com a Administração Federal. Esladuid e
Municipal.

A empresa S B DOS REiS. tnscrnola) no fNPl n-T(0.a89.19S/0001-84. pdr inlcmicdio de ui> representante

legal 0 Sr. Sandro Bcnine do» Rei», ponjdor{.i) d.i Carteira de Identidade no 209398720023 SESC/MA e do

CPF no 088.272.767-26. DFCI.ARA par,I Fm» do disposto no» incLsos It! e iV doart. l»c no inciso Illdoart-S*

da ConstUui<io Federal de OS demiiubro de I90H. que não possuo cm minha cadeia produtiwa.empregados

esecuuiido trabalho degrad.mie mi lori j«lii.

Alenc-.osamentc.
Al enclosamente.

ia - MA. 28 de Dezembro de 2021●Sati
ía - MA. 28 de Dnembro de 2021

SBW>Sil£l*V
9.Í<»/0UOl-84
jiiiim^s Reis

tPE-*«i72.767-26^

|:0I
ro UrS.

f

í..

j

Digitalizado com CannScanner Digitalizado com CamScanner
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PÚSIO

NOGUURA
POMO

rsK>GUC.RA

ANRXO XII
ANIXI) XIII\

ntCLARACAO DEIWMITTBWCIA PESCttVIDQB PÚBLICO MUNICIPAL 
MOSOUADBOS PA /

EMPRESA ÍArljav JOXIll.ci 1146^/20111 LU_UA EMPINA l OMytITll

●U' MlINlliriO r>K SATUniNHA MA
n>»i;>' \i'n.nM\NtNTv nr i iui.mài'
>M nu iii’i iK.\ I ryiiin' r>r Amiu

AO município de SATIIDINHA - MA
CüMtSSAO PERMANENTE DE UtITAVAü CPL
Sm. PRECOEIRA E EQUIPE DE APOKl

(in

i/ li i. ntr. PREl.AO F.I.KTRONII O MIP nUlU/itl.^ I  I PI./PMS
RHncnlc: PRECAO ELETRÔNiEp - SRP n'Ot 2/2021 - EPIVPM

srjlKiic.i l’i»'i;m-ii.i.
Senhora Prcfp>rlr4, 01VI.\K0 «'!' n«-ji.ili.U><‘N il,i Im, niH' A ■●nipn"..! s  H IXIS III.IS. inwrno(.i) no CNP|

II ONIIR') l'IS OlHU H l. por inlcrnirdH' ilr srii i i-prosoiil.iiilr Irc.ilo Si. S,>nilr>i iii'nmf'd<i\ Keii. purtadorf j)
il.i \'jrU'ii4 «u- MciilKl.nli' ii» .sr.SI /MA iln ( PE no )>HH iTt.lWI iU. ■■sl/i Inraliud.i e tmA «mprvu S B DOS REÜS. lnccnto(a| nn CNP| n'0H.fl89.14S/0IMI-B4.  por inirrmédln ilr .'«m rrpreamunie

legal o Sr. Sandrn Beatne do$ Rri!>. partj<Jor(a) da Cjnrira de Identidade no 209390720023 SESC/MA e do
CPf no 088Í72.767-26. RECIARA que. que nio pauul em *eu quadro lofietirto servidor ptJblkO daKhraou
empregado dc empresa pública ou de sociedade do economia mista de acordo com a lai art. 20 XII Lai n*
l^46S/201i

cumprimento doplrno luni u<iuim-nt<i n» rnikui^vn .<li.
ohnHn IVil.iro jinda. que assumo iiili'ii.i ri'>)Mins.il>ilnlade  |M>r linlas .u informações dbpcKttas nesta
.let Urjcái). rvmiimío a PRm iTURA MllNinPAI. Di; SATIIHIHMA MA detTiljbiurr mpontuMlKlatir toltreas
●itu>rinjciK's |Hi'>4atl4s |>or esu empii-vi A laluiLitle Jesle dnrummtn - fsigr açAn penal puhlica
mkondinonad.i. ou seia. fev-roil.) |>r1o Ministrrt» l‘utillru.n<is lemus «loarl. 129.1.da LonsUluiçto Federal.
O pinceteo «Timmal p.trj .tpur.it.úi .la l.ilsidjde ile dorumenio publiro (ari. 297, CP) ou particular (art. 290,
m

l●l●.■l aihtpi.ulo ■■ lompalivel paraI, \riHlo

Atendosamenie.

LOCAUZACAO OA EMPRESAi ESTRADA POVDADU BOM TEHPOS/N5ATUBINHA ● MA
ENDETIECO:
CIOAOE/ESTADO; SATUBINHA - MA
CEP:
TELEFONE: 94 3621S420
PONTOS DE REFERÊNCIA:
DA DIREITA;
DA ESQUERDA:
FRASCOENTE: /

'de 2021

Acompanhada dc no Hinimu 04 (quatro) Fotogranas eni corrs da sede da empresa da

jrr j fsu-nu I la< hada) e uttcma (escrilortn. drpnotii. elc.).mntprovando que a empresa possui local

●'mstaia<ôesad<x)uadnsrcnnipalivt-is|>aiui>FXcrnnntlnramodealiviiUdedamesma. v

Alenriiisamcnte.

IA. 2B de^pciembro de 2021líibtnl

I

i

*
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) )Portal de
ComprasmSptubinha

IK'>mU‘í IIMA NOVA 1-1-. lOMtA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

H‘ 012/2021

LOTES / ITENSPrefeitura Municipal de Satubinha/MA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ADJUDICADOSituação:01N*

Descrição: Gasolina Comum

Quantidade: 150000
Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 012/2021

1.018.500,00Valor:

PREFEITURAUnidade Gestora:
6,7908.889.195/0001-84 Valor:Vencedor; S B DOS REIS

Número do Processo 2111722.112/2021Aberto e FechadoTipo de Disputa:

Tipo de Lance;

Data Disputa:

Data ImpugVEsct.:

Intervalo Lances:

PROPOSTAS INICIAISMENORVALORCritério de Disputa:

Tipo de Pregão:

Data Fim Propostas: 29/12/2021 08:00:00

Por Item

Valor Unitário

SituaçãoData/Hora RegistroValor Unitário Valor TotalEmpresa29/12/2021 10:00:00

28/12/2021 18:39:56 CLASSIFICADA1018500.00006.790021/12/2021 10:00:00 SB DOS REIS

Prazo Int. Recurso: 15 minutos0,0500

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 SB DOS REIS

Objeto:

●tEGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(S) ESPECIALIZADA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO, OBJETIVANDO ATENDER

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SATUBINHA DO MUNICÍPIO DE
NO
AS DEMANDAS DA PREFEITURA,

ValorSituação

ADJUDICADO 6.7900

SATUBINHA/MA.

'.vr/DISPUTAÀs 10 00 horas do dia 29/12/2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio,
designados pelo decreto n° 018/2021-GAB de 15 de janeiro de 2021 em atendimento às disposições contidas na Lei n“
10.520. de 17 de julho de 2002 e no Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n®
2111722.112/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n* 012/2021. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições conüdas no editai, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro da proposta inicial
que- conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que ate a presente
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. Declara também, que não emprega
menor de idade salvo na condição de aprendiz (art, 7 inciso XXXIil, da CF).

f,

Empresa

S B DOS REIS

ValorData/Mora Lance

6.790029/12/2021 10:09:28

I
Tl I2p c:)

^TUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO
I

cS- S. ^rj Z3*
r: .Cu

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
i CNPJNome FantasiaRazão Social

08-889-195/0001-84POSTO NOGUEIRAS 8 DOS REIS

Página 1 de 6 Página 2 de 6



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N-012/2021
Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 012/2021

MENSAGENSLOTES / iTENS

ADJUDICADOSituação; Item Mensagem

A situação do pregão foi alterada para; Acolhimento de Propostas. '

Sessão pública aberta!

Vamos iniciar a sessão pública referente ao PE n° 012/2021- REGISTRO DE

PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇAO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL,
LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO. OBJETIVANDO^TENDER
AS DEMANDAS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS
DE SATUBINHA DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA/MA.
ANTES DE INICIAR A FASE COMPETITIVA, PEÇO A ATENÇÃO DE TODOS
PARA ALGUNS BREVES AVISOS A RESPEITO DA PRESENTE LICITAÇÃO.

É importante deixar bem claro, que é de responsabilidade do ilcitante todas as
transações efetuadas em seu nome, especialmente,  o cadastramento de

propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja
realizado por terceiros, nos termos do Artigo 19, III do Decreto Federal n.°
10.024/2019.

Peço-lhes que acompanhem este PREGÃO até o seu desfecho, pois conforme
determina as condições deste Edital e nos termos do Artigo 19, iV do Decreto
Federal n.® 10.024/2019, o licitante que deixar de responder qualquer

convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções
Na presente licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA
ABERTO/FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 32 e

parágrafos do Decreto Federal n.® 10.024/2019.
O ENVIO DE LANCES, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a
melhor oferta, devem respeitar o previsto no edital, de modo que as ofertas em
desacordo com este critério não serão processadas peto sistema.
A EXCLUSÃO DE LANCE pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida

excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios acerca
da inexequibilidade do preço.
Com fundamento no art. 43, 'PAR'3®, da Lei n“ 8.666/93 e no Acórdão TCU n

3.418/2014-P. informo que os documentos apresentados poderão ser

submetidos a diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos
documentos, podendo, inclusive, serem solicitados documentos

complementares para tal averiguação.
Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedigniüade dos atestados,

uma vez que a constatação de indícios de fraude ou falsificação poderá ensejar
sanções de natureza administrativa e criminal.
Nos termos do art. 49, inciso V, do Decreto Federal n.® 10.024/19, o fornecedor

que não mantiver sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar com
3 União pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela quai os licitantes devem
formular seus lances com responsabilidade.
O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente
deverá ocorrer caso a Pregoelra efetue tal solicitação.
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema

(Chat), com indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a
todos condições de acompanhar os atos praticados durante a licitação,
peço que aguardem alguns instantes, por favor, pois. neste momento, farei a
análise quanto à aceitabilidade preliminar das propostas cadastradas para Tins
de classificação à FASE-DE LANCES.

FASE DE LANCES

Vamos dar inicio a fase de lances

OrigemData/Hora02N“

Diesel S 10Descrição; Sistema21/12 14:37

260000 29/12 10:05 SistemaQuantidade:

1.479.400.00 29/12 10:06 PregoeiroValor:

5,6908.889,195/0001-84 Valor;Vencedor: S B DOS REIS

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoValor TolaI Data/Hora Registro 29/12 10:06 Pregoeiro

Pregoeiro

Valor UnitárioEmpresa

28/12/2021 18:40:04 CLASSIFICADA 29/12 10:061479400.00005.6900S B DOS REIS

CLASSIFICAÇÃO

^9/12 10:06 PregoeiroValorSituaçãoEmpresa

5.6900ADJUDICADO1 SB DOS REIS

DISPUTA 29/12 10:07 Pregoeiro

Empresa

S B DOS REIS

ValorData/Mora Lance

29/12 10:07 Pregoeiro29/12/2021 10:09:24 5.6900

29/12 10:07 Pregoeiro“D O
O ^ >»● ^ o
o

29/12 10:07 Pregoeiro

oI

^^2 10:07

Pregoeiro

1
O

I, I 29/12 10:07 Pregoeiro

B.
n

l
29/12 10:08 Pregoeiro

29/12 10:08 Pregoeiro('
I

29/12 10:08 Pregoeiro

L  u
Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

29/12 10:08

29/12 10:09
I

Disputa do Lole/ltem 02 - Diesel S 10 aberta!

Disputa do Lote/ltem 01 - Gasolina Comum aberta!

O lote/ilem n° 02 - Diesel S 10 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10

minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preçol

0229/12 10:09

0129/12 10:09 Sistema

0229/12 10:24 Sistema
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N* 012/2021

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N‘012/2021

Mensagem

Fase de negociação do Lote/ltem n° 02 - Diesel S 10 encerrada.

O fornecedor S B DOS REIS foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n“ 02 -
Diesel S 10.

Fica aberto prazo de recurso.

O Lote/ltem n” 01 - Gasolina Comum foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 02 - Diesel S 10 foi ADJUDICADO.

Obrigado pela participação de todos, estamos ENCERRANDO A SESSÃO.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

Mensagem

O lote/item n° 01 - Gasolina Comum entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10

minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 02 - Diesel S 10 foi encerrada! Agora os

fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 5,6900) terão 5 minutos
para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO  . os lances serão
DIVULG/^OS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3

próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 01 ● Gasolina Comum foi encerrada!

Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS 6,7900 ) terão
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, serâ convocados os 3

próximos conforme classificação.

Fim do tempo fechado do lote/item n‘ 02 - Diesel  S 10. Disputa encerrada!

O arrematante do ilem/lote n® 02 ● Diesel S 10 foi o S B DOS REIS com RS

6,6900!
Fim do tempo fechado do lote/item n° 01 - Gasolina Comum. Disputa
encerrada!
O arrematante do item/lote n“ 01 ● Gasolina Comum foi o S B DOS REIS com

RS 6.7900 !
Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de
documentos abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro

da proposta iniciai.

FASE DE LANCES FíNALIZ/VDO EM TODOS OS ITENS

HABILITAÇÃO

Vamos analisar a Documentação de HABILITAÇÃO

Após analisar a documentação de Habilitação da empresa vencedora dos
itens, verificamos que a mesma apresentou todos os documentos solicitados
no edital, portanto considerada HABILITADA.
Após analisar a documentação de Habilitação da empresa vencedora dos
itens, verjficarnos que a mesma apresentou todos os documentos solicitados

no edital, portanto considerada HABILITADA.

FASE DE NEGOCIAÇÃO

Srs. Licitantes, com fundamento disposto no Edital, questiono se existe a

possibilidade de REDUÇÃO DO PREÇO proposto na fase de lances?

Abrimos negociação para os itens, favor baixar valores dos mesmos.

O Fornecedor S B DOS REIS pode enviar mensagens.

Aberta a negociação do item 01 - Gasolina Comum!

O licitante S B DOS REIS pode enviar uma nova proposta para o lote/item 01 -
Gasolina Comum no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 02 - Diesel S 101

O licitante S B DOS REIS pooe enviar uma nova proposta para o lote/item 02 -
Diesel S 10 no local de envio de lances! A

bom dia, ja estamos no limite dos preços

PRAZO PARA RECURSO ^
Foi aberto prazo para recurso você pode fazer as contestações por lá, p^r
favor.

Bom dia, sem intenções de recursos

Fase de negociação do Lote/ltem n' 01 - Gasolina Comum encerrada.

O fornecedor S B DOS REIS foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 01 -
Gasolina Comum.

Fica aberto prazo de recurso.

OrigemOata/Hora ItemOrigemData/Hora Item

0229/12 11:49 Sistema01Sistema29/12 10:24

02Sistema29/12 11:49

02Sistema29/12 10:31
0229/12 11:49 Sistema

0129/12 11:50 Sistema

02Sistema29/12 11:50
01Sistema29/12 10:33 I

PREGOEIRO29/12 11:51

29/12 11:51 Sistema

0229/12 10:36 Sistema
PROPONENTES

02Sistema29/12 10:36 CNPJNome FantasiaRazão Social

Sistema 0129/12 10:38

^9/12 10:38

08.889.195/0001-84POSTO NOGUEIRASBDOS REIS

^^ntato: SA vandersar.x3@hotmail.comSistema 01 (98)984083145NDRO BENINE DOS REIS

29/12 10:38 Sistema

I

sreira/PregoeiroPREGOEIRO29/12 10:43 Elenice dos Anjos Pai

PREGOEIRO29/12 10:46

PREGOEIRO29/12 10:47
Antonio Carlos Campos Gomes/Equipe de Apoio

PREGOEIRO29/12 11:17

Christiano fahd Lima /Equipe de ApoioPREGOEIRO29/12 11:18

PREGOEIRO29/12 11:19

Sandra maria da silva lima /Equipe de Apoio
PREGOEIRO29/12 11:20

1

PREGOEIROf/12 11:21 I

Sistema29/12 11:21

Sistema 0129/12 11:21

0129/12 11:21 Sistema J
Sistema 0229/12 11:21

0229/12 11:21 Sistema

S B DOS REIS29/12 11:22

PREGOEIRO29/12 11:39

PREGOEIRO29/12 11:33

S B DOS REIS29/12 11:44

Sistema 0129/12 11:49

01Sistema29/12 11:49

I
01Sistema29/12 11:49
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Poiulde

Compras:^§ptubinha PKEFEITU8A MUNICIPAi. OE I'l. n°

ubinha Rubrira

aO CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

O 3 >Prefeitura Municipal de Satubinha/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
i O'

y>o>t( ;
\- ■Xitu ●>Termo de Adjudicação

Pregão N° 012/2021
II

TERMO DE ADJUDICATÓRIOl<^ I
O

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

■X)

^ \ PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 012/2021
il

08.889.195/0001*34 *1

VALOR FINAL H

1.018.500,00 :

1.479.400.00 ;

I ,
I

I  1

FORNÉCEDORtS B DOS REIS J \
Após ter analisado a Ata de Abertura referente a PREGÃO ELETRÔNICO -

SRP Ns 012/2021, que tem por objetivo a REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E

> ÍFUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA jURÍDICA PARA FORNECIMENTO DEi

> jcOMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTES E DERIVADOS DO PETRÓLEO, PARA ATENDER

OS INTERESSES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DES.

INTEGRADO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

SATUÜINHA - MA, no uso de suas atribuições legais  e conforme poderes a ela

delegados, aprova e adjudica o objeto ãciihá ad licitantei empresa S B DOS REIS,

CNPj n® 08.889.195/0001-84, apresentou o valor Global de R$ 2.497.900,00 (dois

milhões e quatrocentos e noventa c sete mil e novecentos reais), sendo: Lote I

- Secretaria de Administração é de R$ 772.700,00 (setecentos e setenta e dois mil e

setecentos reais); Lote II ● Secretaria de Educacão é de R$ 794.700,00 (setecentos
é de R$

794.700,00 (setecentos e noventa e quatro mil setecentos reais); Lote IV -

Secretaria de Assistência Social é de R$ 135.800,00 (cento e trinta e cinco mil e

oitocentos reais), por ter apresentado o menor preço global, segundo critérios de

julgamento pré-estabelecidos no ato convocatório.

i

e noventa e quatro mil setecentos reais): Lote III ●

QTDVALOR UNIT.LOTE/ITEM

01 Gasolina Comum 1500006,79

5.69 26000002 Diesel S 10 -

^TD: 2 2.497.900,00VALOR TOTAL;

2.497.900,00VALOR GERAL:

Satubinha - MA, 29 de dezembro de 2021.

Eighice dosAnj s Pacheco Pereira
Portaria n® 18 I21-GAB/2021
Pregoelra / MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

Página 1 de 1
Av. Mutos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
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>
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2. DA APRECIACAO DA CONSULTA

PERECER JURÍDICO

O processo foi regularmente deflagrado, tendo sido o resumo do edital

devidamente publicado, consoante se constata nos autos, pelo que restou

cumprido o principio da publicidade, na forma exigida pelo art. 4° da Lei Federal

n° 10.520/2002.

Foram respeitados os prazos legais. Nâo houve impugnação aos termos

do Edital. A sessão de julgamento foi realizada de acordo com o previsto nas

Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002, tendo comparecido  a empresa S B DOS REIS,

CNPJ n“ 08.889.195/0001-84.

Em seguida, procedeu-se com a tomada de lances entre as empresas

regularmente credenciadas e habilitadas. Após a ordenação das

propostas/lances, a empresa S B DOS REIS consagrou-se vencedora no valor

total de R$ 2.497.900,00 (dois milhões e quatrocentos e noventa e sete mil e

novecentos reais).

Não houve recurso. Conclui-se, portanto, que o presente processo

licitatórío está em ordem do que determinam as leis de regência.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N® 012/2021.

EMENDA: I. Licitação e Contratos. Pregão Eletrônico.

Sistema de Registro de Preço. II. Futura e eventual

contratação de empresa para o fornecimento de

combustível, lubrificantes e derivados de petróleo,

para atender os interesses da Secretaria Municipal de

Administração e Des. Integrado; Secretaria Municipal

de Educação: Secretaria Municipal de Saúde e da

Secretaria Municipal de Assistência Social de

Satubinha - MA.

1. DA CONSULTA

Os autos do processo administrativo em epigrafe foi encaminhado a esta

Coordenadoria Jurídica, solicitando manifestação quanto à homologação dos

atos praticados pelo pregoeiro, cujo objeto é a futura e eventual contratação de

empresa para o fornecimento de combustível, lubrificantes e derivados de

petróleo, para atender os interesses da Secretaria Municipal de Administração e

Des. Integrado; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de

Saúde e da Secretaria Municipl de Assistência Social de Satubinha - MA.

Esta Coordenadoria manifestou-se pela regularidade dos atos praticados

na fase preparatória para o certame, reiterando, nesta oportunidade, o quanto já

fora exposto. Analisaremos agora a fase externa, na qual tomamos como marco

inicial a publicação do instrumento convocatório.

3. DA CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, resguardado o juízo de conveniência e oportunidade do

Administrador, nos limites da Lei, e as valorações de cunho econômico-

/  financeiro, ressacadas ainda, as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à

esfera administrativa, essenciais até mesmo para  a devida atuação dos órgãos

>  de controle, opinamos favoravelmente à homologação do presente certame.

r  ~n -D o
O-

r o' . 03

E 0 parecer.

Satubinha - MA, 30 de dezembro de 2021.

É 0 relatório:

FRANCISCO DAS CHAG>S ÒLIVEIRA DE ALENCAR
n“ 21.057OA^/MA

Av. Matos Carvalho. 310 - Ccnin) - 65,709-000, Satubinha - MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho. 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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CONSTRUJNDO UHA NOVA HISTÓRIA
73 m “c o
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õ- “ ci>S ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 022/2021
U)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO > l
«S ! PROCESSO ADMINISTRATIVO 2111722.112/2021\

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n« 012 /2021 - CPL/PMS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA através do Secretário

de Administração e Des. Integrado - Antonio José Cc2ar Quirino, com base nas

informações constantes no Termo Adjiidicatório, Declaração de Conformidade

e Parecer Jurídico referente a Pregão Eletrônico  ● SRP n- 012/2021, que tem

por objetivo o REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL. LUBRIFICANTES E

DERIVADOS DO PETRÓLEO, PARA ATENDER OS INTERESSES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DES. INTEGRADO; SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SATUBINHA - MA, de acordo com a Lei

Federal n® 8.666/93, e suas alterações em vigor, homologa o procedimento

licitatório em favor da empresa, conforme segue:

- EMPRESA VENCEDORA:

- S B DOS REIS, CNPJ n» 08.889.195/0001-84, apresentou o valor Global de R$

2.497.900,00 (dois milhões e quatrocentos c noventa e sete mil e novecentos

reais), sendo: Lote 1 ● Secretaria de Administração é de R$ 772.700,00 (setecentos

e setenta e dois mil e setecentos reais); Lote II  - Secretaria de Educacão é de R$

794.700,00 (setecentos e noventa e quatro mil setecentos reais); Lote 111 -

Secretaria de Saúde é de R$ 794.700,00 (setecentos e noventa e quatro mil

setecentos reais): Lote IV - Secretaria de Assistência Social é de R$ 135.800,00

(cento e trinta e cinco mil e oitocentos reais).

Por consequência deste ato, vamos publicar a ata de registro de preços do

licitante supracitado, conforme descrito no edital.

VALIDADE:: 12 (doze) meses.

I í
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® 022/2021, celebrada

entre o município de Satubinha - MA e as empresas que tiveram seus preços estão a

seguir registrados, por item, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO N®

012/2021, que tem como objeto Registro de Preços para futuras e eventuais contratação

de empresa para o fornecimento de combustível, lubrificantes e derivados do petróleo

objetivando atender as demandas da Prefeitura, secretarias e Fundos Municipais de
Satubinha - MA.

Ao preço do primeiro colocado estão registrados, cuja proposta somadas atingem a

quantidade total estimada para os itens:

z. cr ‘
1
1 )1 !
I'

j, I
I

J

Empresa;: S B DOS REIS

Telefone: (98) 98215-5000CNPj: 08.889.195/0001-84

Povoado BomE-mail:Endereço: Estrada MA321, s/n®

Tempo - 65.709-000 - Satubinha - MA. ádmpostonogueira@gmaii.com

Responsável: Sandro Beninedos Reis CPF: 088.272.767-26

AQUISIÇÃO DB combustível

 LOTE I - SECRgTARlA MUNKIPAL DE ADMINIST^ÇÃO
ESPECIFICAÇÃO ^ I UN^ f QT^ít

30-.0Ób IRS '6,79

P3T

Lts

'  VALÔRfbtAt
■’ R< " ■203.70b:00

ITEM
Gasolina Comum1

100.000 RS RS5,69 569.000,002 Diesel S 10 Lts
TOTAL DO LOTEI RS RS 772.700,00

LOTE H ● SECRETARIA MUNiaPAL DE EDUCAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. RSUNO QTDE VALOR TOTALITEM

RS RS50.000 6,79 339.500.00Gasolina Comum Lts1
RS RS80.000 5,69í 455.200,002 Diesel S10 Lts

TOTAL DO LOTE II RS RS 794.700,00

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE
ESPECIFICAÇÃO

Gasolina Comum
VALOR UNIT. RSUND QTDE VALOR TOTALITEM
RS RS50.000 6.79 339.500,00Lts1
RS 5,69 RS 455.200,0080.0002 Diesel S 10 Lts

TOTAL DO LOTE UI RS RS 794.700,00
Satubinha - MA, 04 de janeiro de 2021.

●>f5BC3lftARIA MUNICIPAL DBASSlSTÊNClÀiOCIAi;’:T-

^  Antonio José Cczar Quirino
Portaria n° 002/2021 - GAB

Secretaria Municipal dc .Administração
FREKm i RA MUNICIPAL DL S.\TUBINHA - MA

ESPEancAÇÃo QTDE VALOR UNIT. RS VALORTOTALUNDITEM
20.000 R$ R$6,79 135.800,00LtsGasolina Comum1

: R$. 13Sa0O.O0.

I  RS 2.497.900,00TOTAL ESTIMADO DOS LOTES I-IMU-IV

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPl: 01.611.895/0001-63yAv, Maios Carvalho. 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01,611.895/0001-63 ^
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ubínhamt Rubrica.

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
PREFEITORA MUNICIPAL DESATUfONHA

Satubinha - MA, 06 de janeiro de 2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 022/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 022/2021

PROCESSO ADMIN1STRATD'0 N« 2111722.112/2021
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

Antônio José Cezar Quiríno

Secretário Municipal de Administração e Des. Integrado

CNPJ ns 01.611.895/000163

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO - SBP n« 012 /2021 - CPL/PMS

VALIDADE:: 12 (doze) moses.

Este documento é parta inlegninte da Ala de Registro de Preços n® 022/2021. celebrada entre o município de_ Satubinha - MA e as

empresas que Civeram seus preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO N«
012/2021, que tem como objeto Registro de Preços para futuras e eventuais contratação de empresa para o fornecimento de
combustível, lubrificantes o derivados do potníleo objetivando atender as demandas da Prefeitura, secretarias e Fundos Municipais
de Satubinha - MA.

Ao preço do pnmeiro colocado estão registrados, cuja proposta somadas atingem a quantidade total estimada para os itens:

!mpf©Sír ; S B DOS K£IS        __

Pelo FORNECEDOR

Sandro Benine dos Reis

Representante Legal - S B DOS REIS

CNPJ ns 08.889.195/0001-84
Il-MoilB. (SBPIBZIi-iOOO

:.vpj. .las/uooi-M

, *4niPôStoooaoguiw»qo^●r«çg* HA32U «At* - C^vv«do Botn Teapô - 6S.709 OOU - ̂ U/binAd - MA.

:pP:0«Ô,271,7C7.2epoD»áM«|. S«odro B«nine Kenf
roUlSiCAO pg COMBlgnVCL
xm l ' SeCRÉTiUÜA municipal Dt ADW1NTSTRACA

ttSrBCIFtCACAOTEM
^ALOR TOTALt AUIH VSíT. MJTDEJWD
i\i aü3.7oo.oaM 6.7»>0,000.uCôQiuffi
R> 569 000,00R5>00 000.1.510
lU T7a.700,0QroTAL DO LOTE I M

:qTÉÜ_iSECRETAtoAMVNICIPALDEED>^CA£^ V^ALOR TOTALFAIOK VSfT.eSPECtfICAÇAO JNDIT£M
m MO 500.00HA r,7f)>0.000^»QÍII14 OofftUUl
Rl 4SS.200.OC- M I ;. í PAl. L.' e US !i,60^0,000LtsS 10 Ht 701.700.00roTAt DO tom II lu

»eCIUTAIIIA HDNICtPAL DE SA^DE /AtOA TOTAt
ftSPhdflCACAO ^‘ALOR LNrr.yrPLJKDTEM HS 33Q.S<Kr,00»000 R$ 6.79itioa Çgmum R$ *S5.200,00iO.OQOS lÜ

RS 7^4.700,00
rOTAL PO tOTC III R*

■  ' C ONSTRU5NDO UMA NOVA HiSTÕRiA iFcarraitu municipal pf. iUWIstFncia social Ivaioa TOTALL~° fe ^'AIÃ>R LWIT. RSWpEcirrcACÀõTT.M ,Wt >35000.00K» li '9000
RS I33.ROO.OOroTAL DO urre iv as

^l^^^ESTIBtADO nos UTES MMIl-IV

B» Z.4»7.900,00

I II
Satubinha - MA. 06 de janeiro do 2022-

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
Antônio José Cezar Quiríno
Secratárfo Municipal de Administração e Des. Intngrudo
CNPJ n« 01.C1I.893/0001-G3

Pelo FORNECEDOR
SandiX) Benine dos Reis
Representante Legal - S B DOS REIS
CNPJ D® 0B.B89.193/OO01.84

ruhhcado por: PABl.O MATEUS DE ALMEIDA MORAIS
CódiDU idenlincador: Ifd8uipi2fa9d428832ti39cf5a4b929

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro ● 65.709.000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63 .'It.iLHEMT; r;p«imi



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Riia Humberto de C'atnpos n" 10 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA

CNPJ 01.620.056/0001-01

Proc-íj AaQÍIL cvju^<f>—

Folha
Oficio n° 1201-02/2022-CMS/MA

^'i:a

Satubinha - MA, 12 de janeiro de 2022.

A Empresa
S B DOS REIS

CNPJ n° 08.889.195/0001-84

Estrada Povoado Bom Tempo, s/n, Centro
Satubinha - MA

ASSUNTO: Solicitação de aceite na Adesão a Ata de Registro de Preços n.° 022/2021,
decorrente do Pregão Eletrônico n.° 012/2021, oriundo do processo administrativo n.®
2111722.112/2021.

Senhor Empresário,

Solicitamos perante Vossa Senhoria a possibilidade de ACEITE para adesão do
ingresso da Câmara Municipal de Saíubinha/MA, como órgão “carona” à Ata de Registro de
Preços n.“ 022/2021, decorrente do Pregão Eletrônico n.° 012/2021, oriundo do processo

administrativo n." 2111722.112/2021, do Município de Satubinha - MA, cujo objeto é o
Registro de Preços para futuras e eventuais contratação de empresa para o fornecimento de

combustível, lubrificantes e derivados do petróleo objetivando atender as demandas da

Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de Satubinha - MA do município de Satubinha -
MA, firmada com a vossa empresa S B DOS REIS, inscrita no CNPJ sob rf
08.889.195/0001-84. Nosso interesse encontra-se na contratação conforme planilha abaixo;

PRODUTO/SERVIÇOITEM QUANT. UND V. UNIT. V. TOTAL
DESCRIÇÃO

Diesel S 10 6000 Lts R$ 5,69 R$ 34.140,00

Na oportunidade, caso o aceite seja favorável, solicito que seja encaminhada a

seguinte documentação de habilitação, conforme segue abaixo:

Termo de Aceite da empresa devidamente assinado;

Registro comercial, no caso de empresa individual;

Contrato social;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (ALVARÁ);



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rua Humberto de Campos ii° 10 - Centro - 65.709-OÜÜ, SatubRHíT^^;

CNPJ N" 01.620.056/0001-01 jt-MK.;-
,i. S;ÍJÜB1NHAMA

j Proc,
I Folha

●  Certidão Negativa de Distribuição (Falência ou Concordata);'^'‘-3

●  Balanço Patrimonial registrado na Junta Comercial;
●  Demonstrativos Contábeis - de resultado e de índices registrado na Junta Comercial;

●  Atestado de Capacidade Técnica;

Desde já agradeço a atenção, sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

y

/JOSUÉ^ÍÍ\A FRANKLIIV
Presideme da Câmara Municipal

Satubinha/MA
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TERMO DE ACEITE

Satubinha - MA, 12 de janeiro de 2022.

Ao Sr.

JOSUÉ SILVA FRANKLIN

Presidente da Câmara Municipal
Satubinha/MA

Assunto: Resposta ao Ofício n° 042101-CMS/MA

Senhor Presidente,

Manifestamos o nosso ACEITE no fornecimento de combustível para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Satubinha, de acordo com a Ata de Registro de

Preços n.- 022/2021, decorrente do Pregão Eletrônico n.- 012/2021, oriundo do
processo administrativo n.- 2111722.112/2021, do Município de Satubinha - MA, cujo
certame fomos vencedores.

Concordamos com a Adesão pretendida e nos colocamos a inteira disposição

para a prestação dos serviços retro mencionado na forma proposta, de acordo com os
termos e preços registrados na ata mencionada anteriormente, e amparado pela

legislação vigente.

Segue em anexo a documentação de habilitação d^.-€fnm:e^ conforme
solicitado em ofício.

V

SANDR(^

C?Krí^QQ^272J^-2
y^àe^f Proprietário

I RE

POSTO NOGUEIRA
S. B. DOS REIS

CNPJ; 08.889.195/0001-84
MA 321 - POV. BOM TEMPO - SATUBINHA-MA
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORIVIAÇÂO DE EMPRESÁRIO INDÍVIDUAiT^'^

DA EMPRESA “S B DOS REIS & CIA LTDA”

ALÍSSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES, brasileiro, maranhense, solteiro,

nascido em 16/12/1977 em Olho D'Agua das Cunhãs — MA, empresário, inscrito no

CPF sob o no 789.609.913-68 e RG n” 14305993-9 SSP/MA, residente e domiciliado
na rua Zezico Costa, 115 - Centro Olho DAgua das Cunhãs - 65706-000;

Empresário com sede no Povoado Bom Tempo. SN - Bom Tempo - Zona Rural -
Satubínha

- 65.709-000. inscrito na JUCEMA sob o NIRE 2110153340-1 com

despacho em 15/06/2007, inscrito no CNPJ sob o n“ 08.889.195/0001-84; fazendo do

uso do que permite o § 3® do art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com redação alterada

pelo art. 10 da Lei Complementar n® 128/2008. ora transforma

EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA

SANDRO BENINE DOS REIS, brasileiro

bens, nascido em 28/01/1972 em Nilópoiis - RJ, empresário, inscrito no CPF sob o n®

068,272.767-26 e RG n® 02093872002-3 SSP/MA. residente e domiciliado na Estrada

Povoado Bom Tempo, SN - Bom Tempo - Zona Rural - Satubínha - MA - 65709-000.

seu registro de

uma vez que admitiu o sócio

carioca, casado em comunhão parcial de

/

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LTDA. a qual regerá, doravante,

pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLAUSULA 1®; A sociedade girará sob

LTDA com sede no Povoado Bom Tempo. SN - Bom Tempo - Satubínha - MA -
65.709-000.

o nome empresarial de S B DOS REIS & CIA

CLÁUSULA 2®: O capital social será de R$ 100.000.00 (cem mil

100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, integralizada em
moeda corrente do país. sendo que ALISSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES

reais) divididos em

OBsznco o Mcznso sm 23/09/2019 is:43 soa »● 21201045866.
9110TOCOI.O: 191006564 DB 20/09/2019. CÓDIGO OB VBarXGSÇlíO:
11904424930. RIM: 21201045B66.
S B DOS RBZ6 4 CZA LIDA

JUCEMA
Llllari Tb*z«M BodrigUM KarMlonça

SBatRiniA-OBAL
SÃO L0Í8, 33/09/2019

WWW. «vnufaoil. ma. gov. br

A validada daata doeumante. aa in^raaae, fica aujaito à Qaapaovaçãe da aua autaabicidada noa raspactivoa porfcaia.
Informando aaua raspaetlvea código* da varifieaçio
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INEUVIDUÀT"

DA EMPRESA “S B DOS REIS & CIA LTDA

I

! Proc.

II

é detentor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mi!)

quotas de R$ 1,00 (um real) cada, que já se encontra devidamente integralizada na

empresa ora transformada, e o sócio SANDRO BENINE DOS REIS è detentor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00

(um real) cada, integralizadas neste ato em moeda corrente do pais. e assim ficando

subscrito:

Alisson Heínando Nogueira De Moraes

San'âra Benine Dos Reis

Total

50.000 R$ 50.000,00

,R$ 50.000,00

.R$100.000,00

...50.000,

100.000.7s
j ■'

A
. I

CLÁUSULA 3*: O objeto social será 4731800 ■ COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4732600 - SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇAO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES e
5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES.

CLÁUSULA 4*; A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Junho de 2007 e seu
prazo de duraçáo é Indeterminado.

CLÁUSULA 5”: As quotas são indívisivels e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

CBaxrzCO o RISISIRO B< 23/05/2019 15:43 SOB H* 2120104SB66.
PROTOCOLO: 19100S5C4 DB 20/05/201». OÚOIGO DB VBBXPXCàÇiO:
119O4424930. ttntS: 2120104SB6fi.
S B DOS BBIS * CIB LTDB

Thar««« Bedcigu** Handonç*
8BCSBTÁBXA-CBBAL

SiO LOiS, 23/09/2019
«mr. «cü.. ma. gav. br

JUCEMA

A TAlidada de«t* deeuB*nto, iaiprcMo, £iea auj«i-to à CQovrovaç&o â« ou* «utantioidada noa caapaetiToa portaia.
Znfenwftdo aaua caapaetlToa c6dig»a da v*ci£ieaç3o
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDOAC

DA EMPRESA “S B DOS REIS & CIA LTDA”

MUNÍCiPAi SATUBINHA-MAi

igualdade de condição e preço o direito a preferência para a aquisição, se posta à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralízação do capital social.

CLÁUSULA 7*: A administração da sociedade caberá ao sócio quotista SANDRO

BENINE DOS REIS, com poderes e atribuições de administrar, autorizar o uso do

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo.

CLÁUSULA 8* ● Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

CLÁUSULA 9° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sodal, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA 10* - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por Iodos os sócios.

CBtTZrXCO o USX8TIIO CM 33/03/2019 15:43 SOB N* 212010458C4.
PROTOOOtO: 191006564 DE 20/09/2019. CãOIGO DS VERXrXCaiçilO:
11904424930. MUtS: 2120104S666.
S B DOS REIS 6 CIE LTDX

JUCEMA
Diliwi Tb«x«a« RodxlgMs Muidença

9tn>tTtol>-01BET.
Sio laía, 23/09/2019

«ww. MçraaaCaell. M. 90V. br

E validada daata doeuaanto. aa lapraaao, Clca aulalt-o à oa^eovaçEa da aua awtantieidada noa Kaapao^vea poc^a^a.
iDfomajÍKfe saua raapaetivoa eódlgoa da varificaçEo
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDÍVlüÕAL '

DA EMPRESA “S B DOS REIS & CIA LTDA”

CLÁUSULA 11* - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pro labore”, observadas as disposições regulamentares  pertinentes.

CLÁUSULA 12* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atmdades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

ínexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especíalmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 13* - Os Administrador(es) declara{m), sob as penas da lei, de que não

esl(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela. a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 14® ■ Fica eleito o foro Bacabal-MA para  o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

cstazrzco o MOISTRO km 23/09/2019 1S:43 SOB M* 212010458£6.
PXtOTOCOLO: 19100C5C4 DS 20/09/2019. C^XSO DE VSSITXCIIÇiO:
11904424930. MIU: 2120104SB6«.
8 B DOS BZIB B CZA LTOA

Lilian Ther««« Bodxigua« Muidonça
scamiBZAHaEBAz.

S&O WÍB, 23/09/2019
www.eBg11raBftfsell.ma.90v.br

JUCEMA

A validada dawta doeustanto, aa iaprasso. fica au^aito à eaBpEavaqSs da aua aubanticldada nos caapaetivoa porCaia.
lofenando aaua raapaefcivoa eódigoa da vmrifieaçie
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

DA EMPRESA “S B DOS REIS & CIA LTDA«>

E por estarem assim justos e contratados vai a presente em via única devidamente
assinado pelos sócios.

Satubinha-MA, 16 de Agosto de 2019.

Hrtssí ^

Alisson Fernando Nogueira De Moraes

irtoA-,

I)
/ (  ̂ M/:Ly

Sai Ràisle

(.

cKtajnco o ntczsn» km 33/05/2019 iS:43 sca n* 21201045866.
paOTOCOIO; 191006564 DC 20/09/2019. cáOXGO DE VXUrZCAÇftO:
11904424930. Vliai: 31201045B66.
9 B DOfi lOtZS « CZ3 LTDA

JUCEMA
LUlan Tbaxua Bedrlgoe* Nudonç*

8iqtTfai8-<anaL
8Í0 LOÍ9, 23/09/2019

wm.«BB>rMaifacil.BA. gov.bz

A validada dasta docvnanto, aa i^raaao, fica aajaita à co^rovaçio da aua autaaticidada noa raapaetivoa portala.
Znfoaando aaua raapaetlvoa cddigoa da variCleaçAo
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CKtCTXrXCO o uozanto W 33/00/2019 1S:43 soa R* 2120104S86&.
PMTOCOLO: 191006964 Dt 20/09/2019. CÓOI60 DC VIKUriCAçXo:
11904434930. NUE; 2130104SB66.
S B SOS BKX8 6 CZ& LTDBJUCEHA

Lillan Zbaxaa» Bodxiguaa Naadoaça
SBOU»UZA-€BUa.

BjLo LViS, 33/09/2019
WWW. fls^tasafaail. na, gor.br

b ralldad* daafca dooUMAro, m Ijapcasao, <loa avi3*4.ro 4 oc^pcovagBe d« aua aw4a«>t.4eidsda Boa raspaotlroa pocTala.
Infomandn aaua rMpwetivea eódigoa da varifleaçâo
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ALTERAÇÃO POR TANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DA
EMPRESA “S B DOS REIS”

ALISSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES, brasileiro, maranhense, solteiro,

nascido em 18/12/1977 em Olho D’Agua das Cunhãs-MA, empresário, inscrito no CPF
sob o n" 789.609.913-68 e RG n“ 14305993-9 SSP/MA, residente e domiciliado ua Rua

Zezico Costa, 115 - Centro - Olho D’Agua das Cunhâs - 65706-000.

SANDRO BENINE DOS REIS, brasileiro, carioca, casado em comunhão parcial de

bens, nascido em 28/01/1972 em Nilópolis - RJ, empresário, inscrito no CPF sob o n”
088.272.767-26 e RG n** 02093872002-3 SSP/MA, residente e domiciliado na Estrada

Povoado Bom Tempo, SN - Bom Tempo - Zona Rural - Satubinha - MA - 65709-000.

Únicos sócios da sociedade LTDA de nome empresarial de S B DOS REIS & CIA

LTDA com sede na Rua Povoado Bom Tempo, SN - Bom Tempo - Satubinha - MA -
65.709-000, inscrito na JUCEMA sob o NIRE 21201045866 com despacho era
23/09/2019, inscrito no CNPJ sob o n® 08.889.195/0001-84; fazendo do uso do que

permite o § 3® do art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei

Complementar n® 128/2008, ora transforma seu registro de SOCIEDADE
EMPRESARIAL LTDA em EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, na fonna como segue:

CLÁUSULA 1‘: Retira-se da sociedade o sócio ALISSON FERNANDO NOGUEIRA

DE MORAES, sede e transfere R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000

(cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, para o sócio Sandro Benine dos Reis,

dando plena e geral quitação das quotas, ora transferidas em moeda corrente do pais,
distribuídos ao sócio como segue:

Sandro Benine dos Reis

Total

100.000

100.000
RS 100.000,00

RS 100.000,00

CLÁUSULA 2‘: Fica transformada esta sociedade em Empresário sob o nome de S B
DOS REIS com sede na Rua Povoado Bom Tempo, SN - Bom Tempo - Satubinha - MA,
65.709-000.

CLAUSULA 3*: O capital social da sociedade ora transformada, subscrito e íntegralizado
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) quotas de
valor nominal RS 1,00 (um real) cada, integralizada cm moeda corrente do pais, passa a
constituir o capital do Empresário mencionado anteriormente.

CLÁUSULA 4': O sócio ALISSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES, neste ato

dá plena, total e rasa quitação, não mais podendo reclamar junco a empresa.

 #
CLAUSULA 5® - Fica eleito o foro Bacabai-MA para  o exercício c o cumprimento dos
direitos c obrigações resultantes deste contrato.

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da empresa individual,
com o seguinte teor:

A vaLldut* doouMSt.o, «● Cioa k da sub autaMieldada no« xaspactlvoa pertaia,
inferaando aaua raapaetlvoa cóáiqos da varlCieaçSo.
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INSTRUMENTO DE INSCRICÂO DE EMPRESÁRIO IWOmPVAi

S B DOS RETS

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

SANDRO BENINE DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, natural

da Cidade de Nilopolis - RJ, data de nascimento 28/01/1972, portador da carteira de
identidade (RG): 02093872002-3/SSP/MA c CPF n“ 088.272.767-26, residente e
domiciliado na cidade de Satubinba - MA, no Povoado Bom Tempo SN, Bom Tempo,

Zona Rural, CEP: 65.709-000.

Resolve constituí como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL

O empresário individual adotará como nome empresarial a firma S B DOS REIS.

CLÁUSULA TT - DO CAPITAL

O Capital será de RS 100.000,00 (cem mil reais), totalmenle subscrito c imegralizado,
neste ato, da seguinte forma: R$ 100.000,00 (cwn mil reais) em moeda corrente do Pais.

CLÁUSULA ra - DA SEDE

O Empresário individual terá sua sede no seguinte endereço: na Rua Povoado Bom
Tempo SN, Bom Tempo, Zona Rural, CEP: 65.709-000, Satubinha - MA.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL

O Empresário individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) será(ão) cxcrcida(s)

atiYidade(s) de: 4731800-Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores;
4732600-Comercio varejista dc lubrificantes; 4520001-Serviços de manutenção e

reparação mecânica de veículos automotores e 561 llOl-Restaiuantes e similares.

CLÁUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A Enq)resa iniciou suas atividades em 15/06/2007  c seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO PRÓ LABORE

O empresário poderá fixa uma retirada mensal, a título de pro labora, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA VII - DO FORO

A validada doata doetnoato, aa laiprasao. (loa aalalto à co^pxovaç&o da aua autBac.loldada noa goapoetlvoa poe^ala,
InfoEsando aoua saspaetivea códigoa da vaxlfleaçáe.
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MA para dirimir quaisquerAs partes elegem do foro de Olho D’água das Cunhas
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilcgi^o que possa ser.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em
yxTpa Única via que será destinada ao registro c arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Maranhão.

Sandro Benine dos Reis

Alisson Fernando Nogueira De Moraes

A vslidadB daata doemante, ●● li^niaaa, fica «njaite à ooaprovaçio da sua auCaatleidada aos raapaetivea pertala,
Infonando aaua zracpaetivoa e&dlsoa da vaclfloaçio.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S B DOS REIS consta assinado digitalmente por;

Identiflc^o doft) AMln«ntB(s)

CPF/CNPJ Nome

0S827276726 SANDRQ BENÍNE DOS REIS

78960991368 ALISSON FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES

CK&tiriCO o UCZSTBO CM 29/10/3019 0t:3S SCfi SllDiaOiaST .
Pft0T0COi;.O: 1910C3C14 DS 24/10/2019. CâOZOO OX VSUrZCXÇ&O;
119049S9147. ma: 21102291297.
S B DOS BBXB

Lillsn Thse*a« Rodrlgus* K«ndoaç«
8BCUTÍRXJl-aXAL

SAO LOlS, 39/10/2019
vww, MpcAMaiTMeil, m». gev. hx

JUCEMA

A validsd* dMt* doowMito, ●● lapcasao, fic* «vjsito A oos^xovsçSo d* soa sutaaClBidAÒ* bea x*ap*otivoa portais,
Infornudo ««ua raspsetlTos eSdigoa d* varlZleagio.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL; P oc

% CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA !

NÚMERO OE INSCRlçAO
06^89.19S/0001-84
MATRIZ

DATA DC ABERTURA
15/06/2007COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
S B DOS REIS

tItuLO 00 estabelecimento CNOME C36 FANTASIA)
POSTO NOGUEIRA

PORTE
DEMAIS

CÔOGO e OESCRIÇAO OA ATIVIDADE ECOWÓMICA PRINCIPAL
47^1-840 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

Cúaoo E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47J2-6>00 ‘Comércio var^ísta de lubrificantes
45^0*0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CÓDIOO E DESCRIÇÃO DA NA^EZA JUrIcXCA
213‘S - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO
EST POVOADO BOM TEMPO S/N

MUMCIPIO
SATUBINHA

UFBAIRRO«I6TTVTO
BOM TEMPO

CEP
MA65.7094)00

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3621-6428

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ãuJAÇÀO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
15/06/2007

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

ãTUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPEQAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF6 n** 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2021 às 14:68:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



MINiSTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S B DOS REIS
CNPJ: 08.889.195/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:50:53 do dia 31/08/2021 <hora e data de Bra8Ília>.
Válida até 27/02/2022.

Código de controle da certidão: 48F3.008C.B74A.2B0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DÒ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N® Certidão: 240427/21 Data da 23/11/2021 14:09:53

CPF/CNPJ: 08889195000184Inscrição Estadual: 122398181

Razão Social: S B DOS REIS

Endereço:

elefone:

ETR POVOADO BOM TEMPO, S/N CEP: 65709000 - BOM TEMPO

Município: SATUBINHA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

UF: MA

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DATA EMISSÃO SITUAÇÃOTIPO DOCUMENTO

AUTO DE INFRACAO 358303777 18/06/2020 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 358334301 25/08/2020 PARCELADO

358382368AUTO DE INFRACAO 27/11/2020 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 358407401 31/12/2020 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 358407402 31/12/2020 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 358407403 31/12/2020 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 358407404 31/12/2020 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 358407405 31/12/2020 PARCELADO

358407406AUTO DE INFRACAO 31/12/2020 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 358442956 27/01/2021 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 23/12/2021 11:40:16
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 079452/21 Data da 08/11/2021 10:56:19

CPF/CNPJ;08889195000184Inscrição Estadual; 122398181

Razão Social: S B DOS REIS

Endereço:

'**'elefone:

ETR POVOADO

nuli

BOM TEMPO. S/N CEP: 65709000 - BOM TEMPO

Município; SATUBINHA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da tei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/12/2021 11:41:57
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|í 'OíiCSGoverna do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEtNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

SOVHWODOPmi-
maranhao^SE- oo«enioooi

PAcn.>Mu»aa:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csrtmcatnos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sfio vtgames na data da sua expec^to.

Protocola: MAC21Q1641291Nome Empmscrial: 8 B 008 RBS

fteturua JurMIca: EmprasAilo (IndKriduat)

Início de Atividade
15/06/2007

Arqulvamerrto do Ato de Inscrição
15rtJ6C007

CNPJ
08.869.195/0001*64

NIRE (Sede)
21102291257

Endereço Completo
Rua POVOADO BOM TEMPO. N» S/N, BOM TEMPO-Satubinha/MA- CEP65709-000

Jb)eto
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VElCULOS AUTOMOTORES;, COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. RESTAURANTES E SIMILARES

Porte
Demais

Capital
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Iteta
30/03/2021

Ato/aventos
223 / 223-BALANÇO

Número
20210454075

Filial(als] nesta Unidade da Federação ou fora dela
1- NIRE: 21900166485

Endereço Completo
(AVENIDA VENANCIO GOMES, N“ 01 . CENTRO, Paulo Ramos. MA, CEP;65716000)

CNPJ: 08.889.195/0002*65

Nome do Empresário: SANDRO BENINE DOS REIS
Identidade:
0209398720023
Estado ctvU:
CASADO(A)

CPF;
088.272.767-26
Regbnede bens:
Comunhão Parcial

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/12/2021, às 16:13:36 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empreaaf8dLffla.gov.br, com o código QJEGDH1H.

Ricardo DIniz Dias
Secretário Qeral

1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA

AV. MATOS CARVALHO. N® 310 - CENTRO

CNPJ; 01611895000163 ) ●

Q

CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DÍVIDA ATIVA

MANOEL CRUZ SÂ, CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO da prefeitura

Municipal de SATUBINHA, a requerimento da pessoa interessada S B DOS REIS, CERTIFICA, para os fins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos municipais
e da dívida ativa com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade
até 0 dia 07/04/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários
ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

RG/Inscr. Estadual: 122398181Cadastro: 000 054

S B DOS REIS

ZONA RURAL EST POVOADO BOM TEMPO, S/N

ZONA RURAL

CPF/CNPJ: 088 89195000184

Complem:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro; CEP: 65709000

Cidade: SATUBINHA-MA

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação, a emissão deste documento é gratuita

07/04/202207/01/2022 09:02:05 Validade:Emissão;

ABFB0519F97700FCNúmero/Controle da Certidão:

MANOEL CRUZ SÁ
CHEFE DO DEPTO DETRIBUTAÇÃO E CADASTRO
Responsável
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€AÊXA
CAIXA ECONOM:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:s b dos reis
Endereço:

0e.889.195/00

EST POVOADO
000

0i-8ri

 BOM TEMPO SN / BOM TEMPO / SATUBINHA  / MA / 65709-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:20/12/2021 a 18/01/2022

Certificação Número: 2021122000454581988605

Informação obtida em 23/12/2021 11:50:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://con8ulta-crf.c8ixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.Jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC TRABALHCÍI!::'?i'^a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S B DOS REIS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.889.195/0001-84

Certidão n": 57703354/2021

Expedição: 23/12/2021, às 11:49:37

Validade: 20/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que s B DOS REIS (matriz b filiais), inscrito (a) no CNPJ

sob o n® 08.889.195/0001-84 , nXo CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas sijgftstòea. cr.tif .vCs’.'.. í i.s . c:



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: S B DOS REIS (POSTO NOGUEIRA)

CNPJ: 08.889.195/0001-84

DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/12/2021, às 14h27

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Muitas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Intermlnisterial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Cenfonne arüge 6*| único da portaria 1421/2014 do VTE, a eartidio ora InatKuída raflaUrá
aampra a ilftinia altiiaçio ocorrida am eadaatroa admlniatratlvoa paio omltanta, da modo gua,
havando pfocaaaoa anvladoa à Procuradoria da Faianda Nadonal ● PFN, quanto a attaa, podará
aar obtida cartídio paranta aquala órglo, vlaando  a damonatrar a aftuagio atualhada doa
maamoa.

4. A autenticidade deste certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4RG66qh.

5. Expedida com base na Portaria MTE n* 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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ResuKado di Consulta 8INTEGRA/ICMS r
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CAMARA MUNíC!F.4L\SATUBír-li;
Proc fi l. jfiQ I 1 ^
FoihaT1 ^ vC7-V' c

IDENTIFICAÇÃO
CSC: 06.889.195/0001-84 Znscrifão Estadual: 12.239818-1
RazBo Social: 5 B DOS REIS

Regime ApuraçSo: NORMAL

í/

I

K^trica
ENDEREÇO
Logradouro: ETR POVOADO BOM TEMPO
Número: S/N Complemento:
Bairro: BOM TEMPO

Município: SATUBINHA UP: MA
CEP: 65709000 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE
Principal:

CNAEs Secuntfirios

Código
4732600 COHÉRaO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO £ REPARAÇAO HECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

SituaçBo Cadastral Vigente: HABILITADO
Data desta Situação Cadastrai: 31/05/2021

4731800 - COMÉRaO VWIEJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCUL

Desctlçao CNAE

OS
AUTOMOTORES

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de X2/D5/2017 - [Obrigado só nas operaçSas de Comérdo Exterior, Vendas
(CNAE's): para (^3o Público e Operações Interestaduais],
EOF 3 partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/02/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de:

Observação: Os dados adma estão baseados em InformaçSes fbmetídas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Nâo valem como certidão de sua rfetiva existência de fato e de
direito, nâo são oponívels à Fazenda e nem exduem  a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data da ConsuKa: 27/12/2021
Número da Consulta:

I

1/1
aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSjrrtegra/consultaSIntegraResultadoConsLJtta.isf
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PIO XII

Juscelino Kubltschek, n°. 1084, Centro, CEP 65.707<000
^»16/ - -- -

Fone: (09B) 365^CAlV:ARAMUNICipAL.SArUBI
Proc.
Folha
Rubrk

I

S

iSi TJiysA

I

CEIWDÃO NEOATIV/k DE FALÊNCIA. CO/tfCQgDArA £ RECUPi

A SECRETÁRIA JUDICIAL ANA CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA da VARA ÚNICA da Comarca de

PIO XII, Estado do Maranhão, na forma da Lei etc.

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, que revendo os arquivos desta

Secretaria Judicial de AÇÕES DE FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL deles NADA CONSTA

contra a empresa S B DOS REIS, POSTO NOGUEIRA CNPJ N. 08.889.195/0001-84, com sede

localizada na estrada do povoado bom tempo, s/s, bairro bom tempo, SATUBINHA-MA, CEP

65709-000. Tudo de acordo com buscas por mim procedidas. O REFERIDO É VERDADE E DOU

FÉ.

Dado e passado o presente nesta Secretaria Judicial a meu cargo, nesta cidade de PIO Xli, Estado
do Maranhão, aos 15 (quinze) dias de dezembro de 2021 (dois mil e vinte um). Eu, ANA CÁSSIA
RODRIGUES DA SILVA, Secretária Judicial, Matrícula 132217, digitei, conferi e assino.

ANACÁSM^^RIGpES DA SILVA
sfccretatiX^icial

Mdatrícula

Selo de Fiscalização
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Do Maranhão
Selo Oneroso n.°
Guian^ 21.062.701.001.123.471-1

^SelodeFícnliünc.i^

i
UM»
2214
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S B DOS REIS
NIR£:21102291257

CNPJ: 08^9.195/0001-84

S B DOS REIS
CNPJN»08.889.195/0001<84

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

NIRE 21102291257

PASSIVOATIVO

205.714,53471.825,15 CIRCULANTECIRCULANTE

EXIGtVEL

Fornecedores

Obrigações Trabahistas

Obrigações Previdenciàrias

Obrigações Tributárias

Rmandamento a curto prazo

205.714,53DISPONÍVEL

Bancos

Caixa

250.000,87

241.785,33 175.326,21

16.521,268.215,54

1.421,26

7.033,44REALIZÁVEL

CEentes

Estoque/almoxarifado

221.824,28

5.412,3625,632,28

196.192,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

REALlZAVEL A LONQO PRAZO

Financiamento

65.937,24

65.937,24

I  683 009^ 65.937,24ATIVO NÃO CIRCUUNTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 883.182,588.625,31REALlZAVEL A LONGO PRAZO

Despesas de exercidos futoros 8.625,31

100.000,00CAPITAL SOCIAL

674.383,89IMOBILIZADO

Imóveis (terreno)

Móveis e UtensiSos

Equipamentos de Informática

Maquinas e Equipamentos

425.321,25

425.321,25

RESERVA DE CAPITAL

Reserva Legal

381.942.50

7.235,69

13.192,67

LUCROS/PREJUlZOS ACUM. 357.861.33i325.623,21

357.861,33Lucros Acumulados(53.610.18)(-) Depredação Acumulada

1.154.834,35TOTAL DO PASSIVO1.154.834.35tTOTAL DO ATIVO

SÃO LUIS ● MA. 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

Daniel Cunha dos Santos

CPF: 471.252.843-53

CRC/MA;007394/0-6
Técnico em Contabilidade

Sandro Benine doe Reis

CPF: 088.272.767-26

Titular

Rua Povoado Bom Tempo, S/N, Bairro: Bom Tempo, Ccp.: 65709-000, Satubiaha - MA
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SB DOS REIS fp7r;
NIRE:21102291257

CNPJ: 08.889.195/0001-8^

I Folha

S B DOS REIS
CNPJ N*> 08.889.195/0001-84

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

NIRE 21102291257

2.412.523,21Receita Operacional Bruta

141.521,261Dedução da Receita

2.271.001.951Receita Líquida

1.255.623,24Custos das Mercadorías/setvíços vendidas

1.015.378,71Lucro Bruto

302.412,26Despesas Administrativas

124.405,12Despesas Financeiras

588.561,33Lucro antes da Contribuição Social

70.627,36(●) Provisão p/Contríbuição Social

588.561,33Lucro Antes do imposto de Renda

9.416,98(●) Povlsão p/ Imposto de Renda

Lucro Liquido do Exercido 508.516,99

SÃO LUIS ● MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

Sandro Benine dos Reis
CPF: 088.272.767.26

Titular

Daniel Cunha dos Santos
CPF: 471.252.843-53
CRC/MA:007394/0-6

Técnico em Contabilidade

Rua Povoado Bom Tempo, S/N, Bairro: Bom Tempo, Cep.: 65709-000, Satubinba - MA
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S B DOS REIS
NERE:21102291257

CNPJ: 08^9.195/0001-&4
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S B DOS REIS í
-- ..:i

CNPJ N° 08.889.195/0001-84
DEMONSTRATIVOS DE INDICES FINANCEIROS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

NIRE 21102291257

01< ÍNDICE DE UQUIDEZ GERAL

(Ativo Circulants + Realizável a Longo Prazo) 480.450,46

LG=
271.651,77(Passivo Circulante Exlglve} a Longo Prazo)

1.77iLG«

02- ÍNDICE DE SOLVÈNOA GERAL

Ativo Total 1.154.834,35

SG«
271.651,77(Passivo CirciilartB + Bwlvel a Longo Praa?)

4^SG«

03- ÍNDICE DE UQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 471.825,15

LC«
205.714,63Pas^vo Circulante

2,29LC=

04- INDiCE DO GRAU DE ENDIVIDAMENTO

(Passivo Circulante Exígivel a Longo Prazo) 271.651,77

GE«

883.182,58Patrimônio Uquido

0,31GE»

04- INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

Exigtvel Total 271.651,77

ET=

1.154.834,35Ativo Total

0.241ET-

SÃO LUIS ● MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

Daniel Cunha dos Santos

CPF: 471.252.843-53

CRC/MA:007394/0-6

Técnico em Contabilidade

Sandro Benine dos Reis

CPF: 088.272.767-26

TKular

Rua Povoado Bom Tempo, S/N, Bairro: Bom Tempo, Cep.: 65709-000, Satubinha - MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Certificamos que o ato da empresa S B DOS REIS consta assinado digítalmente por:

HIENTIFICACAO D0{S) ASSINANTE(S)
NomeCPF

SANDRO BENINE DOS REIS08827276726

DANIEL CUNHA DOS SANTOS47125284353

CSKTirXCO o RKSISTaO IM 30/03/2031 19il3 SOB H* 20310494075.

PROTOCOI<Oi 210454075 OB 30/03/2031.

CÓDIGO D8 VSB2PZCBÇtO> 13103179644. 0(PJ DA SEDB: 066691950001S4.
HlRBi 31103391257. COM ETBITOS DO UOIBTRO BMi 30/03/3031.

8 B DOS MZ8JUCEMA

liLIAH THBRESA RODRZ80B8 MEHDCMÇA
SBCRBTARIA-OBHAL

WWW.«■gpt9MCscll.BB.goT.br

* validade deeta dociawnco, ae lapreaao. Ciea au}elce A eM^tovaçBo de sua aueeoclcldade oos respectivas partais.
IctOTMB^ Bsos ra^ectives códice de verifieaçia.



Proc.f

Fo!ha_
Rt.-bnca

r 1
i‘j

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/01/2020

Número de Ordem do Livro: 7

S B DOS REIS

CNPJ: 08.889.195/0001-84

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial S B DOS REIS

NIRE

CNPJ 06.B89.195/0001-B4

Número de Ordem 7

Natureza do Livro Uvro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Satubinha

15/06/2007

15/06/2007

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1503

TERMO DE ENCERRAMENTO

lome Empresarial SB DOS REIS

Natureza do Livro Uvro Diário

Número de ordem 7

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

1503

01/01/2020

Data de término 31/01/2020

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8A.A3.AD.08.17.EE.11 .B7.60.F1.73.81.4C.F6.52.DA.26.A9.51.39-1, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escnturaçâo Digital - Sped
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 7.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECFfcÂMAR/\ t'ü
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i‘fIDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

08.869.195/0001-84

SCP

NOME EMPRESARIAL

S B DOS REIS

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2020 a 31/12/2020

lOENTIPICAÇÁÒ bO ARQUIVO (HASH)

9D.30.9D.16.01.8C.4A.74.3A.36.9F.F9.D5.F6.53.02.0F.C8.81.CA

SITUAÇÃO
Normal

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N* SÉRIE 00
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO StQNATARIO CPF/CNPJ NOKIE VALIDADE

HEMIOA SILVA
DIN1Z:62377965334

SBDOS
REIS:08889195000184

Contador/Co ntabINsta 62377965334 3255445552506090457 11 /03/2019 a 10/03/2022

Outros 08869195000184 5643606536949026814 30/10/2020 8 30/10/2021

NÚMERO DO RECIBO:

9D.30.9D.16.01.8C.4A.74.3A.36.9F.F9.
D5.F8.53.02.0F.C6.91.CA-9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 15/03/2021 às 12:02:34

9B.96.0E.7F.B8.38.4A.67
FC.5D.3A.74.96.4B.9B.D0
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prenogativas profissionais, conforme estabeleddo no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.” 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem àiv^lida quaisquer débitos ou infrações que.
posteríonnente, venham a ser apurados contra o tituiar deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

CcrtkUo n.*: MA/2021/OOOOS391
NoffM: DANIEL CUNHA DOS SANTOS CPF: 471,282443-63
CRCAJF R.* MA4M73S4/0 Categoria: itCNlCO EM CONTABIUDADE
VaUdade:
Finalidade: EDITAIS DE UCITAçAO

17A»/2022

Conflnne a existência deste documento na página http7/201.33.23.178/6pwMA/pnncípal.htm, mediante
número de controle a seguir;

CPF : 471.252.B43-53 Controle : 3403.3716.3716.4030
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S  Satubinhas  JM eOVEUNO PARA TODOS
4. .

Atestado de Capacidade Técnica

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA atesta para os
devidos fins que a Empresí A. F. NOGUEIRA DE MORAES, com
sede em SATUBINHA - fAh, CNPJ sob n» 08.889.195/0001-84,
forneceu combustíveis e derivados de petróleo para este
município, no período de Ja
é cumprídora dos prazos e
fornecimento atendeu às
compradora e que não há c
a desabone.

eíro de 2013 a Dezembro de 2013, e
termos firmados na contratação, o

necessidades desta entidade
jntra o mesmo nenhum registro que

Satubinha - MA, 10 dePewereiro de 2014.

José Orian do ^ es de Araújo
Irio h iurlcipc 1 de SatubinhaSec!
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PREFEITURA DE

*V5 isatubinham IM GOVERNO PARA TODOS

Atestado de Capacidade Técnica

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBiNHA atesta para os

devidos fins que a Emprese A, F. NOGUEIRA DE MORAES, com

sede em SATUBINHA - M/l, CNPJ sob n® 08.889.195/0001-84,

forneceu combustíveis e derivados de petróleo para este

município, no período de Janeiro de 2014 a Janeiro de 2015, e é

cumpridora dos prazos e :ermos firmados na contratação, o
fornecimento atendeu i s necessidades desta entidade

compradora e que não há c jntra o mesmo nenhum registro que

a desabone.

Satubinha - ̂ IA, 05 de Abril de 2016.

José Ortan ift opes de Araújo
Secretvio ̂  lunic ípal de Satubinha
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Atestado de Capacidade Técnica

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA atesta para os

devidos fins que a Empresa S. B. DOS REIS, com sede em

SATUBINHA - MA, CNPJ sob n& 08.889.195/0001-84, forneceu

combustíveis e derivados ce petróleo para este município, no

período de Novembro de 2019 a Fevereiro de 2020,  e é

cumpridora dos prazos e :ermos firmados na contratação, o
fornecimento atendeu < s necessidades desta entidade

compradora e que não há c jntra o mesmo nenhum registro que
a desabone.

Satubinha - N A, 11 de Junho de 2020.

José Orlan ib u>pes de Araújo

Secretário ̂  lunt)|ipal de Satubinha



20/12/2021 10:43 REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor

CERTIFICADO DE
POSTO REVENDEDOR : r

CÂfyíA
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RA Lu iCIP/líSArUBINK

anp _^
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t

Razão Sociai

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

S B DOS REIS

08.889.195/0001-84

PR/MA0082209

ANP 546

05/04/2010

POVOADO BOM TEMPO - S/N -
ZONA RURAL - SATUBINHA - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8®, inciso XV da Lei n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data,
a empresa adma mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n®
41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 10:42:58 horas do dia 20/12/2021 (data  e horário de Brasília).

Código de controle do certificado; EBBB.FDEF.EF40.40B2

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor
Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:ww\A/.anp_,_aov.br

httpsJ/postos.anp.gov.br/Certificador^eview.asp


